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ENTRE

MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA,
na condig¢iio de Fiduciante

PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA.
na condicio de Agente Fiducidrio;
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENACAO FIDUCIARIA EM
GARANTIA DE IMOVEL - IMOVEL ITAQUIRA(

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”):

MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n.° 5.865.719 SSP/SP e inscrito no
Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (“CPE/MF”) sob o n°
645.241.088-15, residente é domiciliado a4 Rua Dr. Manoel Maria Tourinho, n° 13, CEP
01236-000, na Cidade de S&o Paulo, Estado de So Paulo (“Fiduciante™); e

PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA., sociedade empresaria limitada com sede na
Ci@éde de S@o Paulo, Estado de Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.900,
10° andar, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/ME”) sob o n° 67.030.395/0001-46, neste ato representada na forma de seu
Contrato Social, representando os debenturistas adquirentes das Debéntures objeto da
segunda emissdo da Emlssora conforme abaixo definida (“Debenturistas” e “Agente
Fiduciario”);

Cada uma das partes também denominada individualmente “Parte”, e conjuntamente
“Partes”; '

E, como intervenientes e anuentes (“Intervenientes Anuentes”):

LUCIANA PAGNONCELLI CARNEIRO MAMMANA, brasileira, casada, do lar,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.787.631 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob
o n° 151.571.938-31, domiciliada & Rua Dr. Manoel Maria Tourinho, n.° 13, CEP
01236-000, na Cidade de Sdo Paulo, Estado de S3o Paulo (“Luciana Mammana”); e

CPQ BRASIL S.A., sociedade por a¢des sem registrd de companhia aberta na
Comissdo Valores Mobilidrios (“CVM?), com sede na Cidade de Itupeva, Estado de Sdo
Paulo, na Rodovia Akzo Nobel, 2250, CEP n° 13295-000, inscrita no CNPJ/MF n°
74.552.068/0001-10 ¢ com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta
Comercial do Estado de Sdo Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE n° 35.300.185.153, neste
ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Emissora” ou “Companhia”);
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CONSIDERANDO QUE:

) o Fiduciante € proprietario da Fazenda “Green Farm”, imodvel objeto da
matricula n° 2.086, e da Fazenda “Porto Bonito”, imdvel objeto da matricula n°
2.085, ambas do Cartério de Registro de Imoéveis, de Titulos e Documentos,
Civil da Pessoa Juridica e de Protestos da Comarca de Itaquirai, Estado do Mato
Grosso do Sul (“Imoveis” e “RGI™);

(i)  nesta data, a Emissora, o Agente Fiducidrio, Alberto Carneiro Neto e o
Fiduciante, com a interveniéncia e anuéncia de Giovana Adriano de Brito
Carneiro e Luciana Mammana, celebraram a “Escritura Particular da 3* Emissdo
Publica de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em A¢des, em Série Unica, da
Espécie Quirografaria, Com Garantia Real e Fidejusséria Adicionais, Para
Distribuigdo Publica com Esforgos Restritos de Colocacéo, da CPQ Brasil S.A.”
(“Escritura de Emiss80”), que estabelece os termos e condigGes da terceira

emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie com
garantia real e fidejussoria adicionais, da Emissora, no valor total de
R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhdes de reais) (“Emissdo” e
“Debéntures”); e

(iii) em garantia das obriga¢des da Emissora sob as Debéntures, o Fiduciante deseja
alienar fiduciariamente em garantia, aos titulares das Debéntures

(“Debenturistas™), representados pelo Agente Fiduciario, os Iméveis;

RESOLVEM as Partes celebrar o presente “Instrumento Particular de Alienagédo
Fiduciaria em Garantia de Imével — Imével Itaquirai” (“Contrato™), que se regera pelas

clausulas e condigdes abaixo descritas:
1. TERMOS DEFINIDOS
expressamente definidos terdo os mesmos significados a eles atribuidos na Escritura de

Emissdo. As defini¢des que designem o singular incluirfo o plural e vice-versa e

poderfo ser empregadas indistintamente no género masculino ou feminino, conforme o

1.1 Todos os termos aqui iniciados em letras maiusculas e néo \&
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2. ALIENACAO FIDUCIARIA EM GARANTIA

2.1 Obrigagdes Garantidas. Para os fins do artigo 24 da Lei n°® 9.514, de 20
de novembro de 1997 (“Lei n° 9.514/97”) e do artigo 66-B da Lei n° 4.728, de 14 de
julho de 1965, conforme alterada (“Lei n° 4.728/65), os termos e condi¢Ses das

obrigagbes garantidas estdo descritos no Anexo I deste Contrato. Sem prejuizo disto,
todos os termos e condi¢des das Obrigagdes Garantidas estdo descritos na Escritura de
Emissdo (“Obrigacdes Garantidas”), cujos termos as Partes declaram expressamente
conhecer e com o0s quais concordam integralmente.

2.2 Alienacdo Fiducidria em Garantia. Observada a Condigdo Suspensiva

descrita no item 2.13 abaixo, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de
todas as Obrigag¢des Garantidas, principais e acessorias, o Fiduciante constitui, em favor
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, alienagdo fiducidria em
garantia sobre os Imoveis descritos no Anexo II do presente Contrato, de propriedade do
Fiduciante, em conformidade com os artigos 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97, cujas

matriculas constam deste Contrato como seu Anexo I1I.

2.3 Propriedade Resoluvel e Posse Indireta. A alienagdo fiducidria ora

pactuada resultard na transferéncia, pelo Fiduciante aos Debenturistas, representados
pelo Agente Fiducidrio, da propriedade resoluvel e da posse indireta dos Imoveis,

permanecendo a sua posse direta com o Fiduciante.

2.4 Registro e Averbacdes. A Emissora, as suas proprias expensas

providenciard o protocolo do presente Contrato, bem como solicitard a averbagdo de
qualquer aditamento a este Contrato, junto ao RGI, em até 15 (quinze) Dias Uteis
contados da data de recebimento pelo Fiduciante do respectivo Termo de Quitagéo da
Alienagdo Fiducidria Existente (conforme definido no item 2.13 abaixo), as suas
préprias expensas. No prazo méaximo de 10 (dez) Dias Uteis a contar da obtengio do
registro, a Emissora apresentard ao Agente Fiducidrio via original deste Contrato e de
qualquer aditamento devidamente registrado. O prazo total para a obtengdo dos
registros em comento serd de, no méximo, 90 (noventa) Dias Uteis contados da

celebragéo deste Contrato.

24.1 Ficam o Fiduciante e a Emissora obrigados a cumprir, no prazo méximo
de 20 (vinte) dias contados do recebimento respectivo, toda e qualquer exigéncia
formulada pelo RGI para o registro deste Contrato ou averbagdo de quaisquer

«?\o DE entos. As Partes se comprometem a assinar quaisquer documentos, tais como
o 19141 a este Contrato, que razoavelmente se facam necessarios para cumprir eventuais
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exigéncias do RGI, a fim de viabilizar o registro deste Contrato ou de quaisquer

aditamentos.

24.1.1 Excepcionalmente, no caso de ser formulada exigéncia do RGI
decorrente da Condi¢do Suspensiva (conforme definida no item 2.13 abaixo), fica certo
e ajustado que o prazo total para obtengdo dos registros indicados no item 2.4 acima

serd de 120 (cento e vinte) Dias Uteis.

242 Todo e qualquer custo ou despesa relacionado ao registro deste Contrato
ou averbagdo de qualquer aditamento devera ser arcado exclusivamente pela Emissora,
que devera reembolsar em até 7 (sete) Dias Uteis o Agente Fiducidrio caso este realize

tais pagamentos pela Emissora.

2.5 Titulo de Aquisi¢do dos Iméveis. O titulo de aquisi¢do dos Iméveis pelo

Fiduciante esta descrito nas matriculas dos Imoéveis, constantes do Anexo III deste

Contrato.

2.6 Valor Declarado. O valor de venda forgada atribuido pelas Partes aos
Iméveis objeto da presente alienagfo fiduciaria (inclusive edificagdes neles existentes) €
de R$40.556.183,00 (quarenta milhdes, quinhentos e cinquenta e seis mil, cento e
oitenta e trés reais) na data-base de 13 de junho de 2012. Referido valor esta sujeito a
atualiza¢do monetaria pela variagdo acumulada do Indice Geral de Precos — Mercado,
calculado e divulgado pela Fundagdo Getulio Vargas (“IGP-M”), desde a data de

celebragdo deste Contrato até a data do Leildo (“Valor de Venda Forcada™).

2.6.1 N&o obstante o disposto na clausula 2.6 acima, o Fiduciante podera
aumentar o valor de venda forgada atribuido aos Imdveis a qualquer momento, mediante
notificagio por escrito do Fiduciante ao Agente Fiduciario, desde que o referido valor

seja compativel com pardmetros de mercado & época vigentes, conforme laudo de

Anexo IV deste Contrato.

2.7 Pagamento. Com o pagamento integral das Obrigagdes Garantidas e seus
respectivos encargos, resolver-se-a a propriedade fiducidria dos Iméveis.

2.7.1 No prazo de 30 (trinta) dias contados da data de liquidag@io das

Obrigag¢des Garantidas, independentemente de qualquer notificagdo neste sentido, o
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multa em favor deste, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) ao més, ou fragdo,
sobre o valor principal origindrio das Obriga¢6es Garantidas.

2.7.2 A vista de referido termo de quitagdo, o Oficial do Registro de Imoveis
competente efetuard o cancelamento da presente alienagio fiduciéria.

2.8 Existéncia e Validade. A alienagdo fiduciaria objeto deste Contrato é,

desde j4, reconhecidas pelas Partes, de boa-fé, como existente, valida e perfeitamente

formalizada, para todos os fins de direito, sem prejuizo do disposto no item 2.4 acima.

2.9 Entrega de Comprovantes. O Agente Fiducidrio podera, a qualquer

tempo, exigir do Fiduciante a apresentagdo dos comprovantes de pagamento dos
encargos fiscais relativos aos Imoéveis, ou quaisquer outras contribui¢des a eles
relativas, mediante notificagéo por escrito com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia e

nunca com periodicidade maior do que a trimestral.

2.10 Manuten¢@o da Posse Direta. O Fiduciante manter-se-4 na posse direta

dos Imdveis, comprometendo-se a realizar qualquer reparo, obra ou modificagdo que
venha a ser exigido por autoridade competente ou necessério a perfeita manutengéo e
conservagdo dos Imdveis, de forma a manté-lo em perfeito estado de seguranga e apto

para os fins a que se destina.

2.11 Retenc¢do por Benfeitorias. Nos termos do disposto nos pardgrafos 4° e 5°
do artigo 27 da Lei n° 9.514/97, jamais havera direito de reteng@o por benfeitorias,
mesmo que a realizagdo de tais benfeitorias tenha sido autorizada pelo Agente

Fiduciario.

2.12 Condicio Resolutiva. Caso a relagdo entre a Divida Liquida e o EBITDA

da Emissora seja igual ou inferior a 1,7 (um inteiro e sete décimos), ficara a presente

propriedade fiduciaria resolvida, aplicando-se o disposto nos itens 2.7.1 e 2.7.2 acima.
Aplicam-se em relagdo a presente clausula os termos (inclusive defini¢ées de Divida
Liquida e EBITDA) constantes da Escritura de Emissdo, no tocante ao célculo do indice

Financeiro.

2.13 Condi¢c@o Suspensiva. As partes reconhecem que, na presente data, os

ebéntures da 22 (segunda) emissdo da Emissora (“Alienag8o Fiducidria Existente”), nos
os da “Escritura Particular da 2* Emissdo Publica de Debéntures Simples, nédo
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e Fidejusséria Adicionais, Para Distribui¢do Publica com Esforcos Restritos de
Colocagdo, da CPQ Brasil S.A.”, celebrada entre a Emissora, o Agente Fiducidrio,
Alberto Carneiro Neto e o Fiduciante, com a interveniéncia e anuéncia de Giovana
Adriano de Brito Carneiro ¢ Luciana Mammana, em 26 de setembro de 2012 (“Escritura

2° Emissio CPQ™).

2.13.1 Tendo em vista o disposto no item 2.13 acima, a alienagdo fiduciéria ora
pactuada esta sujeita & condigfo suspensiva, na forma do artigo 125 do Codigo Civil
Brasileiro, de fornecimento pelo Agente Fiduciario, na qualidade de representante dos
debenturistas da 2* emissdo de debéntures da Companhia, do termo de quitagdo da
Alienagdo Fiducidria Existente, conforme previsto no instrumento que a formaliza e
observado o disposto no item 2.12.2 abaixo (“Condigio Suspensiva™).

2.13.2 Apds a integralizag@o e subscrigdo das Debéntures, os recursos obtidos
com a Emissdo serdo utilizados para resgate antecipado da totalidade das debéntures da
2* (segunda) emissdo da Emissora. Ato continuo, em razio da necessidade de registro
junto ao RGI na forma prevista no item 2.4 acima, o Agente Fiduciario devera fornecer
no prazo maximo de 1 (um) dia apds o respectivo resgate antecipado, o competente
termo de quitagdo da Alienagédo Fiduciaria Existente ao Fiduciante na forma prevista no
“Instrumento Particular de Alienagdo Fiducidria em Garantia — Iméveis Itaquirai”,
celebrado em 30 de outubro de 2012, entre o Fiduciante, o Agente Fiduciario, com

interveniéncia anuéncia da Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e a Emissora

(“Termo de Quitacdo™).

2.14 Outorga Uxéria. A cbdnjuge do Fiduciante, Sra. Luciana Mammana,

comparece neste Contrato para se declarar ciente e de acordo com a presente alienagéo

fiduciaria, sem quaisquer reservas ou ressalvas, na forma e para os fins do artigo 1.647,
I, do Codigo Civil.

3. DOMINIO, POSSE, UTILIZACAO E CONSERVACAO DOS
IMOVEIS
3.1 Nos termos do presente Contrato, sdo transferidos aos Debenturistas,

representados pelo Agente Fiducidrio o dominio resoliivel e a posse indireta dos
Imoveis, tornando-se o Fiduciante possuidor direto dos Iméveis, com todas as

responsabilidades e encargos legais.

O Fiduciante continuara a exercer em relacdo aos Imoéveis, enquanto
lentes as Obrigagdes Garantidas, todos os direitos e prerrogativas conferidos por
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lei ao possuidor direto, podendo livremente utiliza-lo, por sua conta e risco e sob as
condigdes estipuladas neste Contrato.

3.3 O Fiduciante podera realizar toda e qualquer obra nos Iméveis, tanto para
manutengdo, quanto para adequagdo dos Iméveis as necessidades operacionais do
Fiduciante relativas ao exercicio de suas atividades, podendo referidas adequagdes
demandarem obras para aumento da 4rea construida ou remanejamento da metragem
atualmente construida, ficando, entretanto, expressamente vedadas obras que reduzam a
area construida dos Iméveis, exceto na hipétese de determinacgéo legal, de modo que se
houver necessidade do Fiduciante de realizar obras que diminuam a 4rea construida dos
Imoveis, esta deverd requerer a aprovagdo de ao menos 75% (setenta e cinco por cento)
dos Debenturistas reunidos de Assembleia Geral de Debenturistas convocada nos

termos da Escritura de Emisséo.
4. DISPOSICAO DOS IMOVEIS

4.1 O Fiduciante, durante a vigéncia deste Contrato, ndo podera vender ou de
outra forma alienar, alugar, ceder, dar em comodato, instituir usufruto ou qualquer outro
Onus, gravame, encargo, serviddo ou restri¢io de qualquer natureza, a qualquer titulo,
ou praticar qualquer outro ato de disposi¢io dos Iméveis sem a prévia e expressa
autorizagdo por escrito do Agente Fiducidrio, nos estritos termos da autorizagio

respectiva, que sempre devera ser objeto de interpretagéo restritiva.
S. MORA E INADIMPLEMENTO

5.1 Para fins do disposto no artigo 26, §2° da Lei n® 9.514/97, as Partes
estabelecem que ndo haverd caréncia para pagamento das Obrigagbes Garantidas, de
modo que o simples atraso na quitagio das Obriga¢des Garantidas, desde que tais
obrigagdes ndo tenham sido adimplidas dentro dos eventuais prazos de cura
estabelecidos na Escritura de Emissdo, dard ensejo a execugdo da garantia ora ofertada,

observado o disposto na legislagdo pertinente e nas clausulas a seguir.

5.1.1 Na hipétese da cldusula anterior, a Emissora sera intimada pelo Oficial
de Registro de Imdveis competente a purgar a mora no prazo maximo de 15 (quinze)

dias.

5.1.2 Na purgagdo da mora, a Emissora devera satisfazer as Obrigag¢les
ntidas que nfo tenham sido pagas até o respectivo vencimento, acrescidas de todas
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5.1.3 O simples pagamento das Obriga¢des Garantidas inadimplidas, sem
atualizagdo monetdria e sem os demais acréscimos moratorios, ndo exonerard a
Emissora da responsabilidade de liquidar tais obrigagdes, continuando em mora para
todos os efeitos legais e contratuais.

5.2 Caso a mora ndo seja purgada pela Emissora no prazo previsto na
clausula 5.1.1 acima, o Oficial de Registro de Iméveis competente providenciara a
averbag¢do da consolidagdo da propriedade dos Imdveis em nome dos Debenturistas,
representados pelo Agente Fiduciario.

53 A partir da averbagfo da consolidagdo da propriedade dos Imdveis em
nome dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiducidrio, este devera promover
sua alienagdo a terceiros, com observancia dos procedimentos previstos abaixo neste

Contrato, bem como na Lei n° 9.514/97, como a seguir se explicita:
1 a alienagéo far-se-4 sempre por publico Leildo, extrajudicialmente;

(i) o primeiro publico Leildo sera realizado dentro de 30 (trinta) dias, contados da
data de averbagdo, na matricula dos Imoéveis, da consolidagio da plena
propriedade dos Imdveis em nome dos Debenturistas, representados pelo Agente
Fiduciario, devendo os Iméveis ser ofertados no primeiro Leildo pelo Valor de

Venda Forg¢ada, conforme atualizado e/ou revisto, se for o caso;

(i) ndo havendo oferta em valor igual ou superior ao Valor da Venda Forgada,
conforme atualizado e/ou revisto, se for o caso, os Imdveis serdo ofertados em
segundo Leildo, a ser realizado dentro de 15 (quinze) dias contados da data do
primeiro publico Leildo, pelo valor do saldo em aberto da Divida, conforme

definida abaixo;

(iv)  os leildes serdo anunciados mediante edital inico, publicado por 3 (trés) dias, ao
menos, em um dos jornais de maior circulagdo no local dos Iméveis. O
Fiduciante serd comunicado por correspondéncia com aviso de recebimento
destinada ao endereco constante deste Contrato acerca das datas, locais e

horarios de realizagdo dos LeilGes; e

(v) o Agente Fiduciario, j4 como representante dos titulares do dominio pleno,

transmitird o dominio dos Imdveis aos licitantes vencedores.
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53.1 No segundo Leildo, observado o disposto na alinea "iii" do item anterior:

Q) sera aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da
Divida, hip6tese em que, nos 5 (cinco) dias subsequentes ao integral e efetivo
recebimento, o Agente Fiducidrio entregard ao Fiduciante a importancia que
eventualmente sobejar;

(i)  podera ser recusado pelo Agente Fiduciario, a seu exclusivo critério, o maior
lance oferecido, desde que inferior ao valor da Divida, caso em que os
Debenturistas manter-se-d30 de forma definitiva na propriedade e posse dos
Imoveis, bem como as Obriga¢des Garantidas perante os Debenturistas serdio
consideradas extintas, ¢ exonerados estardo estes da obrigagdo de restitui¢do a
Fiduciante de qualquer quantia a que titulo for; e

(iii))  liquidada ou extinta a Obriga¢fo Garantida, dentro de 30 (trinta) dias a contar da
data de realizagdo do segundo Leildo, o Agente Fiducidrio disponibilizara a

Fiduciante o respectivo termo de quitagéo.
5.4 Para fins do Leildo, as Partes adotam os seguintes conceitos:

1) o valor dos Iméveis corresponde ao Valor de Venda Forgada descrito no item

2.6 acima, conforme reajustado ou revisto nos termos de mencionado item;

(i) o valor da divida ¢ o equivalente 4 soma das seguintes quantias (“Divida”): (a)
valor do saldo das ObrigagSes Garantidas, incluidos eventuais encargos

moratérios; e (b) o valor das seguintes despesas (“Despesas”):

(a) emolumentos ¢ despesas registrais com intimagdo do Fiduciante, bem
como recolhimento do Imposto sobre Transmissdo de Bens Imdveis —
ITBI resultante da consolidagdo da propriedade em nome dos
Debenturistas, bem como qualquer outro tributo incidente diretamente
sobre qualquer pagamento efetuado pelos Debenturistas em decorréncia
da intimacéo e da alienagfo dos Imé6veis em Leildo, conforme legislagdo

vigente a época, v}’/
(b) valores vencidos e ndo pagos, na data do Leildo, nos termos deste
Contrato, de contribui¢es devidas ao condominio de utilizagdo dos
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(c) valores vencidos e nfo pagos, na data do Leildo, relativos ao pagamento
de contas de fornecimento de 4gua, luz e gas, se for o caso;

(d)  valores vencidos e ndo pagos, na data do Leildo, do Imposto Territorial
Rural (“ITR”) e de outros tributos ou contribui¢des eventualmente
incidentes sobre os Iméveis, se for o caso; e

(e) despesas equivalentes & soma dos valores despendidos para a realizagio
do publico Leildo, nestes compreendidos, entre outros: (1) os encargos e
custas de intimagdo do Fiduciante; (2) os encargos e custas com a
publicagdo de editais; e (3) a comissdo do leiloeiro.

6. DECLARACOES E GARANTIAS

6.1 Sem prejuizo das demais declaragdes prestadas no ambito da Emisséo, o
Fiduciante declara e garante ao Agente Fiducidrio, nesta data, que:

(i) tem plena capacidade para praticar os atos dispostos no presente Contrato, néo
sendo necessaria qualquer autorizagdo ou assisténcia para a plena existéncia,
validade e eficacia dos negécios juridicos aqui avengados, ressalvada a outorga

uxdria disposta no item 2.13 acima;

(i)  apbs o registro do presente Contrato, a alienago fiducidria estabelecida nos termos
deste Contrato ou em qualquer respectivo aditamento ir4 constituir uma garantia

valida e eficaz contra quaisquer terceiros;

(iii) além do registro deste Contrato, nenhuma outra aprovagdo, autorizagdo,
consentimento, ordem, registro ou requerimento perante qualquer tribunal,
autoridade, 6rgdo governamental competente ou qualquer terceiro € necessaria

para a celebraggo e cumprimento deste Contrato;

(iv) a celebragdo e cumprimento deste Contrato, a realizagdo das obrigagSes dele
decorrentes € a observincia de seus termos e condigdes ndo acarretam ou
acarretardo, direta ou indiretamente, conflito ou o descumprimento, total ou
parcial, (a) de qualquer termo ou condi¢do previsto em qualquer escritura, U"/
instrumento de hipoteca, arrendamento, licengas, concessdes, autorizagdes,

empréstimos ou qualquer outro instrumento de divida ou outro contrato de SZ?

qualquer natureza dos quais seja parte, nem constituem ou irdo constituir
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acelerar o vencimento ou requerer o pagamento antecipado de qualquer divida
relacionada aos referidos instrumentos, ou (com exce¢do do Onus criado neste
Contrato) resultar na criagdo ou imposigdo de qualquer dnus sobre as propriedades
relacionadas aos referidos instrumentos, (b) de qualquer norma legal ou
regulamentar ou qualquer bem ou direito de propriedade dos quais esteja sujeito,
ou (¢) de qualquer ordem, decisdo ou sentenga judicial ou administrativa de
autoridade competente que o afete, ou a qualquer dos seus bens ou direitos de
propriedade;

(v)  no melhor de seu conhecimento, desconhece a existéncia de qualquer processo,
procedimento, pendéncia, investigagdo, condenagdo, seja judicial ou
administrativa, de natureza fiscal, trabalhista, ambiental, financeira, ou de
qualquer outra natureza, perante qualquer pessoa, entidade ou 6rgédo, publico ou
privado, ou ente governamental, regulador, administrativo, fiscalizador, na
esfera federal, estadual ou municipal, bem como perante juizes ou tribunais
arbitrais, envolvendo qualquer dos Imoéveis ou que possa, ainda que
indiretamente, prejudicar ou invalidar a garantia objeto deste Contrato;

(vi)  tomou todas as medidas necessarias para autorizar a celebragdo e cumprimento

deste Contrato;

(vi)) tem todas as autorizagles e licengas relevantes exigidas pelas autoridades
federais, estaduais € municipais para o exercicio de suas atividades, sendo todas
elas validas, ressalvadas as licengas que estdo em fase de renovagdo € que ndo

impactam de modo relevante suas atividades;

(viii) estd cumprindo as leis, decretos, regulamentos, normas administrativas e
determinagdes dos 6rgdos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a

condugio de seus negdcios;

(ix) o presente Contrato constitui uma obrigac8o legal, valida e exequivel contra ele,
de acordo com os termos ora contratados;

(x)  nio existe qualquer lei ou normativo emitido por autoridades competentes ou,
ainda, qualquer disposi¢do estatutdria ou contratual que proiba ou restrinja, de

qualquer forma, a constitui¢do da presente alienaggo fiducidria,

¢ 0 \inico e exclusivo proprietario dos Iméveis ora alienado fiduciariamente;
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(xi1)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

ndo recaem sobre os Imdveis (além daquele ora pactuado), de qualquer forma e a
qualquer titulo, quaisquer Onus, encargos ou gravames, nem sdo os Imoéveis
objeto de penhora ou constri¢do judicial na data deste Contrato, exceto pela
Alienagdo Fiduciaria Existente, prevista no Registro n° 4 das matriculas dos
Imoveis;

os Imoéveis estdo devidamente regularizados em relagdo as exigéncias ambientais
que lhes sdo aplicaveis, por forca da legislagdo e regulamentagdo federal,
estadual e municipal pertinentes;

os Iméveis ndo sdo objeto de ocupagdo ou posse ndo autorizada por quaisquer

terceiros, a qualquer titulo;

nfo estdo em curso quaisquer agdes judiciais ou procedimentos administrativos
em que seja discutida a titularidade, dominio, posse, propriedade ou
transferéncia da propriedade dos Iméveis, ou que questione, de qualquer forma,

o titulo de aquisi¢do dos Imoéveis pelo Fiduciante;

os Imoveis existem, foram e estdo devidamente registrados nos termos da

legislagdo aplicavel;

se responsabiliza por manter esta garantia constantemente integra, vélida e

exequivel;

(xviii) estd em dia com o pagamento de todas as obrigagdes de natureza tributéria,

(xix)

6.2

ressalvadas determinadas obrigagdes de natureza tributdria que estdo sendo de
boa-fé questionadas, e de quaisquer outras obrigages impostas por lei,

relativamente aos Imoveis; €
ndo existe, na medida de seu conhecimento, qualquer projeto de desapropriagdo
ou declaragio de utilidade publica para fins de desapropriagdo ou ocupagdo

temporéria que tenha qualquer dos Imoveis como objeto.

O Fiduciante assegura ao Agente Fiducidrio, para todos os fins e efeitos

de direito, que as declaragdes prestadas no item 6.1 acima expressam a verdade, sendo

esta condigdo a causa essencial para a celebragdo deste Contrato. Portanto, qualquer

falsidade ou incorregdo nas declaragdes prestadas pelo Fiduciante neste Contrato que
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descumprimento das obrigagSes assumidas pelo Fiduciante, e podera sujeita-lo as
penalidades da legislagdo vigente.

7. OBRIGACOES ADICIONAIS DO FIDUCIANTE

7.1 O Fiduciante, neste ato, em carater irrevogéavel e irretratavel, assume as
seguintes obrigagdes, sem prejuizo daquelas previstas na Escritura de Emissdo:

1 ndo ceder, onerar, vender, dar em comodato ou celebrar qualquer outro negécio
que tenha por objeto a propriedade, o uso e a posse direta ou indireta dos
Imoveis sem a prévia autorizagdo por escrito do Agente Fiduciario, e envidar os
melhores esforgos para manté-los em perfeito estado de conservagio, ressalvado
o desgaste natural pela utilizag8o, livres ¢ desembaragados de todos e quaisquer
Onus e gravames, adotando todas medidas que estiverem ao seu alcance para
tanto e ressalvados atos e fatos de terceiros que o Fiduciante ndo possa evitar ou
sanar, desde que esteja tomando as medidas cabiveis, e exceto esta alienagdo

fiduciaria;

(i)  defender os direitos dos Debenturistas sobre os Imoveis contra quaisquer agdes

que venham a ser propostas por terceiros;

(iii)  reforgar, substituir, repor ou complementar a presente garantia se qualquer
Imoével for objeto ou ameagado de penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra
medida judicial ou administrativa ou, ainda, se sofrer depreciagdo, deterioragao,
desvalorizagfo, turbagfo, esbulho ou se tornar indbil, impréprio, imprestavel ou
insuficiente para assegurar o cumprimento e liquidagdo das Obrigagdes
Garantidas, sendo certo que a garantia substituta devera perfazer o valor total
igual ou superior aquele indicado na Clausula 2.6 acima, ressalvada aprovagéo
em sentido contrario pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas;

(iv) comunicar ao Agente Fiducidrio, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a
ocorréncia de quaisquer dos eventos listados no subitem 7.1 (iii) ou, ainda,
qualquer outro acontecimento que possa depreciar ou ameacar a higidez da

garantia ora prestada;

v)  cumprir integral e pontualmente todas as obrigagOes que assumiu no presente

. Y

Contrato;
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(vi)  entregar ao Agente Fiduciario, dentro do prazo indicado em solicitagdo escrita
feita neste sentido, todo e qualquer documento ou instrumento relativos aos
Iméveis solicitado pelo Agente Fiducidrio, para atender determinagdo das
normas aplicéveis ou de autoridades competentes;

(vi) manter os Imo6veis em perfeitas condigdes de uso e funcionamento, podendo o
Agente Fiducidrio vistorid-los, em horario comercial, sempre que julgar
necessario para assegurar seus direitos;

(viii) comunicar ao Agente Fiduciario, em 3 (trés) Dias Uteis da ocorréncia, toda e
qualquer desapropriacdo relativa aos Imdveis, bem como eventual ocorréncia de

sinistro, gravames ou litigios; e

(ix) cumprir integral e pontualmente todas as obrigagGes assumidas no presente

Contrato.
8. DISPOSICOES GERAIS
8.1 Este Contrato permanecerd valido até que as Obrigagdes Garantidas

tenham sido pagas e cumpridas integralmente.

8.2. O presente Contrato sera regido e interpretado em conformidade com as

leis da Republica Federativa do Brasil.

8.3. Qualquer disposigdo do presente Contrato que venha a ser considerada
invalida ou inexequivel nio afetard as demais disposi¢es aqui contidas, as quais

permanecerdo validas, em pleno vigor e eficacia.

8.4 Qualquer atraso ou omissdo das Partes em exercer seus poderes,
faculdades ou direitos decorrentes deste Contrato ndio implicard nem deverd ser
interpretada como uma renuncia de referidos poderes, faculdades ou direitos, novagdo
ou modificag@io dos negécios juridicos ora pactuados ou um aditamento a este Contrato.
Os direitos e agdes do Fiduciario previstos neste Contrato sdo cumulativos, podendo ser
exercidos individual ou simultaneamente com os outros direitos atribuidos ao Fiduciario
em quaisquer outros instrumentos, e ndo excluem quaisquer outros direitos ou ag¢des

previstos em lei, neste Contrato ou Escritura de Emiss&o.
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8.5 As comunicag¢Oes a serem enviadas por qualquer das partes nos termos
deste Contrato deverdo ser encaminhadas para os seguintes enderegos:

1) para o Fiduciante e/ou para a Emissora:

CPQ BRASIL S.A.

Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.894, 12° andar

01452-002 - Sao Paulo — SP

At.: Sr. Alberto Carneiro Neto c/c Erica Luzia Fischer Justolin
Telefone: (11) 3897-4700

Fax: (11) 3897-4700

Correio Eletronico: alberto@cpqbrasil.com.br / erica@cpqbrasil.com.br

(ii)  parao Agente Fiduciario:

PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 10° andar
04538-132 — Séo Paulo — SP

At.: Viviane Rodrigues

Telefone: (11) 2172-2628

Fax: (11) 3078-7264

Correio eletrdnico: vrodrigues@planner.com.br

8.5.1 As comunicagdes serdo consideradas entregues. quando recebidas sob
protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios
e Télegrafos, nos enderegos acima. As comunicagdes feitas por correio eletronico serdo
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja
confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo
remetente). Os originais dos documentos enviados por correio eletrdnico deverdo ser
encaminhados para os enderegos acima em até 5 (cinco) Dias Uteis apds o envio da

mensagem.

8.5.2 A mudanga de qualquer dos enderegos acima deverd ser comunicada a
outra Parte pela Parte que tiver seu enderego alterado, em até 3 (trés) Dias Uteis

contados da sua ocorréncia.

8.6
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ditados ou complementados com o consentimento expresso e por escrito de todas as
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Partes, atuando por seus representantes legais ou procuradores devidamente autorizados
e de acordo com os respectivos atos constitutivos.

8.7 A presente alienagdo fiducidria ¢ celebrada em caréater irrevogavel e
irretratavel, sendo valida entre as Partes e seus sucessores a qualquer titulo.

8.8 Nos termos do artigo 38 da Lei n° 9.514/97, o presente Contrato
particular possui cardter de escritura publica, para todos os fins de direito, gerando
plenos efeitos entre as Partes a partir da data de sua assinatura.

8.9 As Partes reconhecem, desde j4, que esta alienag@io fiduciaria constitui
titulo executivo extrajudicial, inclusive para os fins e efeitos dos artigos 632 e seguintes
da Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme alterada (“Cédigo de Processo
Civil”).

8.10 O Agente Fiducidrio poderd, a seu critério exclusivo, requerer a execugio
especifica das obriga¢des aqui assumidas pelo Fiduciante, conforme o disposto nos
artigos 461, 621 e 632 do Cddigo de Processo Civil.

8.11 Todas as obriga¢des de reembolso de custos e despesas assumidas pela
Emissora neste Contrato, tais como o reembolso de honorarios advocaticios, custas €
despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, entre outros custos e despesas relacionados
4 execucdio da presente garantia e a defesa dos direitos e interesses dos Debenturistas
serdo devidas pela Emissora. A Emissora realizard o reembolso de custos € despesas em

até 7 (sete) Dias Uteis ap0s receber os respectivos documentos comprobatérios.

8.12 Fica eleito o foro da Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, com
renincia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

controvérsias oriundas deste Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes fizeram com que o presente Contrato
fosse devidamente firmado em 5 (cinco) vias de igual teor, por seus representantes,

juntamente com as duas testemunhas identificadas abaixo.

S3o Paulo, 5 de dezembro de 2014

(assinaturas nas pdginas seguintes)
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(Pdgina de Assinatura 1/4 do “Instrumento Particular de Alienag¢do Fiducidria em
Garantia de Imével — Imével Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro de 2014 entre
Marco Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia

e anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.A.)

MARCO AURELIO ALIBERTI MA‘MMANA
(Fiduciante)

0 f

LUCIAN%AGNONCEL;{CARNEIRO MAMMANA
(Cénjuge do Fiduciante)
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(Pdgina de Assinaturas 2/4 do “Instrumento Particular de Alienag¢do Fiducidria em
Garantia de Imdvel — Imével Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro de 2014 entre
Marco Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia
e anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.A.)

PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA.
(Agente Fiducidrio)
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Nome: \ S Nome:

Cargo: Viviane Rodrigues Zélia Souza
Diretora Procuradora

"~ 5, notdri _ RuaJuaquim Florian, 869t ANDRE RIBEIRO J
. R'Z»Q]%"*é,m/ég_w Sio hu?:g;qlzzl;lugg:?ooﬁsx?onl:a;;rn §1836 ANDRERIBEIROJER;%/CQ: \W

econ por seselhanca a5 firmas de: (1)) VIJIAE WARECIDE FORTGR 0

e {1) Z&IA FEREIRA DE s €8 docusento cob vilor econpgicg? Eum %ém: i

. 5% Faule, 23 de dezesbro de 2014 )
ks Testo da verdade. 0. [-1223037

AN TR TR APARE T I S007A ~ Tatavents T 3

Sela(s): Selofs): 7 Atos:107784-577909 'W i

0 Presente ato sosente & vilido fom selo de Yugje £3§

NS

N

o0 DE N
o L
N

& TITULOSDOC "
&4 PESSOA JURIDICA T
Keyla Ciisuna A. S. David !

18

! OFICIAL £Q
CARTORIO \,\
SOUZADAVID ¥

W



(Pdgina de Assinaturas 3/4 do “Instrumento Particular de Alienagdo Fiducidria em
Garantia de Imével — Imdvel Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro de 2014 entre
Marco Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia
e anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.A.)

CPQ BRASIL S.A.
(Interveniente Anuente)
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(Pdgina de Assinaturas 4/4 do “Instrumento Particular de Alienagdo Fiducidria em
Garantia de Imdvel — Imdvel Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro de 2014 entre
Marco Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia

e anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.4.)

@0
s

DE,
7
O
/-

TITULOSDOC ¢
£ PESSCA JURIDICA O
Keyla Cristina A. S. David !

CFICIAL
CARTORIO 7

SOUZADAVID X
S

Testemunhas;

Nome: N((mé’p? % ;

' Zwa=
. Aline C .

RG: RG: 33,532 269.0 RGS - 12995 fo stetor

CPF/MF: )
CPEMFOS 3 20) Gid -1

h CARTORIO SOUZA DAVID
2 ~ TABELIA: KEYLA CRISTINA ALVES DE SOUZA DE DAVID
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ANEXO 1

(Este Anexo é parte integrante do “Instrumento Particular de Alienag¢do Fiducidria em

Garantia de Imével — Imével Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro de 2014 entre

Marco Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia

e anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.A.)

OBRIGACOES GARANTIDAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 24 da Lei n° 9.514/97 e no artigo

66-B da Lei n° 4.728/65, as obriga¢des garantidas decorrentes da Escritura de Emisséo

tém as caracteristicas devidamente descritas abaixo (“Obriga¢des Garantidas”):

()

(i)

(iif)

Valor Principal Total: R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhdes de reais),
representado por 75 (setenta e cinco) Debéntures, cujo valor nominal unitario &,
na Data de Emissdo, de R$1.000.000,00 (um milh&o de reais) (“Valor Nominal

Unitario™), emitidas em série unica;

Amortizagio: O Valor Nominal Unitario das Debéntures sera amortizado em 36
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, devida a primeira parcela em 8 de
dezembro de 2016 e as demais no mesmo dia dos meses-calenddrio subsequentes
(ou no primeiro Dia Util subsequente), devida a ultima parcela na Data de
Vencimento (conforme abaixo definida), de acordo com os percentuais

constantes da tabela abaixo:

PAGAMENTO DE AMORTIZACAO . PERCENTUAL DO VALOR NOMINAL

UNITARIO OBJETO DE
AMORTIZACAO

1° (primeiro) ao 35° (trigésimo quinto) 2,7777%
pagamentos
36° (trigésimo sexto) pagamento 2,7805%

Prazo: 5 (cinco) anos, contados de 8 de dezembro de 2014 (“Data de Emissdo”),
vencendo-se, portanto, em 8 de dezembro de 2019 (“Data de Vencimento™),
observada a hipétese de decretagdo de vencimento antecipado das Debéntures,
bem como as hipéteses de resgate antecipado previstas na Escritura de Emissao;
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V)

(vi)

(vii)

Remuneragio Fixa das Debéntures: As Debéntures fario jus a juros
remuneratorios correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento)
da Taxa DI acrescido de um spread ou sobretaxa de 3,00% (trés por cento) ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneragdo Fixa
serd calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias
Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitirio das Debéntures
desde a Data de Emissdo ou da Data de Pagamento de Remuneragdo Fixa
imediatamente anterior, 0 que ocorrer por ultimo, até a data do seu efetivo
pagamento, que deve ocorrer ao final de cada Periodo de Capitalizagéo
(“Remuneracéo Fixa”);

Remuneragio Variavel das Debéntures: Adicionalmente 8 Remuneragéo Fixa,
os titulares de Debéntures fardo jus ao pagamento de prémio baseado na
variagdo nos lucros da Emissora, de acordo com os pardmetros dispostos na
Escritura de Emissdo (“Remuneragdo Varidvel”). Caso a Emissora, em um
determinado exercicio social, apresente um EBITDA superior ao EBITDA

auferido de acordo com as demonstragdes financeiras da Emissora relativas ao
periodo encerrado em 31 de dezembro de 2014, ajustado pela margem de
contribuigdo da unidade de varejo (“EBITDA Kicker”), a Emissora devera pagar
uma Remuneraggo Variavel correspondente a 20% (vinte por cento) da diferenga
positiva entre o EBITDA do periodo objeto de verificagdo e o EBTIDA Base.
Para fins de céalculo do EBITDA Kicker, fica certo e acordado que a eventual
margem de contribuigdo da unidade de varejo negativa nio tera efeito. O valor
maximo e total a ser pago pela Emissora, considerando os pagamentos anuais (se
devidos) a partir de 2016 e até 2019, a titulo de Remuneragdo Variavel ¢ de RS
15.000.000,00 (quinze milhdes de reais) (“Valor Méximo”);

Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneragéo Fixa e da Remuneragio
Variavel, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer
obrigag¢des pecunidrias relativas as Debéntures, os débitos vencidos e ndo pagos
serdo acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro
rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento,
bem como de multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial ou

extrajudicial, além das despesas incorridas para cobranga; e

Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Emissora por meio da CETIP, em conformidade com o
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procedimento da CETIP, caso as Debéntures estejam custodiadas
eletronicamente na CETIP ou pela Emissora, por meio do Banco Liquidante
(conforme definido na Escritura de Emissdo), caso as Debéntures ndo estejam
custodiadas eletronicamente na CETIP.

Sem prejuizo do acima disposto, os demais termos, condi¢des e
caracteristicas das Debéntures estfio descritos integralmente na Escritura de Emissfo e
constam do presente Contrato como se aqui se encontrassem transcritos.
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(Este Anexo é parte integrante do “Instrumento Particular de Alienacdo Fiducidria em
Garantia de Imdvel — Imovel Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro de 2014 entre
Marco Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia
e anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.A.)

DESCRICAO DOS IMOVEIS
I. Fazenda Green Farm
1.1 Proprietario do Imével: Marco Aurélio Aliberti Mammana
1.2 Descricdo do Imével: conforme a matricula que consta do Anexo III
deste Contrato.
1.3 Matricula: matricula n® 2.086 do Cartério de Registro de Imdveis, Titulos

e Documentos, Civil das Pessoas Juridicas e de Protestos da Comarca de Itaquirai,
Estado do Mato Grosso do Sul.

14 Titulo de Aquisi¢do: conforme a matricula que consta do Anexo III deste
Contrato.

I Fazenda Porto Bonito

2.1 Proprietario do Imdvel: Marco Aurélio Aliberti Mammana

2.2 Descricdo do Imédvel: conforme a matricula que consta do Anexo III

deste Contrato.

23 Matricula: matricula n° 2.085 do Cartério de Registro de Imoéveis, Titulos
e Documentos, Civil das Pessoas Juridicas e de Protestos da Comarca de Itaquirai,

Estado do Mato Grosso do Sul.

2.4 Titulo de Aquisi¢do: conforme a matricula que consta do Anexo III deste \@
<

Contrato.

. Valor dos Iméveis
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3.1

3.2

3.3

3.4

Fazenda Green Farm: R$18.722.511,00

Fazenda Porto Bonito: R$17.548.541,98

Edifica¢bes dos Imoveis: R$4.285.131,96

Valor total: R$40.556.183,00
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ANEXO III D1 e a0

(Este Anexo é parte integrante do “Instrumento Particular de Alienag¢do Fiducidria em
Garantia de Imével — Imdvel Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro entre Marco
Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia e

anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.A.)

MATRiICULAS DOS IMOVEIS
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IMOVEL: “FAZENDA PORTO BONITO”, (Area Remanescente 1) com a drea de 2.253,7063
hectarcs, situada neste municipio e cdmarca de ltaquirai, Estado de Mato Grosso do Sul, com os
scguintes limites e confrontagdes georreferenciadas nos termos da Lei n® 10.267, de 28 de agosto de
2001 e Decreto n° 4.449, de 30 de outubro de 2002, elaborados pelo Engenheiro Civil, Raul Lopes
Fitlho - CREA n° SP73136D - Visto MS 12028, ART quitada n® 11269697, Cddigo de
Credenciamento ARQ. DESCRICAO: Inicia-sc & descrigio deste perimetro no  vértice
ARQ-P-0268, de coordenadas N 7.415.761,896m ¢ E 207.303,406m; margeando o Rio Amambai;
deste, seguc confrontando com o Rio Amambai a sua jusante, com os seguinles azimutes e
distdncias: 198°57'12" € 47,43 m até o vértice ARQ-P-0269, de coordenadas N 7.415.717,035m e
F 207.288,000m; 214°24'47" e 149,07 m a¢ o vértice ARQ-P-0270, de coordenadas N
7.415.594,053m e E 207.203,751m; 194°17'33" ¢ 33,04 m até o vértice ARQ-P-O271. de
coordenadas N 7.415.562,038m ¢ E 207.195,595m; 179°54'S5" ¢ 48,75 m até o vérice
ARQ-P-0272, de coordenadas N 7.415.513,284m ¢ E 207.195,667m; 217°5728" ¢ 17.17 m até o
vérticc ARQ-P-0273, de coordenadas N 7.415.499,746m ¢ E 207.185,106m; 226°25'00" ¢ 104,53
m até o vértice ARQ-P-0274, de coordenadas N 7.415.427,681m ¢ E 207.109,386m; 214°26'55" ¢
101,45 m aié o vénice ARQ-P-0275, d¢ coordenadus N 7.415.344,022m ¢ E 207.051,999m;
215°53'07" ¢ 134,10 m aé o vértice ARQ-P-Q276, dc coordenadas N 7.415.235379m ¢ E
206.973397m:;  203°42'55" ¢ 81,07 m aé o vérticc ARQ-P-0277, de coordenadas N
7.415.161,159m e E 206.940,793m; 199°33'01" ¢ 147,43 m aw¢ o vérticc ARQ-P-0278, de
coordenadas N 7.415.022227m ¢ E 206.891,457m; 195°08'45" ¢ 140,81 m até o vértice
ARQ-P-0279Y, dc coordenadas N 7.414.886,305m ¢ E 206.854,666m; 191°29'05" ¢ 142,86 m at¢ 0 p)/

vértice ARQ-P-0280, de coordenadas N 7.414.746,303m ¢ E 206.826,221m; 193°29'19" ¢ 125,73 \
m aié o vértice ARQ-P-0281, dc coordenadas N 7.414.624,040m ¢ E 206.796,894m; 210°4221"e
8321 m w¢ o vérticc ARQ-P-0282, dc coordenadas N 7.414.552,497m ¢ E 206.754,405m;
229°40'33" ¢ 12591 m até o vértice ARQ-P-0283, de coordenadas N 7.414.471,022m ¢ E
206.658,415m;  281°55'50" ¢ 82,78 m aé o vértice ARQ-P-0284. de coordenadas N
7.414.488,135m e E 206.577,422m; -331°34'40" ¢ 199,00 m até o vértice ARQ-P-028S, de
coordenadas N 7.414.663,147m- ¢ E 206.482,706m; 324°2729" ¢ 84,37 m at¢ o vénice
ARQ-P-0286, de cvordenadas N 7.414.731,799m ¢ E 206.433,661m; 289°26'03" ¢ 77,75 m at¢ o
vértice ARQ-P-0287, de coordenadas N 7.414.757,667m e E 206.360,344m; 265°58'31" ¢ 64,56
m até o vértice ARQ-P-0288, de coordenadas N 7.414.753,136m ¢ E 206.295,945m; 259°46'12" ¢
65,60 m até o vérice ARQ-P-0289, de coordenadas N 7.414.741,485m e E 206.231,385m; |/
248°40'09" ¢ 73,86 m a¢ o vértice ARQ-P-0290, de coordenadas N 7.414.714,620m ¢ E 13
206.162,589m;  254°54'59" ¢ 70,74 ‘m até o vérice ARQ-P-O291, de coordenadas N
7.414.696,211m ¢ E 206.094,284m; 230°10'12" ¢ 49,68 m aié o vérticc ARQ-P-0292, de

coordenadas N 7.414.664,391m ¢ E 206.056,133m; 210°13'47" e 62,31 m aé o vértice
ARQ-P-0293, de coordenadas N 7.414,610,558m e E 206.024,764m; 225°10'58" ¢ 91,33 maté o
m até o vértice ARQ-P-0295, de coordenadas N 7.414.289,502m e E 205.857,017m; 196°4723" e

vértice ARQ-P-0294, de coordenadas N 7.414.546,187m e E 205.959,981m; 201°51'26" ¢ 276,57
184.52 m até o vériice ARQ-P-0296, de coordenadas N 7.414.112,850m e E 205.803,717m;
207°24'59" ¢ 104.84 m aé o vértice ARQ-P-0297, dc coordenadas N 7.414.019,78Im ¢ E
205.755,441m; 221°53'16" ¢ 145,93 m até o vérticc ARQ-P-0298, dc coord. N 7.41391L,142m ¢
E 205.658,007Tm; 246°07'44" ¢ 71,82 m aié o vérticc ARQ-P-0299, de coordenadas N
7.413.882,078m ¢ E 205.592,331m; 288°31'16" ¢ 147,12 m aié o vértice ARQ-P-0300, dc coord.
N 7.413.928810m ¢ E 205.452,83d4m; 312°46'02" ¢ 162.90 m até o vértice ARQ-P-0301, de

coord. N 7.414.039,422m ¢ E 205.333,247m; 278°43'55" ¢ 113,90 m até o vértice ARQ-P-()302,
de coordenadas N 7.414.056,713m ¢ E 205.220,669m; 221°0013" ¢ 86,86 m at¢ v vértice
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AIRQ-P-O303, de coordenadas N 7.413.991,161m e E 205.163,678m; 234°33%4)" ¢ 101,95 maé o
vértice ARQ—P-O304, dc coordenadas N 7.413.932,050m ¢ E 205.080,619m: 209°18'45" ¢ 72.59
m awd o véntjce ARQ-P-0305, d¢ coordenadas N 7.413.868,756m e E 205.045,082m; 189°39'32" ¢
185,07 m at¢ o vértice ARQ-P-0306, de coordenadas N 7.413.686,207m e F. 205.014,013m:
172°04'02" & 104,71 m a6 o vénice ARQ-P-0307, de coordenadas N 7.413.582,499m e E
205.028,464m; 154°25'16" ¢ 88,66 m aé o vénice ARQ-P-0308, de coordepadas N
7.413.502,525m ¢ E 205.066,74Sn1; 140°45'24" o 94,40 m até o vértice ARQ-P-0309, de
coordenadas N 1.413.429419m ¢ E 205.126,461m; 131°11'S6" ¢ 8748 m at 0 vértice
ARQ-P-0310, de caordenadas N.7.413.371,801m e E 205.192,280m; 127°01'08" ¢ 140,31 m até o
vértice ARQ-P-0311, de coordenadus N 7.413.287,326m ¢ E 205.304,305m; 130°09'19" ¢ 106,93
m até o vértice ARQ-P-03 12, de coordenadas N 7.413.218,374mc E 205.386,028m; 173°4627" ¢
16,52 m até o vérice ARQ-P-0313, de coordenadas N 7.413.201,947Tm ¢ E 205.387.820{!1;
191°40'03" ¢ 1738 m até o vénjce ARQ-P-0314, de coordenadas N 7.413.184,925m ¢ E
205.384,305m; Margeando o Rio Parun4; destc, segue confrontando com ¢ Rio Parani a sua
Jusante, coru os seguintes azimutes ¢ distincias: 224°31'14" € 66,67 m até o vértice ARQ-P-0315,
de coordenadas N 7.413.137,388m ¢ E 205.337,557m;  240°08'47" o 268,83 m até -0 vértice
ARQ-P-0316, dc coordcnadas N 7.413.003,570m e E 205.104,405m; 230°31'22" ¢ 197.82 maté o
vértice ARQ-P-0317, de coordenadas N 7.412.877,802m e E 204.951,713m; 228°33'41" ¢ 225,05
m até o vértice ARQ-P-0318, de coordenadas N 7.412.728,859me E 204.782,999m; 215°35'16" ¢
120,07 m até o vértice ARQ-P-0319, dc coordenadas N 7.412.631,216m ¢ E 204.713,125m;
228°33'32" € 139,27 m até o vértice ARQ-P-0320, de coordenadas N 7.412.539,040m ¢ E
204.608,723m; -212°2937" ¢ 132,10 m até o vérrice ARQ-P-0321, de coordenadas N
7.412,427,624m e E 204.537,761m;  205°19'54" ¢ 239,17 m até o vértice ARQ-P-0322, de
coordenadas N 7.412.211449m e [ 204.435429m;  213°36'14" ¢ 61,77 m até o vérice.
ARQ-P-P288, de coordenadas N 7.412.159,998m ¢ E 204.401,240m;  Cerca, deste, segue
confrontando com a Fazenda Green Farm Area 2 Desmembrar de Marco  Aurélio Aliberti
Mammana, com a Matricula n° [.626, com os scguintes azimutes e distdncias: 281°26'41" ¢
4.005,34 m até o vértice ARQ-P-P289, de coordenadas N 7.412.954,748m e F, 200,475,537 m;
Cerca; deste, segue confrontando com a Fazendu Santa Marina de T hiago Cortez do Valle, com a
Matricula n® 19.327, com os scguintes uzimutes e distdncias: 35°06'20" ¢ 624,07 m até o vértice
ARQ-M-2021, de coordenadas N 7.413.465,299m ¢ E 200.834,431m; 60°12'16" ¢ 373.87maiéo
vértice ARQ-M-2020, de coordenadas N 7.413.651,080m e E 201.158,880m; 61°06'01" e 414,72
m até o vértice ARQ-M-2019, de coordenadas N 1.413.851,503m ¢ E 201 .521,950m; 32°54'55" ¢
1.588.55 m até o vértice ARQ-M-2018, de coordenadas N 7.415.185,049m ¢ E 202.385,164m;
PI16" e 899,60 m até o vérice ARQ-M-2017, de coordenadas N 7.416.083,259m ¢ E
202.435,191m;  70°29'0)" o 69,90 m aé o vénice ARQ-M-4067, de coordenadas N
7.416.106,612me E 202.501,078m; Cerca; deste, segue confrontando com a Fazenda Porto Bonito
de Pi_:ulo Duarte do Valle ¢ Outros, com a Maticula n® 7.353, com os seguintes azimutes e
distancias: 331°5623" ¢ 431,40 m até o vértice ARQ-M-4068, de coordenadas N 7.416.487,306m
¢ E 202.298,144in;  45°1434" ¢ 122,20 m alé o vénice ARQ-M-4069, de coordenadas N
7.416.573,345m ¢ £ 202.384,915m; 341°4('12" € 446,33 m alé o vérice ARQ-M-4070, de
coordenadas N 7.416.997,028m ¢ E 202.244,548m:  336°41'59" ¢ 155,42 m até o vénice
ARQ-M-4121, de coordcnadas N 7.417.137,937Tm e E 202.183,863m; 336°28'13" ¢ 31 8.22maico
vértice ARQ-M-407], de voordenadas N 7.417.429,699m e £ 202.056,820m; 345°55'00" ¢ 227.00
maté o vénice ARQ-M-44 20, de coordenadas N 7.4 17.649,876m ¢ E 202.001,583m; 349°37'16" ¢
20145'm a¢ o vénlice ARQ-M-4072, de coordenadas N 7417.848,027m e F, 201.965,291m;

334°4041" € 532,03 m aié o vértice ARQ-M-4073, de coordenadas N 7.418.328,942m ¢ E

/@,’

2}

gl Conti _mmﬂs.——l k)\\




3

FOLHA

I e
201.737,738m;  322°37'07" e 500,25 m até o vértice ARQ-M-4074, de coordenadas N
7.418.726,445m ¢ E 201.434,029m: 309°29'56" e 681,05 m aé o vértice ARQ-M-4075, de
coordenadas N- 7.419.159,639m e £ 200.908,503m: 294°56'47" 366,47 m até o vértice
ARQ-M-4076, dc coordenadas N 7.419.314,206m ¢ E 200.576,223m; 277°1742" ¢ 293,48 maté o
vértice ARQ-M-4077, de coordenadas N 7.419.351,471m e E, 200.285,121m; 283°55'43" ¢ 268.51
m até o vériicc ARQ-M-4078, de coordenadas N 7.419.416,107m e E 200.024,511m; 284°23'14" ¢
408,31 n até o vértice ARQ-M-4079, de coordecnadas N 7.419.517,560m ¢ E 199.629,010m;
269°50'54" ¢ 503,89 m aé o vértice ARQ-M-4080, dc coordenadas N 7.419.516,226m e E
199.125,125m;  248°15'01" ¢ 150,71 m até o vérice ARQ-M-4112, de coordenadas N
7.419.460,381m ¢ E 198.985,14dm; 250°01'48" e 110,14 m até o vértice ARQ-M-4081, dc i
coordenadas N 7.419.422,766m e E 198.881,630m; 263°33'46" ¢ 128,64 m aé o vénice !
ARQ-M-4113, de coordenadas N 7.419.408,344m e E 198.753,804m; 257°40'45" ¢ 151,60 m até o !
vértice ARQ-M-4082, de coordenadas N 7.419.375,994m ¢ E 198.605,693m; 242°15'25" ¢ 560,90
m até o vértice ARQ-M-4083, de coordenadas N 7.419.114,890m e E 198.109,268m; 241°07'52" ¢
293,84 m até o vértice ARQ-M-4084, de coordenadas N 7.418.973,024m ¢ E 197.851,949m;
235°05'16" ¢ 394,14 m aé o vérticc ARQ-M-4085, dc coordenadas N 7.418.747,45Im ¢ E
197.528,746m;  227°43'43" e 313,13 m até o vértice ARQ-M-4086, de coordenadas N
7.418.536,827m e E 197.297,04Im; 216°47'04" ¢ 475,81 m até o vértice ARQ-M-4087, de
coordenadas N 7.418.155,751m ¢ E 197.012,120m; 223°2129" e 591,73 m até o vériice
ARQ-M-4088, de coordenadas N 7.417.725,520m ¢ E 196.605,866m; 231°57'46" ¢ 436,74 m aié o
vértice ARQ-M-4089, dc coordenadas N 7.417.456,412m e E 196.261,885m; 197°3745" ¢ 173.83
m até o vértice ARQ-M-4111, de coordenadas N 7.417.290,745m e E 196.209,239m; 221°33'22" ¢
28.71 m até¢ o vérlicc ARQ-M-4090, de. coordenadas N 7.417.269,263m e E 196.190,196m;
240°50'34" ¢ 321,28 m aié o vériice ARQ-M-4091, de coordenadas N 7.417.112,733m ¢ E
195.909,628m;  222°11'56" e¢ 31429 m até o vértice ARQ-M-4092, de coordenadas N
7.416.879,901m e E 195.698,517m; Margeando o-Céirego Corguinho; deste, segue confrontando
kom o Cérrego Cérguinho a sua Jusante, com os seguintes uzimutes e distdncias: 296°12'28" ¢
22,96 m até o vértice ARQ-P-N537, de coordenadas N 7.416.890,040m ¢ E 195.677,919m;
57°21'09" ¢ 10,61 m até o vértice ARQ-P-N538, de coordenadas N 7.416.895,764m ¢ E
195.686,853m; 298°23'16" e 11,40 m aé o vértice ARQ-P-N539, de coordenadas N
7.416.901,185m ¢ E 195.676,822m; 22°19'15" ¢ 23,43 m até o vértice ARQ-P-NS540, de
coordenadas N 7.416.922,858m ¢ E 195.685,720m; 358°28'22" ¢ 16,47 m até o véntice
ARQ-P-NS41, de coordenadas N 7.416.939,325m e E 195.685,281m; 60°0323" e 6,40 m at¢ o
vértice ARQ-P-N542, de coordenadas N 7.416.942,518m ¢ E 195.690,824m; 16°37'28" ¢ 39,97 m
¢ o vértice ARQ-P-N543, de coordenadas N 7.416.980,813m e E 195.702,258m; 356°49'43" ¢
0,62 m até o vértice ARQ-P-N544, de coordenadas N 7.417.011,386m e E 195.700,564m;
44°44'26" ¢ 27,54 m até o vérice ARQ-P-N5§4S, de coordenadas N 7.417.037,954m ¢ E
195.693,316m; 295°4729" ¢ 21,53 m até o vértice ARQ-P-N546, de coordenadas N
417.047,320m ¢ E 195.673,934m; 268°34'42" ¢ 12,09 m até o vértice ARQ-P-NS47, de
oordenadas N 7.417.047,020m ¢ E 195.661,845m; 351°18'29" ¢ 20,32 m at¢ o vérice ¢
RQ-P-N%48, de coordenadas N 7.417.067,108m e F 195,658,774m; 36°56'10" ¢ 15,58 m até o
/ériice ARQ-P-N549, de coordenadas N 7.417.079,562m e E 195.668,137m; 310°47'43" ¢ 9,52 m
1¢ o vértice ARQ-P-N550, de coordenadas N 7.417.085,781m e E 195.660,931m: 17°27'44" ¢
15,29 m até o vértice ARQ-P-N3551, dc coordenadas N 7.417.100,369m ¢ E 195.665,520m;
99°05'32" e 21,42 m até o.vértice ARQ-P-N552, de coordenadas N 7.417.110,784m ¢ E
195.646,802m;  342°2040" e 25,02 m até o vénicc ARQ-P-N553, de coordenadas N
417.134,624m e E 195.639,214m; 332°20'05" ¢ 22,66 m até o vértice ARQ-P-NS§4, dc
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coordenadas N 7.417.154,69Tm e E 195.628,691m; 7°3940" ¢ 19,01 m aé o vénice
ARQ—P-NSSS, de coordenadas N 7.417.173,535m ¢ E 195.631,2251n; 330°19'38" ¢ 29,55 m aré o
vértice ARQ-P-N556, de coordenadas N 7.417.199,209m ¢ E 195.616,597m; 323°51'07" ¢ 22.25
m até o vértice ARQ-P-N557, de coordenadas N 1417217,1T2m c E l95.603,475m; 30°37'10" ¢
45,45 m alé¢ o vértice ARQ-P-N5S8, dc coordenadas N 7.417.256,281m e E 195.626,622m;
346°47'02" ¢ 28,75 m até o védice ARQ-P-N559, de coordcnadas N 7.417.284,274m e E
195.620,048m;  22°35'52" ¢ 31,20 m até o vérice ARQ-P-NS60, de coordenadas N
7417313079m ¢ E 195.632,037Tm; Margeando o Cérrego Guagu; deste, segue confrontando com
0 Cérrego Guagu a sua Jusante, com os seguintes azimutes e disténcias: 341°31'35" ¢ 27.28 muié o ,
vértice ARQ-P-N561, de coordenadas N 7.417.338950m c E 195.623,394m; 32°33'50" ¢ 38,64 m |
al¢ o vértice ARQ-P-N562, de coordenadas N 7.417.371,516m e E 195.644,192m; 44°)4'46" e E
27,19 m até o vénice ARQ-P-N563, dc coordenadas N 7.417.390,994m ¢ E 195.663,164m: ’
70°46'43" ¢ 35,07 m uté o vértice ARQ-P-N564, d¢ coordenadas N 7.417.402,539m ¢ E
195.696,277m;  36°39'05" o 21,61 m aé o vérice ARQ-P-N565, de coordenadas N
7.417.419.87%m ¢ E 195.709,176m; 324°49'52" e 26,89 m até o vérice ARQ-P-N566, de
coordenadas N 7.417.441,856m ¢ E 195.693,688m; 0°31'33" e 26,04 m até o vértice
ARQ-P-N567, dc coordenadas N 7.41 7.467,896m ¢ E 195.693,927m: 61°36'00" e 29,79 maté o
vértice ARQ-P-N568, de coordenadas N 7.41 1.482,065m ¢ E 195.720,132m; 67°06'26" ¢ 61.65m
ai¢ o vértice ARQ-P-N569, de coordenadas N 7.417.506,046m e E 195.776,923m; 63°50'07" ¢
17,15 m até o vértice ARQ-P-N§70, de coordenadas N 7.417.513,608m e E 195.792,315m;
27°0326" ¢ 50,15 m a o vénice ARQ-P-N571, de coordenadas N 7.417.558,267m ¢ E
195.815,126m;  38°42'18" ¢ 1465 m até o vértice ARQ-P-N572, de coordenadas N
1.417.569,70im ¢ E 195.824,288m; 54°51'30" e 30,61 m aw¢ o vértice ARQ-P-N573. de
coordenadas N 7.417.587321m e E 195.849,320m; 28°41'S9" e 23,40 m alé o vértice
ARQ-P-NS§74, dc coordenadas N 7.417.607,846m e E 195.860,557m; 16°01'39" ¢ 40,16 m até o
vértice ARQ-P-N575, de coordenadas N 7.417.646,441m ¢ E 195.871.64dm; 57°19°55" ¢ 1124 m
al¢ o vértice ARQ-P-N576, de coordenadas N 7.41 7.652,510m ¢ E 195.881,509m; 98°19'22" ¢
33,24 m até o vénice ARQ-P-N577, de coordenadas N 7.417.647,698m ¢ E 195.914,003m;
183°54'22" ¢ 1449 m até o vénice ARQ-P-N578, de coordenadas N 7.417.633,243m ¢ E
195.913,016m;  94°5748" ¢ 13,75 m até o veértice ARQ-P-N579, de coordenadas N
7.417.632,053m ¢ E 195.926,719m; 125°1926" e 24,14 m alé o vértice ARQ-P-N580, de
coordenadas ‘N 7.417.618,093m ¢ E 195.946,418m;  63°52'15" e 45,10 m até o vértice
ARQ-P-N581, de¢ coordenadas N 7.417.637,956m ¢ E 195.986,911m; 89°28'00" ¢ 22,24 m até o
vértice ARQ-P-N582, de coordenadas N 7.417.638,163m ¢ E 196.009,148m; 49°06'10" ¢ 33,51 m
até o vértice ARQ-P-N583, de coordenadas N 7.41 7.660,099m e E 196.034,474m; 78°27720" ¢
13,60 m at¢ o vértice ARQ-P-N584, d¢ coordenadas N 7.417.662,821m ¢ E 196.047,800m;
61°4421" ¢ 38,20 m alé o vértice ARQ-P-N585, d¢ coordenadas N 7.417.680,909m ¢ E
196.081,448m;  68°13'36" ¢ 1633 m até o vértice ARQ-P-N586. de coordenadas N V/
7.417.686,966m e E 196.096,612m;  94°08'S5"-e¢ 25,96 m até o vértice ARQ-P-N387, de \}'
coordcnadas N 7.417.685,088m ¢ E 196.122,503m; 50°28'33" e 32,23 m até o véntice
ARQ-P-N588, de coordenadas N 7.417.705,601m ¢ E 196.147366m: 53°58'45" e 42,00 m até o
vértice ARQ-P-N589, de coordenadas N 7.417.730,299m e E 196.181,334m; 47°05'59" ¢ 45,32 m
alé o vértice ARQ-P-N599, de coordenadas N 1.417.761,148m ¢ £ 196.214,531m; 77°07'34" e
36,55 m até o vértice ARQ-P-NSY1, de coordenadas N 7.417.769291m e E 196.250,160m;
80°41'00" ¢ 60,94 m até o vértice ARQ-P-N592, dc coordenadas N 7.417.779,157m ¢ E
196.310,299m;  16°00'56" ¢ 2997 m aé o vérnice ARQ-P-N593, de coordenadas N
7.417.807,965m e E 196.318,568m; 347°03'51" ¢ 46,33 m até o vértice ARQ-P-N594, dc
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coordenadas N 7.417.853,122m ¢ E 196.308,196m; 40°35'05" ¢ 3437 m até o vérice
ARQ-P-N5Y5, de coordenadas N 7.417.879,224m e E 196. 330,556m; 333°34'23" ¢ 11,69 m até o
vértice ARQ-P-N596, de coordenadas N 7.417.889 693m ¢ E 196.325,353m; 352°40'28" ¢ 31,06
m até o vértice ARQ-P-NS97, de coordenadas N 7.417.920,504m ¢ E 196. 321,392m; 22°1621"e
994 m até o vértice ARQ-P-N5Y8, de coordenadas N 7.417.929,699m e E 196.325,158m:
67°40'14" ¢ 26,76 m aé o vértice ARQ-P-N599, de coordenadas N 7.417.939,865m e E
196.349,909m;  72°55'52" ¢ 58,35 m até o vértice ARQ-P-N600, dc coordecnadas N
7.417.956,993in ¢ E 196.405,692m; 101°02'49" e 2525 m até o vértice ARQ-P-N601, de
coordcnadas N 7.417.952,155m e E 196.430,473m; 58°47'43" ¢ 21,50 m aw® o vértice
ARQ-P-N602, de coordenadas N 7.417.963,292m ¢ E 196.448,859m; 28°59'05" e 32,71 m até o
vértice ARQ-P-N603, de coordenadas N 7.417.991,904m ¢ E 196.464,709m; 48°39'01"¢ 3191 m
alé o vértice ARQ-P-N604, dc coordenadas N 7.418.012,985m ¢ E 196.488,663m: 31°14'16" ¢
76,78 m a€¢ o vértice ARQ-P-N60S, de coordenadas N 7.418.078,633m ¢ E 196.528,480m;
138°1328" ¢ 2842 m até o vérmice ARQ-P-N606, de coordenadas N 7.418.100,960m ¢ E
196.546‘065m; 23°38'33" e 23,10 m até o vértice ARQ-P-N607, de coordenadas N
7418.122,117m ¢ E 196.555,327Tm; 43°3738" ¢ 26,12 m aié o vénice ARQ-P-N608, dc
coordenadas N 7.418.141,024m ¢ E 196.573;349m; 69°26'20" ¢ 42,74 m até o vérnice
ARQ-P-N609, dc coordenadas N 7.418.156,034m ¢ E 196.613,365m; 40°5726" ¢ 42,33 m até o
vértice ARQ-P-N610, de coordenadas N 7.418.188,005m ¢ E 196.641,115m; 20°27'47" ¢ 50,04 m
até o vértice ARQ-P-N611, de coordenadas N 7.418.234,884m ¢ E 196.658,608m; 55°13'48" e
14,80 m até o vérice ARQ-P-N612, de coordenadas N 7.418.243,326m e E 196.670,768m;
47°05'25" e 37,44 m aw¢ o vértice ARQ-P-N613, de coordenadas N 7.418.268,815m ¢ E
196.698,188m;  35°50'18" e 16.41-m até o vénice ARQ-P-N614, de coordenadas N
7.418.282,118m ¢ E 196.707,796m; 98°04'35" e 16,74 m até o vértice ARQ-P-N615, de
coordcnadas N 7.418.279,766m ¢ E 196.72437Im; 73°4528" ¢ 18,78 m aié o vénice
ARQ-P-N616, de coordenadas N 7.418.285,018m ¢ E 196.742,399m; 8°42'42" ¢ 31,41 ma€ o
vértice ARQ-P-N617, de coordenadas N 7.418.316,063m ¢ E 196.747,156m; 354°02'40" € 13,35
m até o vértice ARQ-P-N618, de coordenudas N 7.418.329,541m ¢ E 196.745,750m; 534°24'44" ¢
L2548 m a¢ o vérice ARQ-P-N619, de coordenadas N 7.418. 344,367m e E 196.766,468m;
" 27"4207' ¢ 36,02 m até o vérnice ARQ-P-N620, dc coordenadas N 7.418.376,259m ¢ E
° 196.783,213m;  347°02'14" ¢ 20,30 m at¢ o vénice ARQ-P-N621, de coordenadas N
o 74]8 396,043m ¢ E 196.778,659m; 23°30'14" e 24,93 m até o vérnice ARQ-P-N622, de

(24

3coordenadus N 7.418.418,906m ¢ - -196.788,602m; 359°19'33" e 26,18 m aic o vértice
[+ 4

€ ARQ-P-NG23, de coordenadas N 7.418.445,080m ¢ E 196.788,294m; 32°14'06" ¢ 19,20 m até o
o [vémice ARQ-P-N624, de coordenadas N 7.418.461,322m ¢ E 196.798,536m; 60°25'36" ¢ 36,64 m
$laté o vértice ARQ-P-N625, de coordenadas N 7.418.479,406m e E 196.830,404m; 65°0537" ¢
w 24,67. m até o vértice ARQ-P-N626; de coordenadas N 7.418.489,797m e E 196.852,783m;
0155°0723" ¢ 14,57 m até o vértice ARQ-P-N627, de coordenadas N 7.418.498,127m ¢ E
g 196.864,734m;  69°2932" ¢ 21,75 m aé o.vértice ARQ-P-N628, de coordenadas N
©17.418.505,748m ¢ E 196.885,109m; 61°44'52" ¢ 45,10 m até o vértice ARQ-P-N629. de
Zlcoordenadas N 7.418.527,096m ¢ E 196.924,836m; 60°15'01" ¢ 34,58 m até o vérice
ARQ-P-N630, de coordenadas N 7.418.544,256m e K 196.954,860m; 116°34'5 0"el4,82matéo
véniice ARQ-P-N631, de coordenadas N 7.418.537,626m e E 196.968,111m; 27°2624" ¢ 75,33 m
- aié o vénice ARQ-P-N632, de coordenadas N 7.418.604,497m ¢ E 197.002,833m; 43°38'25" e
2133:53 m até o vénice ARQ-P-N633, de coordenadas N 7.418.628,759m e E 197.025,970m;

e 50°03'59" ¢ 28,65 m até o vérice ARQ-P-N634, de coordenadas N 7.418.647,149m ¢ E
<1197.047,938m; 53°42'00" ¢ 38,36m aé o vérice' ARQ-P-N635, de coordenadas N
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19.49 m até o véntice ARQ
51°16'49" e 3887 m até o
197210,671m;  58°56'09"

coordenadas N 7.418.784,49
{ até o vértice ARQ-P-N646, d

88°18'48™ e 24,15 m aé o
197.380,517m; 63°59'04"

até o vértice ARQ-P-N653, d

S132°U1" e 13,50 m até o
197.508,845m;  31°54'08"

197.638,536rm;  17°58'05"

84°59'45" ¢ 16,68 m até o

7.418.669,859m ¢ E 197.078,854m; 64°26'42" e 3993 m até o vénice ARQ-P-N636, de
.coordenadas N 7.418.687,084m ¢ E 197.114,878m;  31°4436" . 2430 m até o vértice
ARQ-P-N637, de coordenadas N 1.418.707,753m ¢ E 197.127,665m; 141°23'33" ¢ 1541 maté o
vértice ARQ-P-N638, de coordenadas N 7.418.695,713m ¢ E 197.137,279m; 86°07'23" e 28,94 m
ate o vértice ARQ-P-N639, de coordenadas N 1.418.697,670m e E 197.166,157Tm; 46°41'16" ¢
-P-N640, de coordcnadas N 7.418.7111,042m e E 197.180,341m;

7.418.762,761m ¢ E 197.256,162m; 48°26'05" ¢ 32,75 m aié o vénice ARQ-P-N643, de

ARQ-P-N644, dc coordenadas N 1.418.820,657m ¢ E 197.304,360m; 43°02'44" € 32,59 m até o
vértice ARQ-P-N64S, de coordcnadas N 7.418.844,477m ¢ E 197.326,608m; 44°02'37" ¢ 23,22 m

15,55 m até o vértice ARQ-P-N647, de coordenadas N 7.418.868,672m ¢ E 197.356,373m;

7.418.878,505m ¢ E 197.399,207m; 76°44'56" ¢ 16,55 m até o vértice ARQ-P-N650, de
coordenadas N 7.418.882,298m ¢ E 197.415,314m; 40°5824" e 32,60 m al¢ o vértice
ARQ-P-N651, de coordenadas N 7.418.906,908m ¢ E 197.436,687m; 42°28'08" ¢ 3548 m até o
vértice ARQ-P-N652, de coordenadas N 7.918.933,0!_!2&1 e £ 197.460,645m; 28°28'27" ¢ 2890 m

40,52 m até o vértice ARQ-P-N654, de coordenadas N 7.418.991.246m ¢ F. 197.498,276m;

7.419.022,561m ¢ E 197.523,112m; 60°36'04" ¢ 22,06 m até o vértice ARQ-P-N657, de
coordenadas N 7.419.033,39Im ¢ E 197.542,333m;  46°52'38" ¢ 3780 m até o vénice
ARQ-P-N658, de coordenadas N 7.419.039,229m ¢ E 197.569,922m; 64°38'36" ¢ 27,50 m aié o
vértice ARQ-P-N659, de coordenadas N 7.419.071,00Tm ¢ E 197.594,775m; 48°45'21" ¢ 28,76 m
até o vértice ARQ-P-N660, de coordenadas N 7.419.089,965m e E 197.616,397m; 65°01'15" e
125,68 m alé o vérice ARQ-P-N661, de coordenadas N 7.419.100,809m ¢ E 197.639,674m:
356°5022" ¢ 20,64 m ot o vértice ARQ-P-N662, de coordenadas N 7419121418 ¢ E

7.419.150,215m ¢ E 197.647,875m; 38°04'29" e 15,23 m até o vértice ARQ-P-N664, dec
coordcnadss . N 7.419.162,20dm ¢ E 197.657,267m;  42°08'36" e 1935 m até o vérice
ARQ-P-N665; de coordenadas N 7.419.176,554m ¢ E 197.670,253m; 50°29'02" ¢ 2732 matd o
vérticc ARQ-P-N666, de coordenadas N 7.419.193936m ¢ E 197.691,327m; 69°39'28" e 36.23 m
até o vértice ARQ-P-N667, de coordenadas N 7.419.206,530m ¢ E 197.725296m: 28°46'10" e
16,02 m até o vénice ARQ-P-N668, de coordenadas N 7.419.220,574m e E 197.733,007m:;

197,749,624m y 7°44'14" € 26,90 m até o vértice ARQ-P-N670, de coordenadas N 7.419.248,687m
¢ E 197.753,246m; 28°50'00" e 16,00 m até o vértice ARQ-P-N671, de coordenadas N
7.419.262,703m ¢ E 197.760,962m; 34°39'21" ¢ 36,71 m aié o vérice ARQ-P-N672, de
coordcnadas N 7.419.292,897m ¢ E 197.781,835m;  45°3732" e 2338 m a1é o vértice
ARQ-P-N673, de coordenadas N 7.419.309,251m e F, | 97.798,550m; 50°28'59" e 1329 maté o
vértice ARQ-P-N674, dc coordenadas N 7.419.317,708m ¢ E 197.808,803m: 77°04'S}" ¢ 25,58 m
nté o vénice ARQ-P-N675, de coordenadas N 7419323 42Tm e E 197.833,735m; 99°01'51" ¢
24,37 m até o véntice ARQ-P-N676, de .coordenadas N 7.419.319,602m e E 197.857,801m; —]
. ' | Contruscho aza Fis.

vértice ARQ-P-NG41, de¢ coordenadas N 7.418.735,358m ¢ E
€ 53,11 m até o vénice ARQ-P-N642, de coordenadas N

Im ¢ E 197.280,667in; 33°13'46" ¢ 43,24 m awd o vértice
¢ coordenadas N 7.418.861,166m ¢ E 197.342,749m; 61°08'52" e

vértice ARQ-P-N648, de coordcnadas N 7.418.869,383m e E
e 2080 m a¢ o vénice ARQ-P-NG49, dc coordenadas N

¢ coordcnadas N 7.418.958,487m e E 197.474,424m; 36°03'31" ¢

vértice. ARQ-P-N655. dc coordenadas N 7.418.999,642m ¢ E
¢ 27,00 m aé o vértice ARQ-P-N656, dc coordenadas N

e 3027 m até o vénice ARQ-P-N663, de coordenadas N

vérticc ARQ-P-N669, de coordenadas N 7.419.222,029m ¢ E
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$5950'09" e 38,56 m até o vértice ARQ-P-N677, dc coordenadas N 7.419.341,254m ¢ F
197.889,70dm;  79°46'09" e 3244 °'m até o vériice ARQ- P-N678, de coordenadas N
7.419.350,569m ¢ E 197.941,315m; 79°1227" c 41,02 m até o vértice ARQ-P-N67Y, .de
coordenadas N 7.419.358,250m e E 197.981,609m; 43°44'18" ¢ 27,01 m at¢ o véruce
ARQ-P-N680, de coordenadas N 7.419.377,764m ¢ E 198.000,282m; 76°26'S7T" ¢ 15,52 m até o
vértice ARQ-P-N681, de coordenadas N 7.419.381,400m ¢ E 198.015,368m; 95°14'11" ¢ 18,30 m
até o vérice ARQ-P-N682, de coordenadas N 7.419.380,367m e E 198.033,637m; 30°2346" ¢
1,11 m até o vénice ARQ-P-N683, de coordenadas N 7.419.389,95lm e E 198.039,259m;
83°22'41" e 34,35 m ¢ o vérdice ARQ-P-NG84, de coordenadas N 7.419.393,912m ¢ E
198.073,378m;  97°04'02" ¢ 39,68 m aé o vértice ARQ-P-N68S, de coordenadas N
7.419.389.030m ¢ E 198.112,757Tm; 66%29'05" ¢ 32,40 m até o vértice ARQ-P-N686, de
coordenadas N 7.419.401,956m e E 198:142,463m; 80°32'41" ¢ 28,55 m até o vértice
ARQ-P-N687, de coordenadas N 7.419.406,647m ¢ E 198.170,630m; 43°17'59" e 23,09 m aé o
vértice ARQ-P-N688, de coordenadas N 7.419.423,453m ¢ E 198.186,467m; 48°29'01" e 14.70 m
até o vérticc ARQ-P-N689, de coordenadas N 7.419.433,195m ¢ E 198.197,472m; 25°45'57" ¢
18,40 m até o vérticc ARQ-P-N690, de coordenadas N 7.419.449,769m ¢ E 198.205,472m;
38°39'44" ¢ 14,77 m aié o vértice ARQ-P-N691, de coordenadas N 7.419.461,303m ¢ E
198.214,700m;  32°0225" e 2549 m até o vértice ARQ-P-N692, de coordenadas N
7.419.482912m ¢ E 198.228,224m; 307°11'20" ¢ 6,86 m até o vérice ARQ-P-N693, d¢
coordenadas N 7.419.487,060m ¢ E '198.222,757m; 35°35'50" ¢ 4,14 m alé o vénice
ARQ-P-N694, de coordenadas N 7.419.490,428m ¢ E 198.225,168m; 61°48'53" ¢ 16,47 m até o
vértice ARQ-P-N695, de coordecnadas N 7.419.498,205m ¢ F. 198.239,681m; 337°33'49" ¢ 8,81 m
até o vértice ARQ-P-N696, de coordenadas N 7.419.506,352m ¢ E 198.236,317m; 33°38'00" ¢
4,21 m ad o véricc ARQ-P-N697, de coordenadas N 7.419.509,856m ¢ E 198.238,648m;
318°3027" ¢ 40,45 m até o vértice ARQ-P-N698, de coordenadas N 7.419.540,156m ¢ E
198.211,848m; 32392507 e 11,35 m aé o vértice ARQ-P-NG99, de coordenadas N
7.419.549,274m ¢ E 198.205,081m; 328°49'07" ¢ 21,99 m até o vérice ARQ-P-N700. de
coordenadas N 7.419.568,085m- e E 198.193,697m; 336°26'13" e 7,08 m até o vértice
ARQ-P-N701, de coordenadas N 7.419.574,574m ¢ E 198 190,867m; 0°5122" e 11,1l m até o St
vértice ARQ-P-N‘?()Z de coordenadas N 7.419.585,683m ¢ E 198.191,033m; 4°40'47" ¢ 5,79 m A
jaté o vértice ARQ-P-NTU3, de coordenadas N 7.419.591,449m e E 198.191,505m; 344°43'4|" e i
6,87 m até o vértice ARQ-P-N704, de coordenadas N 7.419.598,078m ¢ E 198.189,695m;
231°06'16" ¢ 11,76 m aié o vénice ARQ-P-N705, de coordenadas N 7.419.590,692m e E
198.180,540m;  339°51'03" e 6,05 m a¢ o vénice ARQ-P-N706, de coordenadas N
7.419.596,369m ¢ E 198.178,457Tm; 102°31'S7" e 3,39 m até o vénice ARQ-P-N707, de
coordenadas N 7.419.595,633m ¢ E 198.181,768m; 29°412]" ¢ 6,51 m até o vértice
ARQ-P-N708, dc coordenudas N 7.419.601,286m ¢ E 198. 184,991m; 339°21'44" e 5,66 m até o
vértice ARQ-P-N709, de coordenadas N 7.419.606,583m ¢ E 198.182 996m; 341°38'19" ¢ 4,68 m
até o vértice ARQ-P-N710, de coordenadas N 7.419.611,024m ¢ E 198.181 »S22m; 349°3723" ¢

8,19 m até o vértice ARQ-P-N711, de coordenadas N 7.419. 619,079m ¢ E 198.180,047m;

56°25'4]1" ¢ 8,74 m aé o vértice ARQ-P-N712, de coordenadas N 7.419.623914m ¢ E %

-

I
1

198.187,332m; 4°42'01" e 11,40 m até o vértice ARQ P-N713, de coordenadas N 7.419.635,274m
¢ E 198.188,266m; 61°2731" ¢ 10,44 m alé o vértice ARQ-P-N714, de coordenadas N
7.419.640,262m ¢ E 198.197,437m; 45°3825" ¢ 5,57 m até o vénice ARQ-P-N715, de
coordenadas N 7.419.644,155m ¢ E 198.201,418m;  39°0207" ¢ 10,75 m até o vénice
ARQ-P-N716, de coordenadas N 7.419.652,506m ¢ E 198.208,189m; 79°56'47" e 9,38 maté o
vértice ARQ-P-N717, de coordcnadas N 7.419.654,144m e E 198.217 yA28m; 63°49'25"¢ 6,07 m

4 <
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alé o vértice ARQ-P-N718, de coordenadas N 7.419.656,820m ¢ E 198.222,872m; 84°48'42" ¢
6,71 m até o vénice ARQ-P-N719," de coordenadas N 7.419.657,427m ¢ E 198.229,557m;
26°19'09" ¢ 6,15 m a o vertice ARQ-P-N720, de¢ coordenadas N 7.419.662,938m e E
198.232,283m; 53°39'20" ¢ 6,50 m até o véntice ARQ-P-N721, de coordenadas N 7.419.666,789m
¢ E 198.237517m; 57°30'59" ¢ 12,29 m até o .vértice ARQ-P-N722, dc coordenadas N
7.4]9.6.73,390m e E 198.247,885m; 48°46'31" o 1497 m aé o vériice ARQ-P-N723, de
coordenadas N 7.419.683,256m ¢ E 198.259,145m); 57°22'24".c 10,63 m ai¢ o vérticc
ARQ-P-N724, de coordenadas N 7.419.688,985m ¢ E 198.268,094m: 56°3301" e 14,22 m aié o
vértice ARQ-P-N725, de coordenadas N 7.419.696,824m c E 198.279,960m; 63°45'42" e 13,81 m
até o vértice ARQ-P-N726, de coordenadas N 7.419.702,929m ¢ E 198.292,346m; 84°39'39" ¢
25,01 m ai¢ o vértice ARQ-P-N727, de coordenadas N 7.419.705,256m ¢ E 198.317,245m;
73°5020" e 12,80 m até 0 vértice ARQ-P-N728, de coordenadas N 7.419.708.819m ¢ E
 198.329,540m;  60°40'40" 11,58 m até o vértice ARQ-P-NT29, de ~coordcnadgs N
7.419.714,492m e F 198.339,640m;  49°2¢r(3" ¢. 21,96 m até o vértice ARQ-P-N730, de
coordcnadas N 7.419.728,804m ¢ E 198.356,300m; 74°13725" e 1798 m ae o vértice
ARQ-P-N731, de coordenadas N 7.419.733,692m ¢ E 198.373,602m; 44°3524" ¢ 14,73 m aié o
vértice ARQ-P-N732, de coordcnadas N 1.419.744,179m ¢ E 198.383,940m; 40°1}°04" ¢ 10,63 m
até o vértice ARQ-P-N733, de coordcnadas N.2.419.752,300m ¢ E 198.390,799m; 79°47'52" ¢
1323 m a1¢ o vértice ARQ-P-N734, .dc coordenadas N 7.419.754,643m ¢ E 198.403,818m;
28°06'02" ¢ 14,57 m e 0 vértice ARQ-P-N735, de coordenadas N 7.419.767,496m ¢ E
198.410,681m; 76°04'28" ¢ 18,09 m até o véntice ARQ-P-N736, de coordenadas N
7.419.771,850m ¢ E 198.428,241m; 63°55'13" ¢ ILI9 m aid o vértice ARQ-P-N737, dc
coordenadas N 7.419.776,771m ¢ E 198.438,295m;  126°0716" ¢ 17,16 m aé o vénice
ARQ-P-N738. de coordenadas N 7.419.766,657m ¢ E 198.452,154m; 87°53'06" ¢ 12,38 m até o
vértice ARQ-P-N739, dc coordenadas N 7.419.767,1tdm c E 198.464,528m; 59°38'30" ¢ 22,09 m
até o vénice ARQ-P-N740, de coordenadas N 7.419.778276m ¢ K 198.483,585m; 61°1327° e
1929 m até o vértice ARQ-P-N741, dc coordenadas N 7.419.787,562m ¢ K 198.500,493m;
74°27'06" ‘e 12,37 . m até o vértice ARQ-P-N742, de coordenadas N 7.419.790,878m ¢ E
198.512,411m; 103°07'03" ¢ 20,84 m ate o vértice ARQ-P-N743, dc coordcnadas N
7.419.786,148m ¢ E 198.532,709n;; 99°2747" e 12,44 m alé o vértice ARQ-P-N744, de
coordenadas N 7.419.784,102m ¢ E 198.544,984m; 32°10135" e 1343 m até o vértice
ARQ-P-N745, de coordcnadas N 7.419.795,468m ¢ E 198.552,135m; 338°01'43" ¢ 15,46 m até o
vérice ARQ-P-N746, de coordenadas N 7.419.809,802m ¢ E 198.546,352m; 345°55'26" ¢ 8,34 m
até o vértice ARQ-P-N747, de coordenadas N 7.419.817,890m ¢ E 198.544,324m: 33°29'12" ¢
12,19 m aré o vértjce ARQ-P-N748, de coordenadas N 7.419.828,054m ¢ F 198.551,048m;
26°54'31" ¢ 12,97 m a o vértice ARQ-P-N749, de coordenadas N 7.419.839,624m ¢ E
l98.556,920m; 48°02'50" ¢ 16,15 m até o vértice ARQ-P-N750, de coordenadas N
7.419.850,419m e E 198.568,929m,; 39°51'58" ¢ 702 m até o vértice ARQ-P-N751, de
coordenadas N 7.419.855805m ¢ E 198.573,427m; 38°1534" o 71 m a€ o vénice
ARQ-P-N752, dc coordenadas N 7.419.867,352m e E 198.582,533m; 118°35'36" ell2imaiéo
vértice ARQ-P-N753, de coordenadas N 7.419.861,988m e £ 198.592,374m; 167°55'48" ¢ 11,32
m até o vértice ARQ-P-N754, dc coordenadas N 7.419.850914m e E, 198.594,742m: 158°37'54" ¢
13,61 m até o vértice ARQ-P-N755, de coordenadas N 7.419.838242m ¢ E 198.599,700m:
146°02'37" ¢ 10,62 m at¢ o veénice ARQ-P-N756, de¢ coordenadas N 7.419.829,430m ¢ E
198.605,634m; 99°12'32" ¢ ILSS m a¢ o vértice ARQ-P-N757, de coordenadas N
7.419.827,581m ¢ E 198.617,039m; 94°2031" ¢ 6,80 m até o vértice ARQ-P-N758. dc
coordenadas N 7.419.827,066m e El9_8.623,822m; 171°28125" ¢ 503m até o vérice

Cor ¢80 noe M.
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ARQ-P-N759, dc coordcnadas N 7.419.822,090m ¢ F, 198.624,568m; 165°06'52" ¢ 10,29 m até o
vértice ARQ-P-N760, de coordenadas N 7.419.812,143m ¢ E 198.627,212m; 59°35'36" ¢ 14,76 m
alé o vértice ARQ-P-N761, de coordenadas N 7.419.819,616m ¢ E 198.639,946m; 14°54'31" ¢
10,72 m aé o vénicc ARQ-P-N762, de coordenadas N 7.419.829,975m e E 198.642,704m;
17°53'15" ¢ 8,18 m até o vértice ARQ-P-N763, de coordenadas N 7.419.837,755m ¢ E
198.645215m;  45°27'02" e 11,06 m até o vérice ARQ-P-N764, dc coordenadas N
7.419.845,512m. ¢ E 198.653,095m; 53°35'43" ¢ 16,23 m até o vérice ARQ-P-N765, de
coordenadas N 7.419.854,684m ¢ E 198.666,488m; 49°18'44" ¢ 7,77 m aé o vértice
ARQ-P-N766, dc coordcnadas N 7,419.859,748m ¢ E 198.672,378m; 76°19°02" ¢ 9,94 m até o
vérticc ARQ-P-N767, de coordenadas N 7.419.862,100m ¢ E 198.682,039m; 95°16'06" ¢ 16,02 m
até o vértice ARQ-P-N768, de coordenadas N 7.419.860,629m e £ 198.697,992m; 99°28'04" ¢
15,24 m awé o vértice ARQ-P-N769, de coordenadas N 7.419.858,122m ¢ E 198.713,025m;
151°24'50" e 3,40 m a¢ o vértice ARQ-P-N770, de coordenadas N 7.419.855,138m ¢ E
198.714,651m;  81°08'47" ¢ 11,39 m até o vériice ARQ-P-N771, de coordenadas N
7.419.856,891m ¢ E 198.725,905m; 46°23'32" ¢ 16,38 m ai¢ o vértice ARQ-P-N772, de
coordenadas N 7.419.868,191m ¢ E 198.737,768m;  65°11'42" e 4,00 m aié o vénice
ARQ-P-N773, de coordenadas N 7.419.869.871m e E 198.741,403m; 116°42'11" € 6,13 m até o
vértice ARQ-P-N774, de coordenadas N 7.419.867,117m ¢ E 198.746,878m; 87°47'49" ¢ 13,63 m
aé o vértice ARQ-P-N775, de coordenadas N 7.419.867,641m e E 198.760,500m; 80°57'19" ¢
1031 m aé o vértice ARQ-P-N776, de coordenadas N 7.419.869,262m ¢ E 198.770,683m;
77°48'S1" ¢ 830 m aé o vértice ARQ-P-N777, de coordenaglas N 7.419.871,014m ¢ K
198.778,796m; 126°14'46" ¢ 11,52 m até o vértice ARQ-P-N778, de coordenadas N
7.419.864,204m ¢ E 198.788,085m; - 67°33'07" ¢ 8,59 m até o verice ARQ-P-N779, de
coordenadas N 7.419.867,484m e F 198.796,024m;  126°11'55" ¢ 4,70 m até o vérice
ARQ-P-N780, de coordenadas N 7.419.864,711m ¢ E 198.799,813m; 102°36'03" e 11,38 m até o
vértice ARQ-P-N781, de coordenadas N 7.419.862,229m e E 198.810,916m; 87°58'05" ¢ 9.82 m
até o vértice ARQ-P-N782, de coordenadas N 7.419.862,577m ¢ E 198.820,725m; 117°23'24" ¢
721 m aé o vértice ARQ-P-N783, de coordenadas N 7.419.859,262m ¢ E 198.827,123m;
t04°54'55" ¢ 10,81 m aé o vértice ARQ-P-N784, de coordcnadas N 7.419.856,479m ¢ E
198.837,571m; 89°55'34" ¢ 8,52 m até 0 vértice ARQ-P-N785, de coordenadas N 7.419.856,490m
¢ E 198.846,089m; 66°4721" ¢ 12,33 m até o vértice ARQ-P-N786, de coordenadas N
7.419.861,349m ¢ E 198.857,420m; 22°05'01" e 10,93 m até o vénice ARQ-P-N787. dc
coordenadas N 7.419.871,479m e F 198.861,530m; 359°33'58" e 792 m aé o vérmice
ARQ-P-N788, dc coordenadas N 7.419.879,402m ¢ E 198.861,470m; 77°48'02" ¢ 8.36 m até o
vértice ARQ-P-N789, de coordenadas N 7.419.881,169m ¢ E 198.869,643m; 145°35'08" ¢ 10,38
m até o vértice ARQ-P-N790, de coordenadas N 7.419.872,608m ¢ E 198.875,508m; 92°11°32" ¢
986 m wé o vértice ARQ-P-N791, de coordcnadas N 7.419.872,231m ¢ E 198.885,357m;
127°43'57" e ‘7,01 m até o vinice ARQ-P-N792, dc coordenadas N 7.419.867,938m ¢ E
198.890,905m;  130°24'52" e 771 m aw o vérce ARQ-P-N793, de coordcnadas N
7.419.862,938m ¢ E 198.896,777m; 155°05'53" ¢ 26,06 m até o vértice ARQ-P-N744, de
coordcnadas N 7.419.839.303m ¢ E 198.907,749m;  108°04'S7" e 3,50 m até o vértice
ARQ-P-N795, de coordenadas N 7.419.838,218m ¢ F. 198.91 1072m; 90°38'07" e 12,26 m aié o
Lvérlicc ARQ-P-N796, dc coordenadas N 7.419.838,082m ¢ E 198.923,336m; 87°07'31" e 6,56 m
até o vértice ARQ-P-N797, de coordenudas N 7.419.838,4)im e E 198.929,888m; 76°06'30" e
15,46 m até o vértice ARQ-P-N798, de coordenadas N 7.419.842,123m e E 198.944,897m;
71°20'01" e 830 m até o vérticc ARQ-P-N799, de coordenadas N 7.419.844,780m ¢ |
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24°3331" ¢ 10,58 m aé o vértice. ARQ-P-N806, de. coordenadas N

7.419.835485m ¢ E 198.966,399m; 117°39'59" ¢ 826 'm até o vérice ARQ-P-N801, .dc
coordenadas N 7.419.831,650m ¢ E "19'8.973,714m; 127°56'05" e 12,10 m até o vén!ce
ARQ-P-N802, de coordenadas N'7.419.824214m ¢ E 198.983,254m; 77°52'13" ¢ 735 maté o
vértice ARQ-P-N803, de coordenadas N 7.41 9.825,758m e E 198.990,438m; 83°03'07" ¢ 10,00 m
até o ‘vértice ARQ-P-N804, de coordenadas N 7.419.826,968m ¢ E 199.000,367m; 71°24'58" ¢
23,00 m uté o vénice ARQ-P-N803, de coordenadas N 7.419.834,297m e E 199.022,165m;

199.026,561m; - 60°3¢'46" e 1025 m até o vértice ARQ-P-N807, dc coordenadas N
7.419.84893Tm e E 199.035,499m;  68°28'05" ¢.15,00 m at¢ o vértice ARQ-P-N808, de
coordenadas N 7.419.854,44Im ¢ E 199.049,449m;  66°55'14" o 26,32 m a o véntice
ARQ-P-N809, de coordenadas N 7.419.864,758m ¢ E 199.073,661m; 70°28'34" ¢ 4,48 m até o
vértice ARQ-P-N810, de coordcnadas N 7.419.866,254m e E 199.077,880m; 87°15'09" @ 9,68 m
até o vériice ARQ-!’-NBII, de coordenadas N 7.419.866,718m ¢ K 199.087,549m; 99°] (5" ¢
20,44 m aé o vértice ARQ-P-N812, de coordenadas N 7.419.863,455m ¢ E 199.107,723m;
72°36'31" ¢ 11,34 m até o vértice ARQ-P-N813, de coordenadas N 7.419.866,844m ¢ E
199.118,543111; 60°1322" . 2468 m att o vénice ARQ-P-N814, dc coordenadas N
7.419.879,100m ¢ £ 199.139,963m; 121°34'55" e 11,00 m at¢ o vértice ARQ-P-N815, d¢
coordenadas N 7.419.873339m ¢ E 199.149,.334m; 111°44'52" ¢ 8,55 m at¢ o vérlice
ARQ-P-N816, de coordcnadas N 7.41 9.870,12m e E 199.157,273m; 118°50'33" €42 78 maté o
vértice ARQ-P-NS] 7, de coordenadas N 7.419.849,537m ¢ E 199.194,742m; 147°3507" ell.26
m até-o vértice ARQ-P-N818, de coordénadas N 1.419.840,011me E 199.200,752m; 101°56'33" ¢
10,02 m ai o vértice ARQ-P-N819, de coordenadas N 7.419.837,938m ¢ E 199.210,553m;
112°59'36" o 12,13 m até o vémice ARQ-P-N820, de coordenadas N 7.419.833,199m ¢ E
199.221,721m; 125°25'39" ¢ 14,74 m a. o vértice ARQ-P-N821,
7.419.824,656m ¢ E 199.233,730m;  87°02100" e 14,01 m at¢ o vérice ARQ-P-N822, (e
coordenadas N 7.419.82538im ¢ E 199.247,719m; 53°45'59" e 6,21 m até o vértice
ARQ-P-N823, dc coordenudas N 7.419.829,053m ¢ E l99.252,730m; 115°03'11" ¢ 25,03 maté o
‘vértice ARQ-P-N824, de coordenadas N 7.419818453m e E 199.275407m; 54°52'50" ¢ 6,88 m
até o vértice ARQ-P-N825, de coordenadas N 7.419.822412m e E 199.281,036m; 71°39'49" ¢
993 m até o véttice ARQ-P-N826, de coordenadas N 7.419.825,536m e E 199.290,462m;
98°11'17" e 21,27 m até o vénice ARQ-P-N827, d¢ coordenadas N 7.419.822,507m ¢ E
199.311,513m; 102°21'09" ¢ 1833 m até o vérice ARQ-P-N828, de coordenadas N
7.419.818,585m ¢ E 199.329,422m; 20127 ¢ 1899 m at¢ o vénice ARQ-P-N829, d¢
coordenadas N 1.419.811, 407 ¢ E 199.347,007m; 75°4222" ¢ 1736 m até o vénice
ARQ-P-N830, de coordenadas N 1.419.815,6%94m e E 199.363,833m; 85°51°07" € 14,75 maté o
vértice ARQ-P-N$31, de coordenadas N 7.419.816,761m ¢ F 199.378,545m; 90°49'32" ¢ 10,90 m
alé o vértice ARQ-P-N832, do coordenadas N 7.41 9.816,604m ¢ E 199.389,442m; 80°34'46" ¢
17.36 m até o vérlice ARQ-P—N833, de coordenadas N 7.419.819,445m ¢ E 199.406,565m:
91°38'34% o 28,08 m ai o vértice ARQ-P-N834, de coordenadas N 7.419.818,640m ¢ E
199.434,634m: 113°08'14" & 1201 m até o vértice ARQ-P-NSSS, de coordenadas N
7.419.813,920m ¢ E 199.445,680m; 147°59'56" ¢ 9,68 m até o vériice ARQ-P-N836, de
coordcnadas N 7.419.805,714m e F 199.450,809m, 195°09'33" o 309 m aé o vértice
ARQ-P-N837, de coordenadas N 7.419.800,7091 e E .l99.449,453m; 144°58'16" 34,51 matc o
vértice ARQ—P-N838, de coordenadas N 7.419.772,452m ¢ E] .99.469.260m; 84°58'09" ¢ 18.69 m
alé o vértice ARQ-P-N839, de coordenadas N 7.419.774,091m ¢ E 199.487,878m; 990564 ¢
67,79  al¢ o vénice ARQ-P-N840, de coordenadss N 7.419.762,390m ¢ | 199.554,647m;
85°29'58" ¢ 34,18 m a o véniice ARQ-P-NBH, de coordecnadas N 7.419.765,072m ¢ F

7.419.843917m ¢ E

de coordenadas N
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199.588,720m;  103°15'20" ¢ 84,17 m até o vértice ARQ-P-N842, de coordenadas N
7.419.745,773m e E 199.670,645m; *133°30'52" e 16,34 m até o vértice ARQ-P-N843, de
coordenadas N 7.419.734,523m ¢ E 199.682,494m; 67°05'27" ¢ 16,81 m até o vértice
ARQ-P-N844, de coordenadas N 7.419.741,067m ¢ E 199.697,979m; 78°03'35" ¢ 15,58 m até o
vérticc ARQ-P-N845, de coorlenadas N 7.419.744,291m ¢ E 199.713,225m; 50°35'45" ¢ 10,88 m
até o vértice ARQ-P-N846, de coordcnadas N 7.419.751,196m e E 199.721,630m; 77°41'31" e
17,52 m aé o vénice ARQ-P-N847, de coordenadas N 7.419.752,799m ¢ E 199.728,977m;
115°24'12" ¢ 19,26 m. até o vértice ARQ-P-N848, d¢ coordenadas N 7.419.744,538m ¢ E
199.746,372m;  146°57'56" ¢ 20,73 m até o vértice ARQ-P-N849, de coordcnadas N
7.419.727,162m e E 199.757,67Im; 58°49'18" ¢ 17,95 m até o vénice ARQ-P-N850, de
coordenadas N 7.419.736,457m ¢ E 199.773,032m; 73°20'54" e 17,43 m até o vénice
ARQ-P-N851, de coordenadas N 7.419.741,451m ¢ E 199.789,729m; 190°02'14" ¢ 2500 matéo
vértice ARQ-P-N852, de coordenadas N 7.419.716,835m e E 199.785,372m; 106°53'51" ¢ 21.23
m até o vértice -ARQ-P-N853, de coordenadas N 7.419.710,665m ¢ E 199.805,683m; 98°49'06" ¢
32,26 m até o vérice ARQ-P-N854, de coordenadas N 7.419.705,719m e E 199.837,565m;
127°48'46" e 24,82 m até¢ o vénice ARQ-P-N855, de coordcnadas N 7.419.690,504m ¢ E
11199.857,171m;  68°33'11" e 2498 'm a6 o vértice ARQ-P-N856, de coordenadas N
7.419.699,638m ¢ E 199.880,422m; 97°2220" e 47,73 m até o védice ARQ-P-N857; de
coordenadas N 7.419.693,514m ¢ E 199.927,754m; 79°38'36" ¢ 16,50 m até o vértice
ARQ-P-N858, de coordenadas N 7.419.696,481m ¢ E 199.943,989m; 113°53'19" ¢ 2922 matdo
vértice ARQ-P-N859, de coordenadas N 7.419.684,648m ¢ E 199.970,706m; 181°17'38" ¢ 18.02
m até o vértice ARQ-P-N860, de coordenadas N 7.419.666,630m ¢ E 199.970,299m; 164°43'01" ¢
12,96 m até o vértice ARQ-P-N861,. de coordenadas N 7.419.654,125m e E 199.973,716m;
178°10'53" ¢ 9,89 m até o vértice ARQ-P-N862, de coordenadas N 7.419.644,236m ¢ K
199.974,030m;  142°37'58" ¢ 2285 m até o vértice ARQ-P-N863, de coordenadas N
7.419.626,072m ¢ E 199.987,901m; 39°03'18" € 22,10 m até o vértice ARQ-P-N864, de
|coordenadas N 7.419.643,233m e E. 200.001,825m;  94°43'40" e 17,77 m aw o vénice
ARQ-P-N865, de coordenadas N-7.419.641,768m ¢ E 200.019,539m; 97°37'15" ¢ 23,78 m até o
vértice ARQ-P-N866, de coordenadas N 7.419.638,615m e E 200.043,104m; 85°54'37" ¢ 6,83 m
até o vértice ARQ-P-N867. dec coordenadas N 7.419.639,102m e E 200.049,915m: 61°59'10" e
22,66 m até o vértice ARQ-P-N868, de¢ coordenadas N 7.419.649,744m ¢ E 200.069,918m;
95°59'34" ¢ 2423 m aié o vértice. ARQ-P-N869, de coordenadas N 7.419.647,214m ¢ K
200.094,019m;  108°5622" o 10,20 m até o wvénice ARQ-P-N870, de coordenadas N
7.419.643,903m ¢ E 200.103,668m; 156°29'46". e 50,01 m aié o vértice ARQ-P-N871, de
coordenadas N 7.419.598,046m ¢ E 200.123,611m; 82°05'08" ¢ 25,77 m aé o vérice
ARQ-P-N872, de coordenadas N 7.419.601,595m ¢ E 200.149,140m; 93°06'03" e 10,89 m até o
vértice ARQ-P-N873, de coordenadas N 7.419.601,006m ¢ E 200.1 60,013m; 56°54'15" ¢ 16,21 m
alé o vértice ARQ-P-N874, de coordenadas N 1.419.609,856m ¢ E 200.173,591m; 44°01'44"
31,54 m até o vértice ARQ-P-N875, de coordenadas N 7.419.632,535m ¢ E 200.195,514m;
97°30'03" e 2893 m até o vértice ARQ-P-N876, de coordcnadas N 7.419.628,759m ¢ E
200.224,192m; - 146°52'10" e 5885 m até o wvénice ARQ-P-N877, dc coordcnadas N
7.419.57947Tm ¢ E 200.256,356m; 129°14'00" ¢ 16,18 m aié o vértice ARQ-P-N878. de
coordenadas N 7.419.569244m ¢ E 200.268,888111; 127°2220" ¢ 19,10 m até o vértice
ARQ-P-N879, de coordenadas N 7.419.557,652m e E 200.284,065m; 126°04'30" e 26,21 maté o
vértice ARQ-P-N880, de courdenadas N 7.419.542,217m e E 200.305,251m; 84°47'13" ¢ 6] 46 m
até o vértice ARQ-P-N881, de coordenadas N 7.4 19.547,80lm ¢ E 200.366,454m; 154°13'54" ¢
14,15m até o vértice ARQ-P-N882, dc coordenadas N 7.4!9.535,055mcE200.372,607m;
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99°49'39" ¢ 3,20 m até o vértice ARQ-P-N883, dv coordenadas N 7.419.534,509m ¢ E
200.375,759m;  64°58'42" ¢ 32,33 m até o vértice AR(Q-P-N884, de coordenadas N
7.419.548,268m ¢ E 200.405236m; 55°21'02" & 21,81 m até o vértice ARQ-P-N§85, de
coordenadas N 7.419.560,671m ¢ E 200.423,182m; 68°39'34" ¢ 30,62 m até o vértice
ARQ-P-N886, de coordenadas N 7.419.571,813m e E 200.451,700m; 126°01'07" ¢ 29,45 m até o
vértice ARQ-I"-N887, de coordenadas N 7.419.554,495m ¢ E 200.475,520m; 146°27°01".¢ 32,85
‘matéo vértice ARQ-P-N888, dc coordcnadas N 7.419.527,116m ¢ E 200.493,676m; 137°22'10" e
34,35 m at¢ o wértice ARQ-P-N889, de coordenadas N 7.419.501,847m e E 200.516,937m;
103°36'37" e 49,41 m até o vértice ARQ-P-N890, de coordenadas N 7.419.490,220m e
200.564,960m;  118°39'38" 32,66 m até o vértice ARQ-P-N891, de coordenadas N
7.419.474,557m e E 200.593,616m; 35°45'47" e 47,28 m até o vértice ARQ-P-N892, de
coordenadas N 7.419.512,922m ¢ E 200.621,248m; 26°09'16" e 12,98 m até o vértice
ARQ-P-N893, de coordenadas N 7.419.524,572m ¢ E 200.626,969m; 68°06'19" € 11,42 m até o
vérlice ARQ-P-N894, dc coordenadas N 7.419.528,830m ¢ E 200.637,564m; 73°34'13" ¢ 26,00 m
até o vértice ARQ-P-N895, de coordenadas N 7.419.536,184m ¢ E 200.662,503m; 179°34'28" ¢
22,35 m até o véntice ARQ-P-N896, dc coordenudas N 7.419.513,831m ¢ K 200.662,669m;
119°45'39" ¢ 31,42 m até o vértice ARQ-P-N897, dc coordenadas N 7.419.498237m ¢ E
200.689,941m;  158°40'44" ¢ 53,77 m at€ o vérticc ARQ-P-N898. dc coordenadas N
7.419.448,143m ¢ F 200.709493m; 126°46'41" e 29,97 m até o vértice ARQ-P-N89Y, de
coordenadas N 7.419.430,200m ¢ E 200.733,497m;  151°00'10" ¢ 32,62 m aié o vértice
ARQ-P-N900, de coordenadas N 7.419.401 673m ¢ E 200.749,308m; 117°01'06" ¢ 53,25 m aié o
vértice ARQ-P-N901, de coordenadas N 7.419.377,484m e E 200.796,744m; 67°58'51" ¢ 29,55 m
ai¢ o vértice ARQ-P-N902, de coordenadas N 7.419.388,561m ¢ E 200.824,134m; 77°35'30" ¢
13,10 m até o vénice ARQ-P-N903, de coordenadus N 7.419.391,375m e E 200.836,924m;
152°47'17" e 16,24 m até o vértice ARQ-P-N904, de coordenadas N 7.419.376,935m e E
200.844,349m;  162°38'05" ¢ 4132 m at¢ o vértice ARQ-P-N90S, de coordenadas N

7.419.337,500m ¢ E 200.856,681m;  57°56'25" ¢ 18,52 m aé o vértice ARQ-P-N906, de |.

coordenadas N 7.419.347,332m ¢ E 200.872,379m;  88°0220" e 17,62 m até o vértice
ARQ-P-N907, de coordenadas N 7.419.347,935m e E 200.889,989m: 107°51'47" ¢ 32,50 maté o
vériicc ARQ-P-N908, de coordcaadas N 7.419.336,431m e E 200.925,685m: 102°34'23" ¢ 52,04
m até o vértice ARQ-P-N909, dc coordenadas N 7.4] 9.325,103m ¢ E 200.976,476m; 98°14'03" ¢
1,11 m até o vértice ARQ-P-N910, de coordenadas N 7.419.323,082m e E 200.990,442m;
88°3520" ¢ 23,88 m até o vénice ARQ-P-N911, de coordenadas N 7.419.323,670m e E
201.014,310m;  132°48'56" e 20,76 m at¢ o vértice ARQ-P-N912, de coordenadas N
7.419.309,561m e E 201.029,538m; 98°34'S3" ¢ 1444 m aé o vértice ARQ-P-N913. de
coordenadas N 7.419.307,407m e E 201.043,812m;  101°37'50" & 50,62 m até o vénice
ARQ-P-N914, de coordenadas N 7.419.297,203m ¢ K 201.093,388m; 99°46'49" ¢ 3865 matc o
vértice ARQ-P-N918, de coordcnadas N 7.419.290,638m ¢ E 201.131,473m; 140°0127" ¢ 19,07
w até o vértice ARQ-P-N916, de coordenadas N 7.419.276,023m ¢ E 201.143,726m; 110°43'37" ¢
3130 m até o vértice ARQ-P-N917, dec coordenadas N 7.419.264,944m ¢ E 201.173,004m:
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68°26'47" € 23,22 m até o vénice ARQ-P-N918, dc coordenadas N 1.419.27347Sm ¢ E
201.194,602m;  183°54'29" ¢ 929 m a o vértice ARQ-P-N919. de¢ coordenadus N
1.419.264,209m ¢ £ 201.193,969m; 141°4827" ¢ 33,57 m até o véntice ARQ-P-N920, dc
coordenadas N 7.419.237822m e E 201.214,728m; 155°26'22" ¢ 2447 m aé o vértice
ARQ-'P-N9ZI, de coordenadas N 7.419.215,566m e E 201.224,899m; 143°45'52" ¢ 12,70 m até o
vértice ARQ-P-N922, de coordenadas N 7.419.205321m ¢ E 20] 232,407m; 119°16728" ¢ 21,97

m aié o vértice ARQ-P-N923, de coordenadas N 7.419.194,579m ¢ E 201.251,569m; 87°56'47" e
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'17.419.188,206m e E -201.320,920m;

13,45 m até o vénice ARQ-P-NY24, dc coordenadas N 7.419.195,061m ¢ E 201.265,01Im;
67°08'23" e 21,92 m até o vérice "ARQ-P-N925. de coordcnadas N 7.419.203,576m e E
201.285,208m;  113°17'11" ¢ 38,88 m aé o vértice ARQ-P-N926, de¢ coordenadas N
87°16'56" ¢ 18,26 m até o véricc ARQ-P-N927, de
coordenadas N 7.419.189,072m ¢ E 201.339,163m; 74°59'38" ¢ 28,53 m até o vértice
ARQ-P-N928, de coordcnadas N 7.419.196,459m ¢ E 201.366,720m; 166%26'57" ¢ 47,53 m até o
vértice ARQ-P-N929, de coordenadas N 7.419.150,28tm ¢ E 201.377,857m; 106°32'44" ¢ 22,94
m até o vériice ARQ-P-N930, de coordenadas N 7.419.143,717m ¢ E 201.399,85tm; 90°43'37" e
12,85 m até o vértice ARQ-P-N931, de coordenadas N 7.419.143,554m ¢ E 201.412,699m;
136°19'43" ¢ 1293 m até o vértice ARQ-P-N932, de coordenadas N 7.419.134,20lm ¢ E
201.421,628m;  201°37'52" e 25,67 m at¢ o vérlicc ARQ-P-N933, de coordenadas N
7.419.110,343m e E 201.412,16Tm; 131°22'06" ¢ 18,50 m até o vértice ARQ-P-N934, de
coordenadas N 7.419.098,118m ¢ E 201.426,049m; 92°03'18" e 30,03 m aié o vértice
ARQ-P-N935, de coordenadas N 7.419.097,041m ¢ E 201.456,063m; 149°354'20" ¢ 30,1t m até o
vértice ARQ-P-N936, de coordcnadas N 7.419.070,988m ¢ £ 201.471,162m; 85°45'36" € 27,31 m
até o vértice ARQ-P-N937, de coordenadas N 7.419.073,007m ¢ E 201.498,396m; 132°16'21" ¢
31,40 m até o vértice ARQ-P-N938, de coordenadas N 7.419.051,886m ¢ E 201.521,630m;
56°43'02" ¢ 1588 m até o vértice ARQ-P-N939, de coordenadas- N 7.419.060,601m e E
201.534,906m;  139°21'30" ¢ 30,76 m até o vértice ARQ-P-N940, de coordenadas N
7.419.037,259m ¢ E 201.554,942m; 80°55'58" ¢ 14,97 m até o vértice ARQ-P-N941, de
coordenadas N 7.419.039,618m ¢ E 201.569,724m; 132°57'41" ¢ 22.82 m até o vérlice
ARQ-P-N942, de coordcnadas N 7.419.024,066m ¢ E 201.586,424m; 198°36'57" € 20,12 m até o
vértice ARQ-P-N943, de coordenadas N 7.419.004,998m ¢ E 201.580,001m; 136°10'06" ¢ 82,63
m até o vértice ARQ-P-N944, de coordenadas N 7.418.945,387m ¢ E 201.637,229m; 164°32'17" ¢
36,32 m até o vénice ARQ-P-N945, dc coordenadas N 7.418.910,381m ¢ E 201.646,912m;
163°57'10" ¢ 24,88 m até o vértice ARQ-P-N946, dc coordenadas N 7.418.886,469m ¢ E
201.653,790m;  157°34'02" e 13,83 m até o vértice ARQ-P-N947, dc coordcnadas N
7.418.873,682m ¢ E 201.659,069m; 135%02'31" ¢ 19,34 m até o vértice ARQ-P-N948, de
coordenadas N 7.418.859,996m e E 201.672,735m; .1'58°4)'4l" c 14,63 m até o vérice
ARQ-P-N949, de coordenudas N 7.418.846,370m e E 201.678,049m; 132°23'03" e 10,12 m até o
vértice ARQ-P-N950, dc coordenadas N 7.418.839,550m ¢ E 201 .685,522m; 153°37'19" ¢ 20,55
m aié o vértice ARQ-P-N951, de coordenadas N 7.418.821,138m ¢ E 201.694,653m; 190°43'45" ¢
15,48 m a¢ o vértice ARQ-P-N952, de coordenadas N 7.418.805,928m e E 201.691,771m;
142°20'37" ¢ 11,09 m até o vértice ARQ-P-N953, de coordenadas N 7.418.797,15tm ¢ E
201.698,54dm:  144°21'49" ¢ 52,28 m até v vértice ARQ-P-N954, de coordenadas N
7.418.754,662m ¢ E 201,729,004m; 88°39'00" e 16,94 m até o vértice ARQ-P-N955, de
coordenadas N 7.418.755,061m ¢ E 201.745,936m;  129°22'29" ¢ 24,65 m aié o vénice
ARQ-P-N956, de coordenadas N 7.418.739,42d4m ¢ E 201.764,990m; 101°51'57" € 25.32 m até o
vértice ARQ-P-N957, de coordenadas N 7.418.734.217m e E 201.789,772m; 108°28'34" ¢ 11,03
m até o vértice ARQ-P-N958, de coordenadas N 7.418.730,720m ¢ E 201.800,238m; 75°41'47" ¢
2230 m até o vérice ARQ-P-N959, de coordenadas N 7.418.736,229m e E 201.821,845m;
98°59'40" ¢ 19,81 m até o vénice ARQ-P-N960, dc coordenadas N 7.418.733,132m e F
201.841,411m;  112°4629" ¢ 2768 m até o vértice ARQ-P-N961, de coordenadas N
1418.722,416m e F 201.866,935m; 115%07'33" ¢ 52,90 m até o vértice ARQ-P-N962, de
coordcnadas N 7.418.699,954m e E 201.914,830m; 126°04'51" e 7,97 m até o vénice
ARQ-P-N963, de coordenadas N 7.418.695,259m e K 201.921,273m; 106°37'49" ¢ 21,04 m até o
vérticc ARQ-P-N964, de coordenadas N 7.418.689,238m ¢ E 201.941,431m; 135°40'14" e 20,12
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m alé o vértice ARQ-P-N96S, de coordenadas N 7.418.674,847m ¢ E 201.955,489m; 128°55'13" e
27,87 m até o vértice ARQ-P-N966; de coordenadas N 7.418.657,336m ¢ E 203.977,175m;
92°50'57" e 23,54 m-até o vértice ARQ-P-N967, de coordenadas N 7.418.656,166m ¢ E
202.000,683m;  83°4837" ¢ 2255 m aé o vértice ARQ-P-N968, de coordenadas N
7.418.658,597m ¢ E 202.023,098m; 124°25'18" ¢ 40,95 m até o vértice ARQ-P-N969, de
coordenadas N 7.418.635,450m ¢ E 202.056,876m; 115°16'48" e 26.12 m até o vériice
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ARQ-P-N970, de coordenadas N 7.418.624,294m ¢ E 202.080,498m; 154°28'14" ¢ 12,22 m até o
vértice ARQ-P-N971, de coordenadas N 7.418.613,264m e E-202.085,766m; 163°25'38" ¢ 11,98
m até o vértice ARQ-P-N972, de coordenadas N 7.418.601,782m ¢ E 202.089,183m; 157°32'39" ¢
23,60 m aé o vértice ARQ-P-N973, de coordenadas N 7.418.579,968m ¢ E 202.098,199m;
H15°42'47" ¢ 15,58 m até o vértice ARQ-P-N974, de coordenadas N 7.418.573,208m ¢ E
202.112237m;  93°36728" ¢ 40,89 m até o wvértice ARQ-P-N975, de coordenadas N
7.418.570,635m ¢ E 202.153,046m;  138°25'33" ¢ 32,03 m até o vénice ARQ-P-N976, de
coordenadas N 7.418.546,672m e E 202.174,302m;  177°54'S1" ¢ 4121 m até o vénice
ARQ-P-N977, de coordenadas N 7.418.505487m ¢ E 202.175,802m; 122°32'01" e 249 T mad o
vértice ARQ-P-N978, de coordenadas N 7.418.492,088m ¢ E 202.196,807m; 146°24'43" ¢ 17,13
m ate o vértice ARQ-P-N979, de coordcnadas N 7.418.477,819m e E 202.206,283m; 127°01'59" ¢
21,51 m até o vértice ARQ-P-N980, de coordcnadas N 7.418.464,865m ¢ E 202.223,453m;
110°40'20" ¢ 25,44 m até o vénice ARQ-P-N981, de coordenadas N 7.418.455,883m ¢ E
202.247,258m;  132°50'32" ¢ 42,95 m até o vértice ARQ-P-N982, de coordenadas N
7.418.426,676m ¢ E 202.278,752m; 147°48'10" ¢ 25,11 m até o vértice ARQ-P-N983, dc
coordenadas N 7.418.405,425m ¢ E 202.292,133m;  163°35'36" ¢ 2530 m ai¢ o vénice
ARQ-P-N984, dc coordenadas N 7.418.381,159mc E 202.299,278m; 142°22'23" ¢ 34,05 m até o
vértice ARQ-P-N985, de coordenadas N 7.418.354,194m c E 202.320,064m; 112°14'48" ¢ 13,48
m até o vérticc ARQ-P-N986, de coordenadas N 7.418.349,092m e E 202.332,537m; 152°26'18" ¢
42,58 m até o vértice ARQ-P-N987, de coordenadas N 7.418.311342m ¢ E 202.352,240m;
120°43'39" ¢ 16,76 m aié o vértice ARQ-P-N988, de coordenadas N 7.418.302,779m ¢ E
202.366,646m;  131°31'48" ¢ 42,15 m até o vértice ARQ-P-N989. de coordenadas N
7.418.274,833m ¢ E 202.398,200m;  [70°41'04" e 14,26 .m até o vértice ARQ-P-N9Y0, de
coordenadas N 7.418.260,763m ¢ E 202.400,508m;  112°09'50" e 35,19 m até o vértice
ARQ-P-N991, de coordenadas N 7.418.247486m ¢ E 202.433,101m; 157°55724" ¢ 2238 maté o
vértice ARQ-P-N992, dc coordenadas N 7.418.226,748m e E 202.441,512m; 70°29'08" ¢ 2249 m
até o vértice ARQ-P-N993, de coordenadas N 7.41 8234262mc E 202.462,714m; 1]2°45"28" ¢
7,48 m aé o vértice ARQ-P-N994, de coordenadas N 7.418.231,370m ¢ E 202.469,608m;
130°38'10" ¢ 30,86 m at¢ o vértice ARQ-P-N995, de coordenadas N 741821127 Im ¢ E
202.493,028m;  140°13'50" ¢ 1867 m a o vértice ARQ-P-N996, de coordenadas N
7.418.196,921m ¢ E 202.504,971m; 119°04'14" ¢ 30,57 m até o vértice ARQ-P-N997, dc
coordenadas N 7.418.182,069m ¢ E 202.531,687m; 122°59'09" e 19,07 m até o vérice
ARQ-P-N998, de coordcnadas N 7.418.171,688m.e E 202.547,681n; 147°19'44" ¢ 35,1l matd o
vértice ARQ-P-N999, de coordenadas N 7.418.142,136m ¢ E 202.566,632m; 128°36'44" e 3385
m até o vértice ARQ-P-0001, de coordenadas N 7.418.121,448me E 202.592,536m: 141°34'52"
20,09 m aé o vértice ARQ-P-0002, de coordenadas N 7.418.105,704m ¢ E 202.605,023m;
99°27'57" ¢ 24,53 m até 0 vértice ARQ-P-0003, de coordenadas N 7.418.101,670m ¢ E
202.629,218m;  137°48'10" ¢ 16,12 m at¢ o vérice ARQ-P-Q004, dc coordenadas N
7.4[8.989,725m ¢ E 202.640,048m; 197°18'06" ¢ 14,61 m até o vértice ARQ-P-0005, dc
coordenadas N 7.418.075,773m ¢ E 202.635,702m;  151°0720" ¢ 20,47 m até o vénice
ARQ-P-0O006, dc coordenadas N 7.41.8.057,850:11 e E 202.645,587m; 142°54'4¢" ¢ 13,71 maté o
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vénice ARQ-P-0007, de coordenadas N 7. 418.046,916m ¢ E 202.653,853m; 140°13'52" e 8,42 m
até o vértice ARQ-P-0008, dc coorderiadas N 7.418.040,442m ¢ E 202.659,241m; 136°24'01" ¢
48,59 m até o vérice ARQ-P-0809, de coordenadas N 7.418.005,257m ¢ E 202.692,747m;
174°38'32" ¢ 40,43 m aé o vérticc ARQ-P-O010, dc coordenadus N 7.417.965,006m ¢ E
202.696,522m;  140°04'46" e 20,40 m aé o véniice ARQ-P-O011, de¢ coordenadas N
7.417.949,362m e E 202.709,612m; 130°40'16" e 29,94 m até o vénice ARQ-P-0012, dec
coordenadas N 7.417.923,260m ¢ E 202.724,277m; 210°39'42" ¢ 9.82 m aé o vértice
ARQ-P-0013, de coordenadas N 7.417.914,811m e E 202.719,268m; 195°50'38" ¢ 18,17 maté o
vénice ARQ-P-0014, de coordenadas N 7.417.897,334m ¢ E 202.714,308m; 160°07'02" ¢ 28,42
m até o vértice ARQ-P-Q018, de coordenadas N 7.417.870,604m ¢ E 202.723,975m; 113%°44'17" e
23,51 m até o vértice ARQ-P-0016, dé coordcnudas N 7.417.861,139m ¢ E 202.745,498m;
153°30'26" ¢ 14,19 m até o vértice AliQ—P-OOl.?_. de coordenadas’' N 7.417.848,437m ¢ E
202.751,829m;  151°35'14" e 31,47 m aé o vértice ARQ-P-O018, de coordenadas N
7.417.820,756m e E 202.766,804m; 163°55'49" e 16,51 m até o vérticc ARQ-P-0019, de
coordenadas N 7.417.804,895m ¢ E 202.771,373m; 130°01'33" ¢ 40,12 m aé o vérice
ARQ-P-0020, de coordenadas N 7.417.779,090m e E 202.802,098m; 160°39'51" ¢ 11,83 matéo
véricc ARQ-P-0021, dc coordenadas N 7.417.767,930m ¢ E 202.806,014m; 130°50'41" ¢ 24,32
m até o vértice ARQ-P-0022, dc coordenadas N 7.417.752,025m ¢ E 202.824,411m; 187°3531"¢
13,21 m até o vértice ARQ-P-0023, de coordenadas N 7.417.738,933m ¢ E 202.822,666m,;
161°11'30" e 28,87 m a¢ o véricc ARQ-P-0024, de coordenadas N 7.417.711,607m ¢ E
202.831,973m;  185°1223" e 3421 m até o vérlice ARQ-P-Q025, de coordenadas N
7.417.677,541Im ¢ E 202.828,869m; 162°19'06" e 23,52 m até o vénicc ARQ-P-0026, de
coordecnadas N 7.417.655,128m ¢ E- 202.836,014m; 119°02'06" e 32,65 m aw o vértice
ARQ-P-0027, de coordenadas N 7.417.639,283m e E 202.864,558m; 95°43'10" ¢ 6,40 m até o
vértice ARQ-P-0028, de coordenadas N 7.417.638,645m e E 202.870,928m; 143°12'06" € 26,94 m
alé o vértice ARQ-P-0029, de coordenadas N 7.417.617,069m ¢ E 202.887,068m; 162°51'44" ¢
20,02 m a¢ o vértice ARQ-P-0030, dc coordenadas N 7.417.597,942m ¢ E 202.892,966m;
143°18'36" e 25,54 m até o védice ARQ-P-0031, de coordenadas N 7.417.577,459m ¢ E
202.908,228m; 69°14'51" ¢ 1882 'm até o vérice ARQ-P-0032, de coordenadas N
7.417.584,126m e E 202.925,823m; 107°53'57" ¢ 19,72 m aié o vértice ARQ-P-0033, de
coordenadas N 7.417.578,063m e E 202.944,589m; 147°26'18" e¢ 21,45 m aié o vértice
ARQ-P-0034, de coordenadas N 7.417.559,989m e E 202.956,132m; 138°22'10" ¢ 26,19 m até o
vértice ARQ-P-0035, de coordenadas-N 7.417.540,413m e E 202.973,531m; 162°41'08" e 24,21 m
até o vértice ARQ-P-0036, de coordenadas N 7.417.517,301m ¢ E 202.980,736m; 247°18'38" ¢
7,03 m até o vémice ARQ-P-0037, de coordenadas N 7.417.514,588m ¢ E 202.974,247m;
158°35'26" ¢ 17,02 m ai o vértice ARQ-P-0038, dc coordcnadas N 7.417.498,747Tm ¢ E
202.980,458m; 108°56'S5" ¢ 18,06 m até o vérice ARQ-P-0039, dc coordenadas N
7.417.492,883m ¢ E 202.997,538m; 138°3233" ¢ 22,20 m até o vértice ARQ-P-0040. de
coordenadas N 7.417.476,244m ¢ E 203.012,237m; 112°41'14" ¢ 2847 m até o vérice
ARQ-P-0041, de coordenadas N 7.417.465,264m ¢ E 203.038, 502m; 206°46'06" e 13,23 m até o
vértice ARQ-P-0042, de coordenadas N 7.417.453,451m ¢ E 203.032 543m; 131"56'03" €57,25m
€ 0 vériice ARQ-P-0043, de coordenadas N 7.417.415,193m ¢ E 203.075,131m; 190°20'16" ¢
19,70 m até o vértice ARQ-P-0044, dc coordenadas N 7.417.395814m ¢ E 203.071 S96m;
103°28'41" ¢ 18,75 m até o vértice ARQ-P-0043, de coordenadas N 7.417.391,445m e E
203.089,825m; 125°5823" e 24,43 m awé o vértice ARQ-P-0046, de coordenadas N
7.417.377,094m e E 203.109,597m; 163°08'37" ¢ 7,89 m até o vénice ARQ-P-Q047, dc
coordenadas N 7.417.369,546m ¢ E 203.111,884m; 141°49'18" e 1126 m até o vérice
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ARQ-P-0048, de coordenadas N 7.417.360,692m ¢ E 203.118,846m; 118°04'09" ¢ 21,25 m {llé o
vértice ARQ-P-0049, de coordenadas N 7.417.350,69Sm ¢ E 203.137,593m; 129°07'46" ¢ 20,52 m
aé o vértice ARQ-P-0050, de coordenadas N 7.417.337,746m ¢ E 203.153,510m; 149°36'35" ¢
14,45 m a¢ o vértice ARQ-P-0051, de coordenadas N 7.417.325,285m ¢ E 203.160.818m;
255°30'34" ¢ 12,54 m até o vérticc ARQ-P-0052, de coordcnadas N 7.417.322,147m ¢ E
203.148,676m; 116°22'03" e 23,09 m aé o vértice ARQ-P-0053, de coordcnadas N
'7.417.3,!1,894m e E 203.169,360m; 211°5720" ¢ 18,26 m até o vértice ARQ-P-0054. de
coordenadas N 7.417.296,400m c E 203.159,695m; 117°36'32" e 2091 m ai¢ o vérice
ARQ-P-0055, de coordenadas N 7.417.286,708m ¢ F 203.178,227m; 194°43')15" ¢ 875 m ai o
vértice ARQ-P-0056, de coordenadas N 7.417.278,247m e E'203.176,004m; 129°12'34" 2496 m
ak o vérticc ARQ-P-0057, de coordenadas N 7.417.262,466m ¢ E 203.195,347m; 149°57'06" ¢
20,82 m até o vértice ARQ-P-00S8, de coordenadas N 7417.244,441m ¢ E 203.205,774m;
125°03'45" ¢ 40,48 m aié o vétticc ARQ-P-0059, de coordenadas N 7.417.221,185m ¢ E
203.238,910m; 184°2021" ¢ 1,53 m até o vénice ARQ-P-0060, de coordenadas N
7.417.209,693m ¢ E 203.238,038m; 118°03'49" ¢ 2389 m até o vértice ARQ-P-0061, de
coordenadas N 7.417.198,454m e E 203.259,119m; 148°47'53" ¢ 17,99 m até o vértice
ARQ-P-0062, de coordenados N 7.417.183,066m ¢ E 203.268,439m; 203°53'00" e 1272 maté o
vértice ARQ-P-0063, de coordenadas N 7.417.171,433me E 203.263,2881n; 124°55'45" ¢ 15.03m
até o vértice ARQ-P-0064, de coordenadas N 7.417,162,827m ¢ E 203.275,611m; 96°53'59" ¢
14,29 m aé o vértice ARQ-P-0065, de coordenadas N 7.417.161,110m ¢ E 203.289,800m;
130°3425" ¢ 18,64 m até o vértice ARQ-P-0066, de coordenadas N 7.417.148,983m ¢ E
203.303,962m; 160°04'57" ¢ 1208 m al¢ o vértice ARQ-P-0067, d¢ coordenadas N
7.417.137,629m ¢ E 203.308,076m; 79°58'37" 1846 m a o vértice ARQ-P-0068; dec
coordenadas N 7.417.140,842m ¢ E 203.326,255m; 163°52'43" & 33,65 m até o vénice
ARQ-P-0069, de coordenadas N 7.417.108,518m ¢ E 203.335,598m; 106°20'45" ¢ 50,02 m até o
vértice ARQ-P-0070, de coordenadas N 7.417.094,441m e E 203.383,595m; 144°16'59" ¢ 4,02 m
até o vértice ARQ-P-0071, de coordenadas N 7.417.091,181m e E 203.385,939m; 153°42'42" ¢
17.96 m aé o vértice ARQ-P-0072, de coordenadas N 7.417.075,079m e E 203.393,893m;
111°26'18" ¢ 31,10 m até 0 vértice ARQ-P-0073, de coordenadas N 7.417.063,712m ¢ E
203.422,841m; 118°09'13" e 41,17 m até o vérice ARQ-P-O074, de coordenadas N
7.417.044,288m ¢ E 203.459,137m; 124°56'08" € 1609 m até o vértice ARQ-P-Q075, de
coordenadas N 7.417.035,073m o E 203.472,329m; 159°2)'47" e 2443 m até o vértice
ARQ-P-0076, de coordenadas N 7.41 71012,206m e E 203.480,941m; 131°4121" ¢ 20,97 m até o
vériice ARQ-P-0077, de coordenadas N 7.416.998,25Tm e E 203.496,603m; 176°25'52" e 15,13 m
até o vértice ARQ-P-0078, de coordenadas N 1.416.983,183m ¢ E 203.497,545m; 143°56'05" e
15,25 m até o vénice ARQ-P-0079, de coordenadas N 7.416.970,824m e E 203.506,524m;
142°1437" € 53,04 m ate 0 véntice ARQ-P-0080, de coordcnadas N 7.416.928,889m ¢ E
203.539,001m; 90°23'35" e 1458 m aé o vértice ARQ-P-0081, de coordcnadas N
1.416.928,789m ¢ E 203.553,577m; 47°1571" ¢ 31,55 m até o vértice ARQ-P-0082, de
coordcnadas N 7.416.950,202m ¢ E 203.576,744m; 170°35'36" € 2626 m até o vénjce
ARQ-P-0083. de¢ coordenadas N 1.416.924,295m ¢ E 203.581,036m; 104°57'34" ¢ 35,19 matéo
vértice ARQ-P-0084, de coordenadas N 7.416.915,21 1m e E 203.615,034m; 93°41'09" ¢ 28,34 m
até o vértice ARQ-P-0085, de coordenadas N 7.416.913389m e F 203.643,318m; $5°53'53" o
32,00 m até o vértice ARQ-P-0086, de coordenadas N 7.416.915,678m ¢ K 203.675,237m;
130°26'04" ¢ 18,1) m aw o vértice ARQ-P-0087, dc coordenadas N 7.416.903,930m e E
203.689,024m; 75°34'59" ¢ 2483 m até o vértice ARQ-P-0088, de coordenadas N
7.416.910,112;m e 5203.713,072m; 119°5139" ¢ 23,66 m até o vértice.ARQ-P-0089,dc~.|
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coordenadas N. 7.416.898330m e E 203.733,594m; 86°21'18" ¢ 21,00 m até o vénice
ARQ-P-0090, de coordenadas N 7.416.899,665m e E 203.754,551m; 174°46'43" ¢ 23,21 m até o
vértice ARQ-P-0091, de coordenadas N 7.416.876,554m ¢ E 203.756,663m; 119°13'46" ¢ 7,07 m
até o vértice ARQ-P-0092, de coordenadas N 7.416.873,101m e E 203.762,834m; 105°17'58" ¢
3710 m até o vértice ARQ-P-0093, de coordenadas N 7.416.863,312m ¢ L 203.798,618m;
110°15°25" e 32,77 m até o vértice ARQ-P-0094, dc coordenadas N 7.416.851,966m ¢ E
203.829,361m; 53°02'04" ¢ 24,11 m aé o vértice ARQ-P-0095, de coordenadas N
7.416.866,462m ¢ E 203.848,622m; 84°46'53" ¢ 17,10 m aé o vénice ARQ-P-0096, dc
coordenadas N 7.416.868,017m ¢ E 203.865,647m; 74°43'09" ¢ 3664 m aié o vénice
ARQ-P-0097, de coordenadas N 7.416.877,673m ¢ E 203.900,990m; 33°20'07" € 31,49 m até o
vértice ARQ-P-0098, de coordenadas N 7.416.903,979m ¢ E 203.918,293m; 70°54'08" ¢ 29,12 m
jaté o vértice ARQ-P-0099, de coordenadas N 7.416.913,506m ¢ E 203.945,809m; 71°0529" ¢
3435 m até o vértice ARQ-P-0100, de coordenadas N 7.416.924,637Tm ¢ E 203.978,304m;
91°20'18" ¢ 19,35 m-até o vénice ARQ-P-0101, de¢ coordcnadas N 7.416.924,185m ¢ E
203.997,652m; 110°39'57" ¢ 334! m até o vértice ARQ-P-0102, de coordenadas N
7.416.912,214m e E 204.028,839m; 133°23'17" 19,48 'm ai¢ o vériice ARQ-P-0103, de
coordenadas N 7.416.898,832m e E 204.042,996m; 182°08'38" ¢ 26,84 m até o vértice
ARQ-P-0104, de coordenadas N 7.416.872,011m ¢ E 204.041,992m; 133°39'46" ¢ 30,09 m até o
vértice ARQ-P-0105, de coordenadas N 7.416.851,236m ¢ £ 204.063,760m; 86°11'38" ¢ 15,55 m
até 0 vértice ARQ-P-0106, de coordcnadas N 7.416.852,268m ¢ E 204.079,272m; 151°18'42" ¢
23,79 m até o vértice ARQ-P-0107, de coordenadas N 7.416.831,397m ¢ E 204.090,693m;
36°21'39" e 3883 m a1é o vértice ARQ-P-0108, dc coordenadas N 7.416.862,668m ¢ E
204.113,715m;  109°08'07" e 32,34 -m até o vértice ARQ-P-0109, de coordenadas N
1.416.852,067Tm ¢ E 204.144,268m; 83°19'19" ¢ 3,10 m até o vértice ARQ-P-0110, de
coordenadas N 7.416.855,684m e E 204.175,160m; 78°53'23" e 26,21 m até o vértice
ARQ-P-O111, de coordenadas N 7.416.860,735m ¢ E 204.200,881m; 93°20'14" ¢ 9,36 m alé o
vértice ARQ-P-0112, de coordenadas N-7.416.860,190n ¢ E 204.210,227m; 149°15'20" ¢ 31,39 m
[até o vértice ARQ-P-0113, dc coordenadas N 7.416.833,213m e E 204.226,273m; 66°11'43" ¢
bl,do m até o vérticc ARQ-P-O114, de coordenadas N 7.416.845,886m ¢ E 204.255,000m;
196°49'20" ¢ 16,89 m at¢ o vériice ARQ-P-0115, de coordenadas N 7.416.829,722m e E
204.250,113m; 154°55'17" e 22,62 m aé o vértice ARQ-P-0O116,. de coordenadas N
7.416.809,236m ¢ E 204.259,700m; 88°57'34" e 52,70 m aé o vértice ARQ-P-O117, de
coordenadas N 7.416.810,193m ¢ E 204.312,387m; 169°43'31" ¢ 3278 m até o virtice
ARQ-P-0118, de coordenadas N 7.416.777938m e E 204.318,234m; 94°29'15" e 50,24 m até o
vértice ARQ-P-0O119, de coordenadas N 7.416.774,007m ¢ E 204.368,323m; 57°31'21" ¢ 26.73 m
¢ o vénice ARQ-P-0120, de coordenadas N 7.416.788,358m ¢ E 204.390,869m; 15°0639" e
6,13 m até o vértice ARQ-P-0121, de coordenadas N 7.416.813,589m ¢ E 204.397,682m;
0°30720" e 22,09 m até o vértice ARQ-P-0122, de coordenadas N 7.416.813,394m ¢ E
04.4)9,776m; 160°1628" ¢ 17,12 m até o vértice ARQ-P-O123, de coordenadas N
416.797,282m ¢ E 204.425,553m; 88°19'S6" e 21,30 m até o vértice ARQ-P-0124. de
oordenadas N 7.416.797,902m e E 204.446,848m; 56°46'17" e 2907 m até o vérice
RQ-P-0125, de coordenadas N 7.416.813,830m ¢ E 204.471,162m; 90°42'55" ¢ 26,35 m até o
ertice ARQ-P-0126, de coordenadas N 7.416.813,501m ¢ [ 204.497,51 Im; 102°35'01" ¢ 17,48 m
1€ o vértice ARQ-P-0127, de coordenadas N 7.416.809,693m e E 204.514,570m; 34°26'33" ¢
430 m a6 o vértice ARQ-P-0128, de coordenadas N 7.416.821,48%m e E 204.522,657m;
53°48'31" e 10,25 m uté o vértice ARQ-P-0129, de coordenadas N 7.416.831,67Im ¢ K
04.521,582m; 39°07'12" ¢ 1861 m até o vénice ARQ-P-0130, dc coordenadas N
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"44°4034" e 6,13 m até o vérice ARQ-P-0164, de coordenadas N 7.416.963,478m e E

2298 m até o vérice ARQ-P-0170, de coordenadas N 7.416.933992m ¢ E 205.323,717&1;

7.416.846,108m e E 204.533,293m; 49°12'53" e 22,65 m até o vértice ARQ-P—013I', 'de
coordenadas N 7.416.860,902m ' E 204.550,441m; 79°19'12" ¢ 48,73 m até o vértice
ARQ-P-0132, de coordenadas N 7.416.869,932m ¢ E 204.598,323m; 114°41'12" ¢ 10',90 m aié o
vértice ARQ-P-0133, de coordenadas N 7.416.865,379m e E 204.608,228m; 45°29'34" ¢ I_S.,87"m
alé o vérticc ARQ-P-0134, de coordenadas N 7.416.876,504m ¢ E 204.619,546m; 88°35'29" ¢
15,58 m até o vénice ARQ-P-O135, de coordenadas N 7.416.876,8837m ¢ E 204.635,120m;
62°28'37" ¢ 2587 m até o vértice ARQ-P-0136, dc coordenadas N 7.416.888,841m ¢ E
204.658,061m; 78°25'16" ¢ 2477 m até o vértice ARQ-P-0137, de coordenadas N
7416.893,813m e E 204.682,328m; 78°41'S3" ¢ 3995 m até o vértice ARQ-P-O138. dc
coordenadas N 7.416.901,643m ¢ E 204.721,506m; 86°47'23" ¢ 23,32 m até o vértice
ARQ-P-0139, de coordenadas N 7.416.902,949m ¢ E 204.744,790m: 17°12'48" ¢ 14,22 m wté o
vérticc ARQ-P-0140, dc coordenadas N 7.416.916,535m c E 204.748,999m; 89°42'50" € 9,01 m
até o vértice ARQ-P-O141, de coordenadas:N 7.416.916,580m ¢ E 204,758,012m; 111°14'47" ¢
18,25 m aié o vértice ARQ-P-0142, de coordenadas N 7.416.909,968m e E 204.775,018m;
17°21'45" ¢ 15,85 m até o vérice ARQ-P-0143, de¢ coordenadus N 7.416.925,093m ¢ E
204.779,747m; 48°43'50" ¢ 36,68 m até o vértice ARQ-P-O144, de coordenadas N
7.416.949,286m ¢ K 204.807,315m; 104°45'00" e 12,13 m até o vénice ARQ-P-O145, de
coordenadas N 7.416.946,198m ¢ E 204.819,044m; 118°36'18" ¢ 28,64 m até o vénice
ARQ-P-0146, d¢ coordenadas N 7.416.932,484m ¢ E 204.844,192m; 137°06'26" ¢ 34,75 m aié o
vértice ARQ-P-0147, de coordenadas N 7.416.907,026m ¢ E 204.867,843m; 76°38'47" ¢ 17,77 m
até o vérticc ARQ-P-O148, de coordenadas ‘N 7.416911,13Im ¢ E 204.885,136m; 91°14°24" ¢
16,59 m ué o vértice. ARQ-P-0149, de coordenadas N 7.416.910,772m e E 204.901,720m;
127°58'38" ¢ 29,51 m até o vénice ARQ-P-0150, de coordenadas N 7.416.892,615m .¢ E
204.924,979m; 169°30'51" ¢ 2037 m alé o vérticc ARQ-P-O15!, de coordenadas N
7.416.872,581m ¢ E 204.928,687m; 88°45'41" ¢ 3470 m aé o vértice ARQ-P-0152, de¢
coordenadas N 7.416.873,331m e E204.963375m; 60°1214" ¢ 5274 m até 0 vénice
ARQ-P-0153, de coordenadas N 7.4 6.899,539m ¢ E 205.009,144m; 45°24'48" e 22,94 m até o
vérticc ARQ-P-0154, de coordenadas N 7.416.915,643m ¢ E 205.025,482m; 62°43'34" ¢ 19.70 m
at¢ o vértice ARQ-P-O155, de coordenadas N 7.416.924,671m ¢ E 205.042,993m; 37°51'43" ¢
13,36 m ai¢ o vértice ARQ-P-0156, de coordcnadas N 7.416.935,215m ¢ K 205.051,190m;
83°0035" ¢ 24,74 m até o vértice ARQ-P-0157, de coordenadas N 7.416.938,226m ¢ E
205.075,747Tm; 28°43'S3" e 24,56 m alé o wvértice "ARQ-P-0O158, dec coordenadas N
7.416.959,764m e E. 205.087,554m; 117°43'37" e 15,72 m até o vértice ARQ-P-0159, de
coordenadas N 7.416.952,448m e 205.101,473m; 40°5823" o 30,24 m aé o vértice
ARQ-P-0160, de coordenadas N 1.416.975278m e E 205.121,300m; 138°0127" ¢ 23,00 m até o
vériice ARQ-P-0161, de coordenadas N 7.416.958,180m e E 205, 136,682m; 124°58'02" ¢ 39,33 m
até o véntice ARQ-P-0162, de coordenadas N 7.416.935,637m e E 205.168,916m; 30°06'S2" ¢
27,15 m até o véniice ARQ-P-0163, de coordenadus N 7.416.959,119m ¢ E 205.182,536m;

205.186,846m; 86°50'37" ¢ 2025 m até o vértice "ARQ-P-0165, de coordenadas N
7.416.964,593m ¢ E 205.207,065m; 61°34'19" o 22,30 m até o vértice ARQ-P-0166, de
coordepadas N 7.416.975,208m ¢ E 205.226,674m; 95°44'38" ¢ 1385 m até o vénice
ARQ-P-0167, de coordcnadas N 1.416.973822m e K 205.240,453m; 153°21'13" ¢ 236l matdo
vérticc ARQ-P-0168, de coordenadas N 7.416.952,721m ¢ E 205.251,041m; 97°4627" ¢ 5328 m
até o vértice ARQ-P-0169, de coordenadas N 7.416.945,514m ¢ E 205.303,830m; 120°05'13" ¢

139°5703" ¢ 2580 m até o vértice  ARQ-P-0171, de coordenadas N 7.416.914 24 m e E
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2ﬁ5.340,319m; 84°5034" ¢ 30,84 m at¢ o vérlice ARQ-P-0172, de coordenadas N
7.416.917,013m e E 205.371,033m; 99°5131" ¢ 22,49 m at¢ o vérticc ARQ-P-0173, 'de
coordcnadas N 7.416.913,163m ¢ E 205.393,187m; 118°54'44" e 27,61 m aié o vértice
ARQ-P-0174, de coordenadas N 7.416.899,816m ¢ E 205.417,353m; 136926'09" e 28,78 m até o
vértice ARQ-P-0175, de coordenadas N 7.416.878,961m e E 205.437,188m; 85°20'44" € 18,46 m
até o vértice ARQ-P-0176, de coordenadas N 7.416.880,459m ¢ E 205.455,588m; 173°0823" ¢
18,79 m at o vérice ARQ-P-0177, de coordenadas N 7.416.861,799m e E 205.457.833m;
79°11'55" e 11,21 m até o vérticc ARQ-P-O178, de coordenadas N 7.416.863,899m ¢ E
205.468,840m; 111°20'35" e 30,70 m até o vérice ARQ-P-O179, de coordenadas N
7.416.852,727m e E 205.497,431m; 143°50'33" e 22,28 m até o véricc ARQ-P-O180, de
coordenadas N 7.416.834.740m ¢ E .205.510,575m; 83°55'00" e 33,03 m al¢ o vénice
ARQ-P-0181, de coordenadas N 7.416.838,240m e E 205.543,416m; 69°11'03“ e 25,08 m at o
vértice ARQ-P-0182, de coordenadas N 7.416.847,153m ¢ E 205.566,860m,; 152°50'59" ¢ 18,48 m
até o vértice ARQ-P-0183, de coordenadas N 7.416.830,713m ¢ E 205.575,291m; 51°20'11" ¢
48,58 m até o vérice ARQ-P-0184, de coordenadas N 7.416.861,066m ¢ E 205.613,227m;
119°42'12" e 29,84 m até o vértice ARQ-P-O185, de coordenadas N 7.416.846,280m e E
205.639,146m; 95°35'13" e 37,51 m até o vénice ARQ-P-O186, de coordenadas N
7.416.842,628m e E 205.676,479m; 67°02'40" ¢ 1,98 m aié o vértice ARQ-P-O187, de
coordenadas N 7.416.843,40im ¢ E 205.678,30d4m; 185°52'11" e 14,59 m até o vérlice
ARQ-P-O188, de coordcnudas N 7.416.828,888m ¢ E 205.676,812m; 101°25'37" ¢ 12,67 m at¢ o
vérticc ARQ-P-0189, de coordenadas N 7.416.826,378m ¢ E 205.689,230m; 159°42'17" ¢ 23,53 m
até o vértice ARQ-P-0190, de coordenadas N 7.416.804,313m e E- 205.697,390m; 59°06'02" ¢
22,46 m até o vértice ARQ-P-0191, de coordenadas N 7.416.815,845m e E 205.716,659m;
144°04'03" e 20,63 m até o vértice ARQ-P-0192, de coordenadas N 7.416.799,14dm ¢ E
205.728,763m; 141°04'S7" e 2440 m a o vérice ARQ-P-O193, dc coordenadas N
7.416.780,156m e E 205.744,094m; 143°05'10" ¢ 8,33 m a1é o vértice ARQ-P-0O194, de
coordenadas N 7.416.773,492m e E 205.749,100m; 77°39'51" e 13,69 m aié o vértice
ARQ-P-0195, de coordenadas N-7.416.776,417m ¢ E 205.762,475m; 154°47'40" ¢ 29,40 m até o
vértice ARQ-P-0196, dc coordcnadas N 7.416.749,813m ¢ E 205.774,997m; 135°05°58" e 19,13 m
a1¢ 0 vérticc ARQ-P-0197, de coordenadas N 7.416.736,262m ¢ E 205.788,501m; 48°24'17" e
10,43 m até o vértice ARQ-P-0198, de coordenadas N 7._416.743,]86m ¢ £ 205.796,301m;
17°3720" ¢ 16,43 m até o vértice ARQ-P-0199, de coordenadas N 7.416.758,845m ¢ E
205.801,275m; 317°18'54" ¢ 6;,11. m até o vértice ARQ-P-0200, de coordenadas N
7.416.763,336m ¢ E 205.797,133m; 64°33'14" ¢ 24,58 m até o vértice ARQ-P-0201, de
coordecnadas N 7.416.773,895m ¢ E 205.819,324m; 125°14'14" ¢ 10,24 m até o vértice
IARQ-P-0202, de coordenadas N 7.416.767,986m e E 205.827,689m; 109°27'44" € 49,49 m aié o
véricc ARQ-P-0203. de coordenadas N 7.416.751,496m ¢ E 205.874,353m; 196°05'45" ¢ 31,45 m
até o vértice ARQ-P-0204, de coordenadas N 7.416.721,280m ¢ E, 205.865,634m; 111°55'45" ¢
15,82 m até .0 vértice ARQ-P-0205, de coordenadas N 7.416.715,370m ¢ E 205.880,31dm;
155°30'52" e 20,41 m até o vértice ARQ-P-0206, de coordenadas N 7.416.696,796m e E
205.888,773m; 45°46'53" ¢ 42,83 m até o vértice ARQ-P-0207, de coordenadas N
7.416.726,663m ¢ E 205.919,466m; 107°34'41" ¢ 25,50 m até o vértice ARQ-P-0208, de
coordenadas N 7.416.718,961m e E 205.943,778m; 81°15'32" e 22,25 m até o vértice
ARQ-P-0209, de coordenadas N 7.416.722,343m ¢ E 205.965,774m; 10°49'10" ¢ 12,40 m até o
vértice ARQ-P-0210, de coordenadas N 7.416.734,519m e E 205.968,101m; 36°37'22" ¢ 18.65 m
pté o vértice ARQ-P-0211, de coordenadas N 7.416.749,485m ¢ E 205.979,225m; 184°00'14" e
21,55 maté o. vértice ARQ-P-O212, de coordenadas N 7.416.727,984m e E 205.977,720m;
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156°45'23" ¢ 24,30 m até o vértice ARQ-P-0213, de coordenadas N 7.416.705,658m ¢ E
205.987,309m; 141°31'51" ¢ 977 m aé o vértice ARQ-P-O214, de coordenadas N
7.416.698,011m ¢ E 205.993,385m; 100°19'34" ¢ 19,72 m aié o vértice ARQ-P-0215, de
coordcnadas N 7.416.694,47Tm ¢ E 206.012,781m; 41°3724" e 12,09 m até o vértice
ARQ-P-0216, de coordenadas N 7.416.703,514m ¢ E 206.020,811m; 102°52'44" ¢ 37,52 m até o
vértice ARQ-P-0217, de coordenadas N 7.416.695,152m ¢ E 206.057.383m; 190°39'19" ¢ 16,29 m
‘até o vértice ARQ-P-0218, de coordenadas N 7.416.679,143m ¢ E 206.054,371m; 178°46'38" ¢
9,93 m até o vértice ARQ-P-0219, de coordenadas N 7.416.669211m ¢ E 206.054,583m;
137°41'18" e 28,19 m até o vénice ARQ-P-0220, dec coordenadus N 7.416.648,363m ¢ E
206.073,561m; 135°02'49" ¢ 13,84 m aé o vénice ARQ-P-0221, de coordecnadas N
7.416.638,568m ¢ E 206.083,340m; 89°38'46" e 2494 m aé o vérice ARQ-P-0222, de
coordenadas N 7.416.638,722m ¢ E 206.108,282m; 118°42'45" e 20,60 m alé o vértice
ARQ-P-0223, de coordenadas N 7.416.628,826m ¢ E.206.126,348m; 81°27'53" ¢ 24,34 m até o
vértice ARQ-P-0224, de coordenadas N 7.416.632,439m ¢ E 206.150,422in; 93°353'16" ¢ 11,00 m
al¢ o vértice ARQ-P-0225, de coordenadas N 7.416.631,757m ¢ E 206.161,401m; 97°28'59" ¢
25,76 m a1é o vértice ARQ-P-0226, de coordenadas N 7.416.628,402m ¢ E 206.186,943m;
105°28'49" e 12,50 m aw o vértice ARQ-P-0227, de coordenadas N 7.416.625,065m ¢ E
206.198,992m; 148°56'35" e 749 m aé o vénice ARQ-P-0228, de coordcnadas N
7.416.618,647Tm ¢ E 206.202,857m; 88°11'08" ¢ 21,85 m até o vérice ARQ-P-0229, de
coordenadas N 7.416.619,339m ¢ E 206.224,700m; 45°56'03" ¢ 24,20 m at¢ o vértice
ARQ-P-0230, de coordenadas N 7.416.636,169m ¢ E 206.242,088m; 105°07'93" ¢ 7,02 m até o
vértice ARQ-P-0231, de coordenadas N 7.416.634,336m e E 206.248,868m; 85°49'02" ¢ 1632 m
a¢ o vértice ARQ-P-0232, de coordenadas N 7.416.635,526m ¢ E 206.265,140m; 60°28'59" ¢
10,97 m até o vénice ARQ-P-0233, de coordenadas N 7.416.640,930m ¢ E 206.274,685m;
81°56'52" ¢ 11,88 m at¢ o vértice ARQ-P-0234, dc coordenadas N 7.416.642,594m ¢ E
206.286,447m; 87°57'59" ¢ 2942 m aé o Vértice ARQ-P-0235, dec coordenadas N
7.416.643,638m e E 206.315,850m; 91°2808" ¢ 17,01 m aé o vértice ARQ-P-0236, de
coordenadas N 7.416.643,202m e E 206.332,852m; 126°06'46" ¢ 26,61 m aié o vénice
ARQ-P-0237, de coordenadas N 7.416.627,521m e E 206.354,346m; 119°10'11" e 340l maté o
vértice ARQ-P-0238, de coordenadas N 7.4 16.610,945m e E 206.384,042m; 94°36'53" e 13,35 m
alé o vértice ARQ-P-0239, dc coordenadas N 1.416.609,871m ¢ K 206.397,348m; 69°12'41" ¢
30,92 m até o vértice ARQ-P-0240, dc coordenadas N 7.416.620,844m ¢ E 206.426,252m;
82°22'54" ¢ 12,36 m .até o vértice ARQ-P-0241, de coordepnadas N 7.416.622,483m ¢ E
206.438,506m; 145°5228" o 3460 m aé o vértice ARQ-P-0242, de¢ coordenadas N
7.416.593,839m ¢ E 206.457,918m; 99°10°'55" 16,46 m alé o vértice ARQ-P-0243, de
coordenadas N . 7.416.591,213m ¢ E 206.474,164m; 91°35'51" o 56,035 m até o wvénice
ARQ-P—OZM, de-coordenadas N 1.416.589,651m ¢ E 206.530,169m; 161°56'11" e 30,44 m até o
vértice ARQ-P-0245, dc coordcnadas N 7.416.560,713m e E 206.539,607m; 138°14'15" ¢ 44,76 m
até o vértice ARQ-P-0246, de coordenadas N 7.416.827,3285m ¢ E 206.569,420m; 98°13'16" ¢
58,90 m até o vértice ARQ-P-0247, de coordenadas N 7.416.518,902m ¢ E 206.627,719m;
101°0125" ¢ 35,74 m ae 0 vérticc ARQ-P-0248, de coordenadas N 7.416.512,069m ¢ E
206.662,795m; 89°13'43" ¢ 2778 m att o vértice  ARQ-P-0249, de coordenadas N
7.416.512,443m ¢ E 206.690,569m; 108°24'13" o 96,68 m at€ o vértice ARQ-P-0250, dc
coordenadas N.7.416.48192lm ¢ E 206.782,302m; 135°18'47" ¢ 110,52 m aié o vé-nicc
A'RQ-E-OZSI, de coordenadas N 7.416.403,349m ¢ E 206.860,020m:; 62"49’2!" ¢ 64,86 m até o
vc;’rttcc ARQ:-P-0252, de coordenadas N 7.416.432,974m e E 206.917,720m; 147°42'18" ¢ 4591 m
i€ 0 vértice ARQ-P-0253, de coordenadas N 7.416.394,163m ¢ E 206.942,251m; 98°0727" ¢ _J
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157.82 m a6 o vénice ARQ-P-0254, dc coordenadas N 7.416.385,993m ¢ E 206.999,490m;
1152°05'06" ¢ 78,60 m até o vértice "ARQ-P-0255, de coordenadas N 7.416.316,54Im ¢ E
: 207.036,286m; - 142°51'45" e 94,81 m aié o vénicc ARQ-P-0256, de coordenadas N
7.416.240,961m ¢ E 207.093,524m; 58°24'42" ¢ 93,59 m aié o vénice ARQ-P-0257, de
||coordenadas N 7.416.289,986m e E 207.173,249m; 145°49'55" e 49,86 m até o vértice
IARQ-P-0258, d¢ coordenadas N 7.416.248,733m e E 207.201,251m; 229°52'05" ¢ 100.79 m aié o

jaté o vériice ARQ-P-0260, de coordenadas N 7.416.129,480m ¢ E 207.092,507m; 189°38'19" ¢
67,18 m at¢ o vérlice ARQ-P-0261, de coordenadas N 7.416.063,247m ¢ E 207.081,259m;
|1163°3827" ¢ 68,19 m aié o vénicc ARQ-P-0262, de coordenadas N 7.415.997,818m ¢ E
207.100,465m; 113°1927" e 91,92 m até o vérice ARQ-P-0263, de coordenadas N
7.415.961,422m ¢ E 207.184,877m; 158°01'14" ¢ 109,78 m até o vérice ARQ-P-0264, dc
coordenadas N 7.415.859,618m ¢ E 207.225,966m; 226°45'36" ¢ 51,68 m até o vértice
| JARQ-P-0268, de coordcnadas N 7.415.824.211m ¢ E 207.188,314m; 178°57'55" ¢ 51,17 maé o
| [vértice ARQ-P-0266, de coordenadas N 7.415,773,053m ¢ E 207.189,243m; 87°32'24" ¢ 71,66 m
até o vértice ARQ-P-0267, de coordenadas N 7.415.776,129m ¢ E 207.260,840m; 108°29'19" e
1 144,88 m até o vértice ARQ-P-0268, ponto inicial da descricio desic perimewo. Todas as
coordenadas aqui descritas estdo georrcferenciadas o Sistcma Geodésico Brasileiro IBGE, a partir
| |da estagdo ativa 91559 de coordenadas N 7.553.888,233m ¢ E 457.915,946m e 91105 de
| lcoordenadas N 7.184.267,137m ¢ E 677.928,377m, ¢ encontram-se representadas no Sistema U T
| IM, refcrenciadas ao Meridiano Central n° 51°00', fuso -22, tendo como datum o SAD-69, com
transposi¢io para o Marco ARQ-M-2017A, dc coordenadas N 7.414.817,673m ¢ E 206.139,030m,
e encontrani-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 51900,
| ffuso -22, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes ¢ distiincias, érca ¢ perimetro foram
| [calculados no plano de projegio U T M.

i IREGISTRO ANTERIOR: Matricula n® 1.626, Livro 2, desta Serventia.

| [PROPRIETARIO: MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA, brasileico, pecuarista,
| portador da CL.RG. n® 5.865.719-SSP/SP ¢ 'CPF n° 645.241.088-15, casado sob o regime da
comunhiio parcial de bens em26/12/1979 com LUCIANA PAGNONCELLI CARNEIRO

5’, MAMMANA, brasileira, do lar, portadora do CIRG n° 10.787.631-0 SSP/SP e CPF n°
Q151.571.938-31, residentes e domiciliados na Rua Manoel Maria Tourinho, n° 13, na cidade de S3o
‘o[Paulo-SP. ‘

mével desmembrado nos termos da Lei n° 10.267, de 28 de agosio de 2001 ¢ Decreto n° 4.449, de
0 de outubro de 2002, conforme¢ Certificagio n° 161202000060-78, Processo n°
4290.002979/2011-22 expedida pelo Comité de Certificagdo em 27 de fevereiro de 2012,
evidamente assinada pelo Dr. Yodi Nakamura, Membro do Comité Responsével pela analisc
gcnica e Presidente do Comité Regional de Centificagdo - Ordem de Servigo SR-16(MS)G/N®
182/2011, de 26 de dezembro de 2011 - Cédigo de Credenciamento junto g0 INCRA - ABT.
presentados: 1) CCIR 2006/2007/2008/2009 - Cédigo do Imével Rural n° 000.043.068.527-9;
cnominaglio do Imdvel: Fazenda Porto Bonito; Area Total: 2.253,7063ha; Classificagdo
“undidria: Grande Propriedade; Localizag#o do Imdvel: Rod. MS 141 Km 145,5 a dir; Méd. Rural:
50,0001; N° M6d. Rurdis: 36,00; Méd. Fiscal: 45,0000ha; N° Méd Fiscais: 50,0823; FMP:
;0000ha; Nome do Detentor: Marco Aurelio Aliberti Mammana; Nacionalidade: Brasileira;
4digo da Pessoa n° 04.101.565-7; N® CCIR 07108616093; 2) Certidao Negativa de Débito de
ndvel Rurat - NIRF n° 3.856.131-0, com validade até 21 de novembro de 2012.

ROTOCOLQ N° 3938/2012, em 25 de maio de 2012,

mol.: R$18,00 - Funjecc10%: R$1,80 - Funjecc3%: RS0,54:

COMARCA OE ITAQUIRAL

| |vértice ARQ-P-0259, de coordenadas N 7.416.183,766m ¢ E 207.124,187m; 210°16'02" ¢ 62,85 m
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AV.1-2.085 - RESERVA LEGAL (Transporte do AN.1-1.626 desta Serventia).

Nos termos do registro anterior, consta no imévpf objeto desta matricula, a existéncia da reserva
legal de 20%, correspondente a 478.51,08ha/onde ndo € permitido o coric raso, ou estando
desmatada, destinada & reposido florestal na conformidade das Leis n° 4.771 de 15 de serembro de
1965 e n° 7.803 de 18 de julho de 1989. AREA PRESERVADA: 478,51,08ha, com os scguintes
limites ¢ confrontagdes de acordo.com o memarial descritivo feito € assinado pelo Engenheiro Civil
Walmir José Liuti - CREA 2960-D/MS. ROTEIRO: A presente &rea tem seu inicio no ponto M6
junto 4 Vdrzea do Rio Parana, dai segue com o rumo de 74°50°40SW numa disténcia de 2.356,23
metros até o ponto M7 localizado junto & margem csquerda do Rio Maracai, dai Rio Maracui acima,
pela margem esquerda com o rumo de 02°00'05"NE cor 1.236,99 metros até o ponto DI, rumo
20°11'08" NE ¢ 1700,13 metros até o ponto M8, cravado A 50,00 metros da margem esquerda do
Rio Maracai, dai por umie linha seca com rumo de 51°12'42"NE e 1.037,67 metros at¢ o ponto MEA
confrontando nesta distdncia com Mauricio de Paula Jucinto dai deflete & direita e segue com o
rumo 16°15'18"SE numa distancia de 2.985,30 metros até o ponto M6, confrontando nesta distéincia
com o remancscente da drea e chegando ao ponto inicial dests descriglo, encerrando uma érea de
478,51,08ha. CONFRONTAGOES: Norte: Mauricio de Paula Jacinto; Sul: Vérzea do Rio Parang;
Oeste: Rio Maracai; Leste: Péricles Antonio de Morses. O referido € verdade ¢ dou fé.

llaquirai-M$, 25 de maio de 2012.

Ofigala do Re\gistro

AV.2-2.085 - RESERVA LEGAL (Transpdric do A¥ .2-1.626 desta Scrventia).
Nos tenmos do registro anterior, consta no iméy, objecto desta matricula a cxisténcia da reserva
legal de 20%, correspondente a 455,67,48ha/onde ndo ¢ permilido o corte raso, ou estando
desmatada, destinada 4 reposiglo florestal na conformidadc da Lei n® 4.771 de 15 de setembro de
1965 ¢ n° 7803 de 18 de julho de 1989. Arca Preservada: 455.67.48 ha. com os scguintes limites ¢
confronta¢dcs de acordo como Memorial Descritivo feito e assinado pelo Engenheiro Civil Walmir
José Liuti - CREA 2969-D/MS. ROTEIRO: A presente &reu tem seu inicio no ponio M06
localizado na divisa com drea de Antenor Duarte do Valle ¢ outros dai segue por uma linha seca de
263,39 metros ¢ rumo magnético de 34°08'42"NW, até¢ 0 marco 7 de coordenadas geogrélicas
aproximadas longitude dc 23°19'44"S, deste’ por uma linha seca de 685,58 metros ¢ rumo
- magnético de 11°17'03"NE, até o marco 8.de coordenadas geogrificas aproximadas de
53°54'34"WGr ¢ lutitude 23°19'21"S deste por uma linha seca de 993,79 mctros ¢ rumo magnético
dec 16°50'33"N'W, até o marco 9 dc coordenadas geogréficas aproximadas longitude 53°54'S2"WGr
¢ latitude 23°18'52"S deste por uma linha seca de 704,93 metros e rumo magnético 34°12'43"NW,
até o 'marco 10 de coordenadas geogréficas .aproximadas longirude 53°55'08"WGr ¢ latitude
23°18'38"S deste por urua linha seca de 474,80 metros e rumo magnélico 52°56'S1"™NW, até o
marco 11 de coordenadas geogrdficas aproximadas 53°55'24" WGr ¢ latitude 23°18'31"S deste por
uma linha seca de 1.664,35 metros e rumo magnético 64°42'41"N'W, até o marco 12 de coordenadas
geogréficas aproximadas longitude 53°56'22"WGr e latitude 23°18'18"S deste por uma linha seca
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dc 1.742,64 metros e rumo magnético 78°31'05"SW, até o marco 13 de coordenadas geograficas
aproximadas longitude de 53°57'13"WGr e latitude 23°18'39"S deste por uma linha seca de
1.956,62 metros € rumo magnético 57°1820"SW, até o marco 14 de coordenadas geogréaficas
aproximadas longitude 53°58'08"WGr e latitude de 23°19°22"S, confrontando do MPI a0 marco 14
com terras de Antenor Duanic do Valle ¢ outros, dai por uma linha seca de 341,57 metros ¢ rumo
magnético 44°26'06" NW confrontando com terras de Cia Agricola Amambai, até 0 marco 15 de
coordenadas geograficas aproximadas longitude 53°58'17"WGr e latitude 23°19'14"S, cruvado na
margem direita do Corrego Guagy, deste Cérrego Guagu abaixo pela margem direita em vérios
rumos ¢ distdncias, nas resultantes de 1.275,87 metros € rumo magnético de 53°20'10"NE e
distdncia de 945,00 metros e rumo magnético de 63°29'08"NE, com 1.115,80 metros ¢ rumo
magnético 62°50'S8"NE com 1.911,74 metros ¢ rumo magnético de 67°46'16"SE, com 995,45
metros ¢ rumo magnético dec 57°00'55"SE, com 1.945,40 metros e rumo magnético de 32°22'35"SE,
com 1.151,70 metros ¢ rumo magnético 21°48'16"SE, com 2.474,72 metros ¢ rumo magnético
77°02'42"SE, com 1.131,66 metros ¢ rumo magnético 58°34'20"SE até o marco D9 dai segue com o
rumo 15°55'53“SE e distdncia de 337,97 metros até o marco D9A cravado na margem direita do
Corrego Guag, dai defleté A direita e segue com o rumo de 70°33'56"NW ¢ distincia de 4.486,56
metros aé o marco MU06 confrontando com a drea remanescente e encerrando uma drca de
455,67,48ha.CONFRONTACOES: Norte: Cérrego Guagt; Sul: Antenor Duate do Vallc ¢ outros;
Antonio Coelho ¢ Cia Agricola Amambai; Ocstc ¢ Leste: Corrego Guagt. O referido € verdade e
dou fé.

laquirai-MS, 25 de maio de 2012. |
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Ofi¢iala do Régistro

AV.3-2.085 - RESERVA LEGAL (Transpbrie do AV.3-1.626 desta Serventia).

Nos termos do registro anterior ¢ em cumprimensd ao disposto na Lei Federal n® 4.771, de 15 de
setembro de 1965, Cédigo Florestal, na Resolugfo SEMAC n° 08, de 15 de abril de 2008, art. 2°, §
2°¢ § 3°, do Decreto Estadual n® 12.528, de 27 de margo de 2008 e do art. 1°, "e", do Provimento n°
012, de 29 de maio dc 2008 do Tribunal de Justiga de Mato Grosso do Sul, averba-se o gravame
para conslituigdo de Rescrva Legal, correspondente a 20% do imével objeto desta matricula, cujo |
teor e sangdics o proprictério tem plcno conhccumemo O referido € verdade e dou [§. \

Iiaqmrm—h;[_ﬁi,e maio de 2012.

0ﬁc|ala do Reg#stro

R.4-2.085 - PROTOCOLO N° 4386/2012, lm Wmmbm de 2012. 1
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALKENACAO FIDUCIARIA DE IMOVEL EM

administrador de empresas, portador da CIRG n. 5.865.719 SSP/SP ¢ CPF n. 645.241.088-15,
residente e domicilindo na Rua Dr. Manoel Maria Tourinho, n. 13, na cidade de Sdo Paulo-SP.
DEBENTURISTAS E AGENTE FIDUCIARIO: PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA.,
sociedade empresdria limitada com sede na cidade de S#o Paulo-SP, na Avenida Brigudeiro Faria
f.ima, n° 3.900, 10° andar, inscrita no CNPJ/MF sob n® 67.030.395/0001-46.

COMARCA DE 1ITAQUIRAI ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL

GARANTIA.
FIDUCIANTE: MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA. brasileiro, casado,
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NTERVENIENTES ANUENTES: LUCIANA PAGNONCELLI CARNEIRO MAMMANA,
rasileira, casada, do lar, portadora da CIRG n. 10.787.631 SSP/SP e CPF n. 151.571.938-31,
omiciliada na Rua Dr. Manoel Maria Tourinho, n. 13, na cidade de Sdo Paulo-SP ¢ CPQ BRASIL
-A., sociedade por a¢des sem registro de companhia aberia na Comissdio Valores Mobilidrios
.("CVM"), com sede na cidade de ltupeva-SP, na Rodovia Akzo Naobel, 2.250, inscrita no CNPI/MF
. 74.552.068/0001-10. '

ORMA DO TITULO: Instrumento Particular de Alienagio Fiducidria de Imével em Garantia,
tado de 30 de outubro de 2012. '

elo ¢ o Fiduciante, com a interveniéneia ¢ anuéncia de Giovana Adriano de Brito Carneiro ¢
uciana Mammana, celebruram a “Escritura Particular da 2* Emissdio- Pablica de Dcbéntures
imples, ndo Conversiveis cm Agdes, em Séric Unica, da Espécie Quirograféria, com Garantia Real
Fidcjusséria Adicionais, para Distribuigdo Pablica com Esforgos Restritos de Colocagdo, da CPQ
rasil S.A.” (“Escritura de Emiss#o), que estabelece os termos e condigdcs da segunda emissdo de
ebéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da cspécie com garantia real, da Emissora, no valor
tal de R$73.000.000,00 (sctenta e trés milhdes de reais).

ALOR PRINCIPAL TOTAL: R$73.000.000,00 (Sctenta ¢ trés milhdes de reais), representado
T 73 (setenta € trés) Debéntures, cujo valor nominal unitdrio ¢, na data de cmissdo, de
$1.000.000,00 (um milhdo de reais) (“valor nominal unitirio™), emitidas em série Gnica,
ORTIZACAO: O valor nominal unitério das Debéntures serd amortizado em 37 (trinta ¢ sete)
arcelas mensais ¢ consecutivas, devida a primeira parcela em 20 de novembro de 2014 e as demais
0 mesmo dia dos mescs-calendério subseqiientes (ou no primeiro dia Gtil subseqUente), devida a
[tima parcela na data de vencimento, a saber: 1° (primeiro).ao 36° (trigésimo sexto) pagamentos,
endo a‘primeira parccla devida em 20 de novembro de.2014 - Percentual do valor nominal unitario
xbjcto de amortizago: 2,7027%; 37° (trigésimo sétimo) pagamento - Percentual do valor nominal
nitdrio objcto de umortizacio: 2,7028%.

PRAZO: 5 (cinco) anos contados dc 20 de novembro de 2012, (data dc cmiss#io), vencendo-se em
0 de novembro de 2017 (data dc vencimento), observada a hipétese de decretagdio de vencimento
ntecipado das debéntures, bem como as hipéteses de resgate antecipado.

REMUNERACAO DAS DEBENTURES: As debéntures fardo jus a juros corrcspondentes 4
raria¢do acumulada de 100% (cem por cénto) da Taxa DI acrescido de spread de 4.20% (quatro
leiros ¢ vinte centésimos por cento) a0 ano, base 252 (duzentos e cinquenta ¢ dois) dias tteis. A
muneracdo serd calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias uteis
ecommidos, incidentes sobre o valor nominal unitdrio das debénrures desde a data de emissdo ou
ala de pagamento de remuneragdo imeditamente anterior, o que ocorrer por Gltimo, até a data do
eu efelivo pagamento, que deve ocorrer ao final de cada periodo de capitalizacdo.

ARANTIA: Em garantia do fiel, integral ¢ pontual cumprimento dc todas as Obrigagdes
sarantidas, principais e acessérias, o fiduciante constitui, em favor dos Debenturistas, representados
lo agente fiduciério, alicnaglo fiducidria em garantia sobre o imével objeto desta matricula, cm
onformidade com os artigos 22 e seguinics da Lei n® 9.514, de 20 de novembro de 1997.
EMAIS CONDICOES: As constantes do Instrumento Particular de Alicnagdo Fiducidria, do qual
ica uma via arquivada em Cartério.

presentados: 1) CCIR 2006/2007/2008/2809 - Cédigo do Imdvel Rural n® 000.043.068.527-9;
enomina¢io do Imével: Fazenda Porto Banito; Arca Total: 2.253,7063ha; Classificagdo Fundiria:
rande Propricdade; Localizagdo do Imével: Rod. MS 141 Km 145,5 a dir; Méd. Rural: 50,0001:
® Méd. Rurais: 36,00; Mod. Fiscal: 45,0000ha; N° Méd Fiscais: 50,0823: FMP: 3,0000ha; Nome
o Detentor: Marco Aurclio Alibeni Mammana; Nacionalidade; Brasileira; Coédigo da Pessoa n°
4.101.565-7; N° CCIR 08594513095 ¢ 2) Certiddo Ncgativa de Débito de Imével Rural - NIRF n®
.856.131-0. com validade até 21 de maio de 2013. .

elo Digital n° ADR97430-367. _ ' : \

INALIDADE: Em 26 de setembro de 2012, a emissora, o agente fiduciario, Alberto Cameiro .
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Emol.: R$2.238,00 - Funjecc10%: 11$225.60 - Funjecc3%: R$67.68 - Funadep: R$17.42.

de novembro de 2012,

 Offei

. Jtaquiral-MS§, 22 :
R i -
| ' O e
| 2B CO IS

EM BRANGCS
CARTORIO SOUZA DAVIO
REGISTRO DE IMOVEIS

! ST O

A e o

e R W

(Esta Cemdéo é vélida por 30 dias)

choneverse —

CERTIFCO, que a presente copia & reprodugdo fiet da Matricukbn® 2085
aquivada nesta serventla. {An.19, § 1° do Lei 6015/73).
Centfico mals, que os 6nus 330 os menclonados no registio.

0 te!endo daverdade e dou £6.

Oalons C

Em%

Funadep: RSl 74 FundePGE: R$1,16

Sedo Digital H* All31848.101. Coasulta do selo: www.tjms.jus.br

/Q’

W/%

®




@
B¢

CARTORIO SOUZA DAVID
REGISTRO DE IMOVEIS

F(M] BRANGO

EWB D[%A\N@@
CARTORIO SOUZA DAVID |
REGISTRO DE IMOVEIS




>
¥,

420 23 /440
tf? TITULOSDOC o W
i PESSOALUR gﬁ torio Souza David - Registrode iméveis F/\7

| Kem Cﬂs\lna A. S
cmm

MATRICULA FOLHA
SOUUNIV'.QX'
Corsbl 20 | oo 7 LIVRON'2-REGISTROGERAL

IMOVEL: “FAZENDA GREEN F ARM", (/\ren Remanescente 2) com a drea de 2.380,3463
hectares, situada neste municipio ¢ comarea de ltaguirai, Estado de Mato Grosso do Sul, com os
| [seguintes linites e confrontagdes genrreferenciadas nos termos da Lei n° 10.267, de 28 de agosto de
- 12001 ¢ Decrcto n® 4.449, de 30 de outubro de 2002, elaborados pelo Engenheiro Civil, Raul Lopes
i |Filho - CREA n° SP73136D - Visto MS 12028, ART quitada n° 11269709, Cédigo de
| |Credenciamento ARQ. DESCRICAO: Inicia-se a descrigio destc perimetro no  vérticc
| |ARQ-P-0324. dc coordenadas N 7.412,910,089m ¢ E 200.444,144m; margeando o Rio Parand;
| |destc, segue confrontando com o Rio Parand a sua jusante, com os seguintes azimutes e distincius:
221°33'13" e 127,05 m até o vértice ARQ-P-032S, de coordenadas N 7.412.021,47Im ¢ E
11204.279,605m;  228°50'18" ¢ 83,11 m aw o vénicc ARQ-P-0326, de coordenadas N
1 17.411.966,769m ¢ E 204.217,035m; 228°50'18" ¢ 138,31 m até o vérice ARQ-P-0327. de
: fcoordenadas N 7.411.875,732m e £ 204,112,904m; 229°37'16" ¢ 202,56 m aé o vértice
1 [ARQ-P-0328, de coordenadas N 7.411,744,504m e E 203.958,596m; 224°53'22" ¢ 339,13 maté o
vértice ARQ-P-0329, de coordenadas N 7,411.504,241m ¢ E 203.719,258m; 212°29'04" ¢ 333,99
m até o vértice ARQ-P-0330, de coordenadas N 7.411.222,509m ¢ E 203.539,882m; 216°59'59" ¢
11459,01 m até o vérnicc ARQ-P-0331, de coordenadas N 7.410.855,927m ¢ E 203.263,646m,;
|1204°53'44™ e 257,35 m aé o vérice ARQ-P-0332, de coordenadas N 7.410.622,493m ¢ E
11203.185312m;  208°59'42" ¢ 258,32 m alé o vérice ARQ-P-O333, de coordenadas N
117.410.396,550m e E 203.030,096m; -225°05'16" ¢ 239,30 m até o vértice ARQ-P-0334. de
| {coordcnndas N 7.410.227,60im ¢ £ 202.860,629m; 220°14'05" e 226,13 m aié o vértice
| |ARQ-P-0338, de coordenadas N 7.410.084,97im e E 202.714,566m; 224°53'49" ¢ 204,10 m até o
| |vértice ARQ-P-0336, de coordenadas N 7,409.910,388m e E 202.570,502m; 230°52'42" ¢ 545,17
m até o vértice ARQ-P-0337, de coordenudas N 7.409.566,405m e E 202.147,557m; 224°31'59" ¢
1]248,25 m até o vértice ARQ-P-0338, de coordenadas N 7.409.389,441m e E 201.973,d54m:
11215°46'20" ¢ 352,25 m até o vértice ARQ-P-0339, de coordenadas N 7.409.103,645m ¢ E
11201.767,541m; = 209°04'10" ¢ 210,88 m até o vértice ARQ-P-0340, dc coordenadas N
7.408.919,332m ¢ E 201.665,082m; 201°01'10" ¢ 324,73 m aié o vértice ARQ-P-0341, dc
coordenadas N 7.408.616210m ¢ E 201,548,607m; 209°31'34" e 204,26 m aé o vértice
ARQ-P-0342, de coordenadas N 7.408,438,474m e E 201.447,942im; 220°38'S7" ¢ 259,57 m até o
vértice ARQ-P-0343, de coordenadas N 7.408.241,535m ¢ E 201.278,852m; 233°49'42" e 239,36
m até o vértice ARQ-P-0344, de coordenadas N 7.408.100,264m ¢ E 201.085,629m; 239°42'02" ¢
331,76 m até o vértice ARQ-P-Q34S, de coordenadas N 7.407.932,883m e E 200.799,184m,;
224°3323" e 352,89 m uté o vérice ARQ-P-0346, de coordcnadas N 7.407.681,424m e E
200. 551,590m, 222°26'34" e 264,04 m aé o vértice ARQ-P-O347, de coordenadas N
7.407.486,577Tm ¢ E 200.373,404m; 232°26'32" ¢ 604.82 m aé o vérticc ARQ-P-0348, de
covrdenadas N 7.407.117,904m ¢ E 199.893,943m; 224°33'S3" ¢ 251,10 m até o vértice
ARQ-P-0349, de coordenadas N 7.406,939,008m ¢ E 199.717,744m; 216°03'31" ¢ 308,16 m até o
vértice ARQ-P-0350, dc coordenadas N 7.406.689,883m ¢ E 199.536,355m; 220°23'23" e 175,71
r até o vénice ARQ-P-0351, de coordenadas N 7.406.356,056m ¢ E 199.422,501m; 244°11'49" ¢
525,24 m até o vértice ARQ-P-0382, de coordenadas N 7.406.327,431m ¢ E 198.949,630m;
235°14'44" e 223,01 m até o vértice ARQ-P-0353, de coordenadas N 7.406.200,304m e E \})/
198.766,408m;  234°5131" ¢ 275,69 m aé o vértice ARQ-P-O354, de coordenadas N
7.406.041,619m e E 198.540,969m; 243°21'4]1" e 424,44 m até o vértice ARQ-P-035S, de
coordcnadas N 7.405.851,316m ¢ E 198,161 Sslm, 243°58'42" ¢ 207,47 m até o vértice
ARQ -P-0356, dc coordenadas N 7.405.760,296m ¢ E 197.975,142m; 241°50'52" ¢ 260.09 m até o
véntice ARQ-P-0357, de coordenadas N 7.405.637,581m e E 197.745,821m; 248°06'37" ¢ 107,24
m até o vértice ARQ-P-0358, de coordenadas N 7.405.597,598m e E 197.646,309m; 236°51°11" e
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219,54 m até o vértice ARQ-P-0359, de coordenndas N 7.405.477,555m ¢ £ 197.462,492m;
244°08'16" ¢ 266,77 m uté o vértice ARQ-P-0360, de coordenadas N 7.405.361,187m ¢ E
197.222,439m;  235°4727" e 171,32 m até o vérice ARQ-P-0361, de coordenadas N
7.405.264,866m ¢ E 197.080,756m; 251°27'04" e 213,74 m ai¢ o vértice ARQ-P-0362, dec
| coordenadas N 7.405.196,872m ¢ E 196.878,117m; 242°30'26" ¢ 188,48 m até o vénice
ARQ-P-0363, dc coordenadas N 7.408,109,864m ¢ E 196.710,925m; Margcando o Rio Maracai;
deste, scgue confrontando com o Rio Marcal a sus Montante, com os seguintes azimutes ¢
distAncias: 295°5720" ¢ 18,58 m até o vértice ARQ-P-0364, de coordcnadas N 7.405.117,997m ¢
E 196.694,217m; 342°3541" ¢ 80,33 m uté o vénice ARQ-P-0365, dc coordenadas N
7.405.194,649m ¢ E 196.670,188m; 323°50'S1" e 73,23 m até o vérniice ARQ-P-0366, de
coordenadas N 7.405.253,776m ¢ E 196.626,989m; 27°57'24" ¢ 39,87 m alé o vértice
ARQ-P-0367, dc coordenadas N 1.405.288,993m e E 196.645,680m; 59°19'23" ¢ 62,8] m até o
vérticce ARQ-P-0368, de coordenadas N 7.408.321,036m ¢ E 196.699,696m; 63°52'19" ¢ 76,95 m
até o vértice ARQ-P-0369, de coordenadas N 7.405.354,923m ¢ E 196.768,782m; 359°4702" ¢
49,29 m aé o véntice ARQ-P-0370, de coordenadas N 7.405.404,215m ¢ E 196.768,596m;
307°4022" e 38,33 m até o vértice ARQ-P-0371, de¢ coordenadas N 7.405.427,643m ¢ E.
196.738,254m;  282°58'51" ¢ 41,98 m até o vértice ARQ-P-0372, de coordenadas N
7.405.437,072m ¢ E 196.697350m; 8°27'48" ¢ 2731 m até o vértice ARQ-P-0373, de
coordenadas N 7.405.464,082m ¢ E 196.701,369m; 39°01'42" e 58,36 m alé o vértice
ARQ-P-0374, de coordenadas N 7.405.509,418m ¢ E 196.738,116m; 51°37°20" ¢ 196,17 m até o
vértice ARQ-P-0375, de coordenadas N 7.405.631,204m e E 196.891,898m; 327°33'28" ¢ 56,03
m até o vértice ARQ-P-0376, de coordenadas N 7.405.678,491m ¢ E 196.861 ,840m; 250°26'06" ¢
123,94 m até o vérticc ARQ-P-0377, de coordenadas N 7.405.636,986m e E. 196.745,054m;
302°02'25" ¢ 46,07 m a¥ o vénice ARQ-P-0378, de coordenadas N 7.405.661,429m ¢ E
196.705,998m;  319°08'01" ¢ 115,16 m até o vértice ARQ-P-0379, de¢ coordenadas N
7.405.748,514m ¢ E 196.630,652m; 330°42'14" ¢ 47,12 m até o vértice ARQ-P-0380, de
coordenadas N 7.405.789,604m ¢ E 196.607,597m; 336°45'36" ¢ 164,96 m até o vértice
ARQ-P-0381, de coordenadas N 7.405.941,181m ¢ E 196.542,506m; 345°46'24" ¢ 49,10 m até o
vértice: ARQ-P-0382, de coordenadas N 7.405.988,772m ¢ E 196.530,440m; 351°28'27" ¢ 228,87
m at¢ o vértice ARQ-P-0383, de cuordenadas N 7.406.215,108m ¢ E 196.496,509m; 3°05'48" ¢
29,43 m até o vértice ARQ-P-0384, de coordenadas N 7.406.244,498m ¢ E 196.498,099m;
21°5335" € 28,25 m aié o vérice ARQ-P-O38S, de coordenadas N 7.406:270,709m ¢ E {
196.508,632m;  61°17'52" ¢ 42,25 m até o vénicc ARQ-P-O386, de coordenadas N
7.406.290,998m ¢ E 196.545,687m; 85°13'02" ¢ 126,56 m até o vérice ARQ-P-0387, dc
coordenadas N 7.406.301,550m ¢ E 196.671,802m; 60°33'47" ¢ 87,61 m alé o vénice \
ARQ-P-0388, de coordenadas N 7.406.344,607m ¢ E 196.748,101m; 22°22'36" ¢ 83,22 maté o
vérlice ARQ-P-0389, de coordenadas N 7.406.421,560m e E 196.779,782m; 12°28'47" ¢ 5592 m
até o vértice ARQ-P-0390, de coordenadas N 7.406.476,163m ¢ E 196.791,867m; 23°06'00" ¢
106,99 m até o vénice ARQ-P-0391, de coordenadas N 7.406.574,572m ¢ E 196.833,842m;
323°07'00" ¢ 106,49 m aié o vériice ARQ-P-0392, de coordenadas N 7.406.659,745m ¢ E
196.769,931m;  16°13'46" ¢ 31,10 m aw o vérice ARQ-P-0393, de coordenndas N
1.406.689,606m ¢ E 196.778,623m; 61°11'S7" ¢ 92,95 m aé o vértice ARQ-P-0394, de
coordenadas N 7.406.734,388m e E 196.860,078m; 16°52'05" ¢ 69,28 m até o vértice
ARQ-P-0395, dc coordcnadas N 7.406.800,691m e E 196.880,182m; 335°43'46" € 51,30 m até o [
vérice ARQ-P-0396, de coordenadas N 7.406.847,460m ¢ E 196.859,094m; 299°50'56" ¢ 78,65 .
m até o vértice ARQ-P-0397, de coordenadas N 7.406.886,606m e E 1 96.790,876m; 348°45'40" ¢
29,90 m até o vértice ARQ-P-0398, de coordenadas N 7.406.915,935m ¢ E l96.785,048m;_J .
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ffg60;220 ¢ 11939 m até o vértice ARQ-P-0399, de coordenadas N.7.407.028,108m ¢ E
96.825,925m;  351°38'42" e 105,51 m até o vértice ARQ-P-0400, de coordcnadas N
1.407.132,496m ¢ E '196.810,594m;  11°45'09" ¢ 33,08 m awé o vértice ARQ-P-0401, de
coordenadus N 7.407.164,883m ¢ E 196.817,332m; 20°06'S0" e 125,50 m até o vé;'u'cc
. {ARQ-P-0402, dc coordenadas N 7.407.282,726m ¢ E 196.860,489m; 25°04'19" ¢ 96,49 m até o
vemge ABQ~P-O403, de coordcnadas N 7.407.370,126m ¢ E 196.901,378m; 350°13'00" e 69,57
m até o vértice ARQ-P-O404, de coordenadas N 7.407.438,686m ¢ E 196.889,556m; 2°27'47" ¢
21,66 m aié o vértice ARQ-P-040S, de coordenadas N 7.407.460,329m ¢ E 196.890,487m;
I33 09'42" e 21,30 m aé o vértice ARQ-P-Q406, de coordenadas N 7.407.478,158m ¢ E
196.902,137m;  71°36'59" ¢ 57,76 m aié o vérice ARQ-P-O407, dc coordenadas N
7.407.496,373m e E 196.956,946m; 7°11'05" ¢ 7587 m ué o vénicc ARQ-P-0408, de
coordenadus N 7.407.571,648m ¢ E 196,966,435m; 333°35'10" e 53,60 m até o vértice
%\RQ-P-0409, de coordenadas N 7.407.619,652m ¢ E 196.942,591m; 21°48'35" ¢ 2035 m até o
Frémce Ai.{Q-P-OtﬂO, de coordenadas N 7.407.638,544m ¢ E 196.950,151m; 46°44'51" ¢ 96,32 m
até o vértice ARQ-P-O411, de coordenadas N 7.407.704,545m ¢ E 197.020,306m; 346°46'13" e
58,02 m até o vértice ARQ-P-0412, de coordenadas N 7.407.761,029m ¢ E 197.007,027m;
304°54'38" ¢ 11097 m até o vérticc ARQ-P-0413, de coordcnedas N 7.407.824,536m ¢ E
1196.916,028m; 239°08'31" e 97,25 m até o vértice ARQ-P-O414, de coordenadas N
'1{.407.774,653m ¢ E 196.832,541m; 254°42'43" ¢ 49,74 m até o vértice ARQ-P-O415, de
céoordcnadas N 7.407.761,539m ¢ L 196.784,565m; 285°38'36" ¢ 28,52 m até o vénice
;ﬁ\RQ-P-OMG, de coordenadas N 7.407,769,230m e E 196.757,099m; 312°41'35" € 45,04 m até o
\ﬁénicc ARQ-P-0417, de coordenadas N 7.407.799,772m ¢ E 196.723,993m; 320°40'24" e 53,39
m até o vértice ARQ-M-2038, de coordenadas N 7.407.841,071m ¢ E 196.690,158m; Cerca; deste,
segue confrontando com a Fazenda Paranaiara de Mauricio de Paula Jacinto, com a Matricula n®
2_&52, com os seguintes azimutes ¢ distincias: -57°36'19" ¢ 230,15 m ar¢ o vértice ARQ-M-2037, de
coordenadas N 7.407.964,374m ¢ E '196.884,492m; 20°26'46" e 92,64 m at¢ o vértice
;}RQ-M-ZOSG, de coordenadas N 7.408.051,181m e E 196.916,855m; 38°10'42" e 315,46 m ai¢ o
\{lc'rricc ARQ-M-203$, dc coordenadas N 7.408.299,159m ¢ E 197.111,843m; 38°36'58" e 998,92
m alé o vértice ARQ-M-2034, de coordenadas N 7.409.079,663m e E 197.735,268m; 52°26'48" ¢
{@.0!4,37 m até o vénicc ARQ-M-2033, dc coordenadas N 7.409.697,917m ¢ E 198.539,445m;
2;:I_9°42']9" e 602,20 m aié o vérice ARQ-M-2032, de coordenadas N 7.410.220,976m ¢ E
198.837,855m;  58°33'08" ¢ 627,65 m a o vinice ARQ-M-2031, dc coordenadas N
75.410.548,437:1\ ¢ 'E 199.373316m; 51°24'21" ¢ 312,56 m até o vértice ARQ-M-2030, de
c;oordenadas N 7.410.743412m ¢ E 199.617,608m; $1°46'09” ¢ 312,60 m a€ o vértice
A%RQ-M-‘ZOZ‘), de coordenadas N 7.410.936,862m ¢ E 199.863,166m; 59°30'03" ¢ 489,78 m alé o
\'inérticc ARQ-M-2028, de coordcnadas N 7.411.185,436m ¢ E 200.285,176m; 46°31'02" ¢ 115,61
m até o vértice ARQ-M-2027, de coordenadas N 7.411.264,989m e E 200.369,058m; 32°16'44" e
2'l 3,22 m aé o vénice ARQ-M-2026, de coordenadas N 7.411.470,618m e E 200.498,945m:
0943'46" e 485,65 m até o vérnce ARQ-M-2025, de coordenadas N 7.411.949283m ¢ E
2{90.581,017111; 0°51'14" "¢ 797,52 m ai¢ o vértice ARQ-M-2024, de coordenadas N
7:412.746,718m ¢ E 200.592,901m; 286°44'56" ¢ 50,93 m ot¢ o vértice ARQ-M-2023, de
c%)ordenadas N 7.412.761,395m ¢ E 200.544,131m; 326°04'54" ¢ 179,19 m alé¢ o wértice
ARQ-M-2022, de coordenadas N 7.412.910,089m e E 200.444,144m;  Cerca; deste, segue
confrontando com a Fazenda Creen Farm Area 2 Desmembrar de Marco Aurélio Aliberti
Mammana, com a Matricula n° 1.626, com os seguintes azimutes ¢ distdncias: 0°00°00" ¢ 0,00 m

F'é o vértice ARQ-P-0324, ponto inicial da descri¢lio deste perimctro. Todas as coordenadas aqui
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91559 de coordenadas N 7.553.888,233m e E 457.915946m ¢ 91 10S de coordenadas N
7:184.267,13Tm e E 677.928,377m, e ‘encontram-se representadas no Sistema U T M, refcrenciadas
80 Meridiano Central n® §1°00' " fyso -22, tendo como datum o SAD-69, com uansposico parn o
Marco ARQ-MZQUA, de coordenadas N 7.414.817673m e E 206.139,030m, ¢ cacontrarn-se
representadas no Sistema U T M, referenciadus a0 Mcridiano Central 0° 51°00", fuso -22, tendo
como datum o SAD-69. Todos 0S azimutes e distdncias, drey ¢ perimetro foram calculados no plano
_de projegio U T M.
REGISTRO ANTERIOR: Matricula n° 1.626, Livro 2, deste Cartorio.
PROPRIETARIO: MARCO AURELIO ALIBERTI MAMMANA, brasilciro, pecuarista,
portador da CLRG. n° 5.865.719-SSP/SP ¢ CPF p* 645.241.088-15, casado sob o regime da
comunhdo parcial de bens cn, 26/12/1979 com LUCIANA PAGNONCELL!I CARNEIRO
MAMMANA, brasileiry, do lar, poradora do CIRG n°® 10.787.631-0 SSP/SP ¢ CPF n°
}l;S 11.57511;938-31, residentes ¢ domiciliados na Rua Manoct Maria Tourinho, n° 13, na cidade de Sio
aulo-8P, .
Imove! desmembrado nos termos da Lej n° 10.267, de 28 de agosto de 2001 e Decreto n® 4.449, de
30 de outubro de 2002, conforme Certifica¢do n° 161202000061-59, Processo n®
54290.002977/2011-33 expedida pelo Comité de Certificagio em 27 de fevereiro de 2012,
devidamentc assinada pelo Dr. Yodi Nakamura, Membro do Comit¢ Responsdvel pela andlise
técnica e Presidente do Comité Regional de Certifica¢do - Ordem de Servigo SR-16(MS)G/N°
18272011, de 26 de dezembro dc 201 | - Cddigu-de Credenciamento junto a0 INCRA - ABT, .
Apresentados: 1) CCIR 2006/20070008/,2009'-,C6digo do Imével Rural .n® 950.157.908.347.%;
Denominagfio do Imével: Fazenda Green Farm Area Remanescente 2; Area Total: 2.380,3463ha;
Classificagdo Fundigria: Grande Propriedade; Localizagdo do Imével: Rod. MS 14] Km 145, 5 Km
a dir; Mod. Rural: 50,0091; N° Méd, Rurais: 38,02; Méd. Fiscal: 45,0000ha; N° Méd Fiscais:
52,8965; FMP: 3,0000ha; Nome do Detentor: Marco Aurelio Aliberti Mammana; Nacionalidadc:
Brasileira; Cédigo da Pessoa n® 04.101.565-7; N* CCIR 07108555094; 2) Certidao Negativa de
Deébito de Imével Rural - NIRF n° 3.856.131 -0, com validade até 21/11/2012.
PROTOCOLO N° 393812012, em 25 de maio de 2012.
Emol.: R$18,00 - Funjecc10%: RS1.80 - Funjecc3%:; R$0,54.

llaquirai-M§, 23 de maio de 2012.
\ - J

et
qﬁciala do Registro

AV.1-2,086 - RESERVA LEGAL (Traanonc do AY.1-1.626 desta Serventia).

Nos termos do registro anterior, consta no iméyef objeto desta malricula, a existéncia da reserva
legal de 20%, correspondente a 478,51,08ha ondc ndo ¢ permitido o corte raso, ou cstando
desmatadu, destinada 4 reposicio florestal na’conformidade das Leisn® 4.771 de 15 de sclcmbr‘o de
1965 ¢ n® 7.803 de 18 dc julho de 1989, AREA PRESERVADA: 478,51,08ha, com os seguintes
limites e confrontagdes de acordo com o memorial descritivo fcito e assinado pelo Engenheiro Civil
Walmir José Liuti - CREA 2969-D/MS. ROTEIRO: A presente drca tem seu inicio no ponto M6
junto & Varzea do Rio Parand, dai segue com o rumo de 74°50°40SW numa distancia dc 2.3S§,23
mctros até o ponto M7 localizado junto & margem esquerda do Rio Maracai, dai Rio Maracai acima.
pela margem esquerda com o rumo de 02°00'05"NE com 1.236,99 metros aié o ponto DI, rumo
20°1108" NE ¢ 1700,13 metros até o ponto M8, cravado & 50,00 metros da matgem csquerda do

=

Rio Maracal, dai por uma linha scca com rumo de 51°12'42"NE ¢ 1.037,67 metros até o ponto Msi\_J

)/
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confrontando nesta distincia com Maurlci ' i i
C urlcio de Paula Jacinto dai d ireita ¢
umo 16°15'18"SE numa distdncia de oot o Segue com o ,

i 2.985,30 metros até o istanci

! 3"SE : ' ) ponto M6, confrontando nesta distincia
:cfc;grso rgzmnnesccmg da ér?a € chegando 20 ponto inicial desta descrigdo, encerrando uma 4rea de
! \ 'l, §h:x CON'PRON‘I ACQES: Norte: Mauricio de Paula Jacinto; Sul: Vdrzea do Rio Paran;
. [Oeste: Rio Muracai; Leste: Périclcs Antonio de Moraes. O referido ¢ verdade ¢ dou .

ltaquiral-M$,.25 de maio de 2012.

o |

1 ’ Qfitinla do Re*istro . |

I . ) e

A‘P’.Z-Z.OBG - RESE",RVA LEGAL (Transporic do AV.R-1.626 desta Serventia).

N?s termos do registro anterior, consta no\imével jjeto desta matricula a existéncia da reserva
legal de 20%, correspondentc a 455,67,48ha, opfle ndo ¢ permitido o corte raso, ou cstando
desmatada, destinada 4 reposiglo florestal na coffformidade da Lci n® 4.771 de 15 dc séicmbro de
I9|65_ € n® 7803 dc 18 dc julho dec 1989. Arca Preservada: 455,67,48 ha, com os scguintes fimites ¢ -
co&[’roqla?bes de acordo como Memorial Descritive feito e assinado pelo Engenheiro Civil Walmir
poﬁc.Lmu - CREA 2969-D/MS. ROTEIRO: A presenic drea tem seu inicio no .ponto M06
localizado na divisa com drea de Antenor Duarte do Valle e outros dai scgue por uma linha seca de
26;&,39 melros ¢ rumo magnético de 34°08'42"NW, até o marco 7 de coordenadas geograficas f
Wnpr“oxin?adas longitude de 23°19'44"S, deste por uma linha seca dc 685,58 metros ¢ rumo
magnético de 11°17'03"NE, at¢ o marco 8§ de coordenadas geograficas aproximadas de : _
53?;54'34"WGr ¢ latitude 23°19°21"S deste por uma linha scca de 993,79 metros e rumo magnético P
de ll[l 6°50'33"NW, até 0 marco 9 de coordenadas geogréficas aproximadas longitude 53°54'52"WGr I
¢ latitude 23°18'52"S deste por uma linha secu de 704,93 meiros e rumo magnético 34°1243"NW, L
a¢jo marco 10 de coordenadas geogrificas aproximadas longitude 53°55'08"WGr e latitude ‘
23".{11 8'38"S deste por uma linha seca de 474,80 metros ¢ rumo magnético 52°56'S1"NW, até o
marco 11 de coordenadas geogréficas aproximadas $3°55'24"WGr c latitude 23°18'31"S deste por
urng linha seca de 1.664,35 metros e rumo mugnético 64°42'41"NW, até o marco 12 de coordenadas

geogrﬂﬁcus aproximadas longitude 53°56'22"WGr ¢ latitude 23°18'18"S deste por uma linha seca
de !1§.742,64 metros ¢ rumo magnético 78°31'05"SW, até¢ o marco 13 de coordenadas geograficas
bprqximndas longitude de 53°57'13"WGr ¢ latitude 23°18'39"S deste por uma linha seca dc

|

1.956,62 metros ¢ rumo magnético 57°18'20"SW, aié o marco 14 de coordenadas geogrificas !
Vaprg{ximadas longitude 53°58'08"WGr e latitude de 23°19'22"S, confrontando do MPI eo marco 14
comi' terras dc Antenor Duarte do Valle ¢ outros, daj por umu linha seca de 341,57 metros ¢ rumo
mag!nético 44°26'06" N'W confrontando com terras de Cia Agricola Amambal, até o marco |5 de
coo‘ir!dcnadas geogréficus aproximadas longitude $3°58'17"WGr ¢ latitude 23°19'14"S, cravado na
margem direita do Cérrego Guagi, deste Cérrego Guagu abaixo pela margem dircita em vérios
rumos e distdncias, nas resultantes de 1.275,87 metros e rumo magnético de 53°20'10"NE e
disu}ncia de 945,00 metros ¢ rumo magnético de 63°29'08"NE, com 1.115,80 metros ¢ rumo \)}/
pnagnético 62°50'58"NE com 1.911,74 metros ¢ rumo magnético de 67°46'16"SE, com 995,45

metros e rumo magnético de 57°00°55"SE, com 1.945,40 metros ¢ rumo magnético de 32°22'35"SE, !
comjj 1.151,70 metros ¢ rumo magnético 21°48'16"SE, com 2.474,72 metros ¢ rumo magnético
77°02'42"SE, com 1.131,66 metros ¢ rumo magnético 58°34'20"SE até o marco D9 dai segue com o

rumo 15°55'53"SE e distdncia de 337,97 metros até 0 marco D9A cravado-ne margem direita do % ‘ i
|

Cér%]icgo Guagu, dai deflcie a direita ¢ segue com o rumo de 70°33'56"NW ¢ distancia de 4.486,56
jnetros até o marco M06 confrontando com u drca remanescente ¢ cncerrundo uma drea de

COWMARCA DE ITAOUIRAI ESTADO DE MATO GROSSO DO Sut
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Naquirai-M$, 25 de maio de 2012,

AW,

Ofttiala do ngislro

AV.3-2.086 - RESERVA LEGAL (Transp%nc do AY.3-1.626 desta Serventia).. E

Nos termos do registro anterior e em cumprimentp-to disposto na Lei Federal n° 4.771, de 15 dc
setembro de 1965, Cédigo Florestal, na Res lu¢dé SEMAC n°® 08, dc 15 de abril de 2008, an. 2°, §
2°¢ § 3°, do Decreto Estadual n°12.528, do 27 de mar¢o de 2008 ¢ do art. 1°, “¢”, do Provimento n°
012, de 29 de maio de 2008 do Tribunal de-Justica de Mato Grosso do Sul, averba-se o gravame
para constitui¢do de Reserva Legul, correspondente a 20% do imével objeto desta matricula, cujo
teor ¢ sangdes o proprietdrio tery pleno conhecimento. O referido ¢ verdade e dou fé.

laquirai-MS$, 25 de maio de 2012.
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Ofikiala do Reg(stro

R.4-2.086 - PROTOCOLO N° 4386/2012,.cm 08 d¢ nov
NSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENACH

pmbro de 2012.
FIDUCIARIA DE IMOVEL EM

IDUCIANTE: . MARCO AURELIO . ALWERTI MAMMANA, brasilciro, casado,
dministrador de empresas, portador da CIRG . $:865.719 SSP/SP e CPF n. 645.241.088-15,
sidente ¢ domiciliado na Rua Dr. Manoel Maria Tourinho, n. 13, na cidade de S$do Paulo-SP.
EBENTURISTAS E AGENTE FIDUCIARIO: PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA.,
ocicdade empresaria limitada com sede na cidade de Sdo Puulo-SP, na Avenida Brigudciro Faria
Lima, n°® 3.900, 10° andar, inscrita no CNPJ/MF sob n® 67.030.395/0001-46.

INTERVENTENTES ANUENTES: LUCIANA PAGNONCELLI CARNEIRO MAMMANA,
brasileiry, casada, do lar, portadora da CIRG n. 10.787.631 SSP/SP ¢ CPF n. 151.571.938-31,
fomiciliada na Rua Dr. Manoel Maria Tourinho, n. 13, na cidade d¢ Sdo Paulo-SP ¢ CPQ BRASIL \
B.A., sociedade por agdes sem regisiro de companhia aberta na Comissdo Valores Mobilidrios -\(
[“CVM™), com sede na cidade de Itupeva-SP, na Rodovia Akzo Nobcel, 2.250, inscrita no CNPIMF K
h. 74.552.068/0001-10.

ORMA DO TITULO: Instrumento Particular de Alicnagio Fiducidria de Imovel em Garontia, -
datado de 30 de outubro de 2012.

FINALIDADE: Em 26 de setembro de 2012, a emissora, o agente fiducidrio, Alberto Camciro
Neto ¢ o Fiduciante, com a interveniéneia e anuéneia de Giovana Adriano de Brito Cameiro e
Luciana Mummana, celebraram a “Escritura Particular da 2* Emisséio Piblica de Debéntures
Simples, ndo Conversiveis em Agdes, em Série Unica, da Espécie Quirograféria, com Garantia Real
 Fidejussdria Adicionais, para Distribuiclo Publica com Esforgos Restritos de Colocagdo, da CPQ
Brasil S.A.” (“Escritura de Emissdo), que estabelece 0s termos ¢ condiges da scgunda emissio de
febéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da cspéeie com garantia real, da Emissora, no valor
otal de R$73.000.000,00 (setenta ¢ trés milhdes de reais).

VALOR PRINCIPAL TOTALS: R$73.000.000,00 (Setenta e trés milhSes de reais), rcpresentado

por 73 (setenta e wés) Debéntures, cujo valor nominal unitirio é. na data de cmissaou.' Fchi.e_j
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M\: (())(l)lql(l)g(kog A(t(:)m (r;ulhllo de rez'u's) (“v‘nlur nominal unitdrio™), emitidas em séric unica,

;'mrcclas LACAO: valo'r nomm:\'l unitdrio dus Debentures serd amortizado em 37 (uinta ¢ scre)
el cdq. a; .g consecutivas, dgvld:r 8 primeira parcela ¢ém 20 de novembra de 2014 e ag demuis
. o dia dos mcscs-calcqclﬂno subseqiicntes (0u no primeiro dia util subseqlicnte), devidn a
ultima parf:eln_ na data de vencimento, a saber: 1° (primeiro) uo 36° {trigésimo sexto) pagamentos,
:;;g:; l::?;:::?&ﬂ:ﬁhz <I7e0v2u7i; 0113\720 dc‘af'\?ér.'_a"b'ro de 2014 -"Percentun) do valor nominal unitdrio
: 8o, 2, ( ° ('t 1 ahti Onn - g , R
unitdrio objetg do ot iraciiy 2,70283}:8 Simo sétimo) pagamento - Percentual do valor nominal
PRAZO: 5 (cinco) ardos contados de 20%de dovembre de 2012, (data de cmisso), vencendo-se em
20 de novembro de 2Q17 (daa de vencimédio), observada a hipétesc de decrctugio de vencimento
antecipado dus debénturcs, bem como as hipdteses de resgate antecipado. '
REMUNERACAO DAS DEBENTURES: As debdntures farfio jus u juros. correspondentes 3
yun'txcao ac}:muladn dF 100% (cem por cento) da Taxn DI acrescido de spread de 4,20% (quawo
Inieiros e vinte centésimos por cento) ao ano, hase 252 (duzenios e cinquenta ¢ dois) dias dicis. A
rcmunf:racaq sc':ré calculuda de forma exponcencial ¢ cumulutiva pro ratm temporis, por dias weis
decorridos, incidentes sobre o valor nominal unitdrio das debdnturcs desde a data de emissiio ou
data de pagamento de remuneragdo imeditamentc anterior, o quc ocorrer por ultimo, até a data do
seu ctcuvg pagamento. que deve ocorrer ao final de cada periodo de capitalizagao.

GARANTIA: Em garuntia do ficl, integra) ¢ ponwal cumprimecato de todas as Obrigagdes
Garantidas, principais ¢ acessérias, o f{iduciante constitui. em favor dos Debenturistas,
representados pelo agente (iducidrio, alicnaglo fiducidria em garantia sobre o im6vel objcto desta
r;;:)lr-;culu, em conformidade com os artigos 22 ¢ scguintes da Lei n°® 9.514, de 20 de novembro dc
DEMAIS CONDICOES: As constantes do Instrumento Particular de Alienaglio Fiducidria, do
qual fica uma via arquivada em Cartério. :

Apresentados: CCIR 2006/2007/2008/2009 - Cédigo do Imével Rumml n° 950.157.908.347-8;
Denominacio do Imével: Fazenda Green Farm-Area Remancscente 02; Aren Total: 2.380,3463ha;
Classificagdo Fundidria: Grande Propriedode; T.ocalizagdo do Imével: Rod. MS 141 Km 145.5 a
dir; Maod. Rural: 50,0091; N° Méd. Rwais: 38,02; Méd. Fiscal: 45,0000ha; N° Méd Fiscais:
50,8965; FMP: 3,0000ha; Nome do Detentor: Marco Aurclio Aliberti Mammana; Nacionalidade:
Brasileira; Codigo da Pessoa n° 04.10).565-7; N* CCIR 08594491091 e Certiddo Ncgativa de
Débdito de imével Rural - NIRF 0° 3.856.131.0, com validade aé 21 de maio de 2013.

Sclo Digiw! n® ADR97431-711.

Emol.: R52.256,00 - Funjecc10%: R$225,60 - Funjecc3%: R$67,68 - Funadep: R$17,42,

v T Itaquirid-MS; 22 dé novembro de 2012,
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ANEXO IV

(Este Anexo ¢ parte integrante do “Instrumento Particular de Alienag¢do Fiducidria em
Garantia de Imével — Imével Itupeva”, celebrado em 5 de dezembro de 2014 entre
Marco Aurélio Aliberti Mammana e Planner Trustee DTVM Ltda., com a interveniéncia
e anuéncia de Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana e CPQ Brasil S.A.)

LISTA DE EMPRESAS DE AVALIACAO IMOBILIARIA



Ll

1. REGIAO CENTRO-OESTE
Br’é:silia - Distrito Federa!l

Av;aggng Engenharia de Avaliacio e Reprasentacdes Lida.

i
Cl§w -104- Bloco A, Sala 153 Entrada “B"- Ed Muiticenter - Setor Sudoeste - Brasilia-DF

Telefone: (0XX61) 3344-8635
Fa':x: (0XX61) 3343-0897
cgiular: (0XX61) 9989-8606

E-mail: avateng@avateng.com.br
i
Contato: Eng?® Maria José Novaes & Eugénia Coeli Novaes

CNPJ: 00897027/0001-29

Cgfntrai de Avaliactes e Pericias Ltda.
SE?TV/S . 701 Ed. Assis Chateaubriand, Tarreo Il Loja 60 - Brasilia - DF

CEP: 70340-908

Telefone: (0XX61) 224-6483

Fax: (0XX61) 321-3725

Ci?lular: {OXX861) 9989-8606

E;maii: centraldeavatiacoes@terra.com br
Contato: Marco Aurélio S. Cerqueira

CNPJ: 32.922.205/0001-10

(fggsultg(ia e Engenharig Irmags Vilaga Lida.
SQN 409 Btoco P /302 - Asa Norte - Brasflia/DF

CEP: 70857-160

Telefone: (OXX61) 3202-8805
Celular: (0XX61) 8109-1565
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E-maif: celvenq@yahoo.com. br

Contato: Kennedy

CNPJ: 71.283.246-0001-66

Cﬁmpo Grande-Mato Grosso do Sul

Ediuardo Aleixo Engenharia de Avaliac3es Ltda.

R{Ja Dr. Bezerra de Menezes, 855, Vila Planalto 855, Vila Planalto ~ Campo Grande- MS
CEP: 74043-010

Teiefonelfax: (67) 3321-2614

(67) 3383-4494

Celular; ((67) 9257-7530

E-mall: galeixo@terra.com.br e taudos@eduardoaleixo.com.br

Co:ntato: Eduardo Vargas Aleixo

CNPJ: 36.804.870/0001-60

Goias
Camara de Valores Imobiliarios do Estado de Goias ;
‘ i

A\}enida Anhanguera n° 5674 - 20 andar - SI. 204 e 206 - £d. Palacio do Comércio - Centro - Goiéania -

GO

CEP: 74043-010

Telefone/fax: (0XX62) 223-8010

Céelular: (0XX62) 8614-3426 - 9903-1407

Eimail: mai!to:centraldeavaliacoes@terra.com.br
Contato: Evando Amancio

CNPJ: 01.604.586.0001-66 |

Manaus-AM

EPL Engenharig Com € Rep. Lida.

Rua 7,11, Vilar Camara - Aleixo, Manaus - AM
CEP: 69083-410
Telefone/fax: (32) 36442432




|
Celular: (92) 9182-3913
E-mail: epimanaus@gmail.com
Contato: Pedro Henrique e Suely Figueiredo

CNPJ: 15.773.195/0001-80

2. REGIAO NORDESTE
Belém-Para

Porto Mello Enaenharia Lida EPP

Travessa Quintino Bocailva, 1307 - Nazaré - Belém-PA - 66053-240
CEP: 40288-900

Telefone/fax: ((91) 3225-0040
Celular: (1) 9981-3885

E-mail: engenharia ortomello.com.br

Contato: Vitor Melio

CNPJ: 02.397.663/0001-17

salvador - Bahia

Avaliatec Engenharia de Avaliacdes e Consuitores Ltda.

Avenida ACM, 2573 - Ed. Royal Trade - Conjunto 508/500 - Brotas - Salvador - BA

CEP: 40288-900

Telefonelfax: (0XX71) 3351-3099
Ei-mailz avaliatec@avaliatec.com.br
Contato: Evaido Moreira Janior

CNPJ: 16.352.882/0001-94

Magaldi Figueiredo Engenharla Lida.

Rua Fregerico Simdes n° 85 - Ed. Empresarial Simonsen - SI. 1205/1206 - Salvador - BA

GEP: 41840-020
Telefone/fax: (OXX71) 272-0810/1 341/341-0643 /\’/

Gelular: (0XX71) 9136-9189
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i
E-‘mail; socolu@terra.com.br

Cc;.mtato: Luiz Figueiredo (Luiz Alberto Moreira Figueiredo)

CNPJ: 00.436.454/0001-00

Vgiilor Engenharia

Rl{a Frederico Sim&es n® 85 - Ed. Empresarial Simonsen - SI. 1205/1206 - Salvador - BA
CEP: 41810-020

Telefone/fax: (OXX71) 272-0810/1341/341-0843

Ce;lular: (0XX71) 9136-9189

E-fj\ail: sacolu@terra.com.br

antato: Luiz Figueiredo (L.uiz Albgrto Moreira Figueiredo)

!
CNPJ: 00.436.454/0001-00

Fortaleza

Lai

Rué Paula Ney, 599 - apto: 1401 { Bairro: Aldeota - Fortaleza / CE -
CEP: 60140-200

Telefonelfax: (0XX85) 3261-5366

Ceiu!ar: (0XX85) 9984-0981 e 8881-0981

E-mall: luigui@fortainet com br;

| .
Contato: Luiz Guilherme D. Sampaio

1
CNPJ: 05.569.568/0001-41

Jo%o Pessoa - PB

LFB Engenharia de Avaliagbes Ltda.

Rua José Jardim, 98 - Gentro - Jodo Pessoa - PB - 58028-160
CEP: 41810-020

Telefonelfax (OXX83) 3226.1475

Celutar; (OXXB3) 9981.5704

E—ﬁaailz lucianobrasil@alobg.com;
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|
Congato: Francisco Luciano Brasileiro

CNFJ: 04.277.916/0001-08

\ Teréisina -Pt
Qua%vtum - Engenharia_de Avaliacbes e Pericias Lida
Rua;{Domingos Cordelro, 2060- Teresina -P}
CEPE 64052-450
Telefone/fax: (OXX86) 3232-5423
Celular: (0XX86) (86) 9982-7017
E-mail: mfguantum@yahoo.com.br

Contato: Eng. Mozart
GNPJ: 05.688.631/0001-69

3. REGIAO SUDESTE

Belo; Horizonte- Minas Gerals

Enape - Engenharia de Avaliacbes S.C. Lida,

Rua Bernardo Guimaraes 1033 - St. 203 - Belo Horizonte - MG
CEPi 30140-081

Telefoneffax: (0XX31) 3261-1234

Celuiar: {0XX31) 9948-0771

E-mail: enape@enape.com.br

Contato: Marco Antonio Bernardes

CNPJ: 03.431.382/0001-04

Temp_;‘ lo Engenharia e Avaliacdes Ltda,

Classificacao {B)

RuafRio Grande do Norte n° 726 - sala 506 - Belo Horizonte - MG
CEP: 30130-131

Telefone/fax: (0XX31) 3261-8543
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i
Celular: (0XX31) 9165-9501
E-Lmalt: temploeg@uai.com.br
C(Z)niato: Orlando Laércio Monieiro

CNPJ: 04.923.565/0001-00

TNG Engenharia Ltda.

Avienida Augusto de Lima a° 479 - SI. 2216 - Belo Horizonte - MG
CEP: 30190-000

Té?efone/fax: (0XX31) 3222-3650 - 3213-3166

Cellular: {0XX31) 9141-6111

E-ﬁwail: tngeng@uai.com.br

chntato: Eustaquio David Ladeia

CNPJ: 97.430.946/0001-20

Rié de Janeiro - Rio de Janeiro

Brgsglan Rio Planejamento, Adminisgragéo e Particlpac8o Lida
Rda Santo Afonso n° 131 Sala 405 - Tjjuca - Rio de Janeiro - RJ -
CéP: 20511-170

Te?lefone: (0XX21) 2568-2452- ramal 803,

Cé;‘lular: (0XX21) 9984-3851

E-}nail: brasplantlo@uol.com.br

Gontato: ANTONIO JOSE DIAS DE LEMOS

CNP: 27.948.827/0001-88

i

Camara de Consultores Associados S.C. Lida.

Riia Uruguaiana n° 56 - Grupo 709/711 - Rio de Janeiro - RJ

CEP: 20050-084
i
Telefone/fax: (0XX21) 2507-3063/3970-0808/2509-6441/3870-1942

Celular: (0XX21) 9975-5206




E-mail: cca@iis.com.br
Contato: Eliane Hasselmann Camardella Schiavo

CNPJ: 00.468.200/0001-73

Q_ialghos Servicos Técnicos S.A.

Rua Hapiru, 1323 - 3° Pav - Rio Comprido - Rio de Janeiro - RS
CEP: 20251-032

Télefone: {0XX21) 2503-5635/5659/5716

Fax: (0XX21) 2293-0930

Célular: (0XX21) 9256-9745

E-}naii: avaliacao.imoveis@delphos.com.br

Contato: Eduardo Fischer/Ana Paula Moreira/Michele Passos

CNPJ: 33.697.723/0001-40

§FA Pericias Avaliacao_e Consultoria Lida

Av. Luclo Meira, 36 Sala 104 - Rio de Janeiro-RJ
Telefone: (0XX21) 2642-0170 e Fax: (0XX21) 2642-3025
Celular: (0XX21)9179-2762, (0XX21)-8854-9589, {OXX21) 7597-0800

E~_rinait: avalubb@stapericias.com.br, dirtec@sfapericias.com.br,
dirgdm@sfapericias.com.br

Cdntato: Plinio L. M Tourinho Jr e Rita

CNPJ: 07.437.995/0001-00

Senior Consultoria Avaliacbes ¢ Estudos Técnicos tida.
Es”pritério Comercial: Rua do Rosério, 108/602P - Centro - Rio - RJ;

Eseritorio Técnico: Rua Conde de Bonfim, 211/803 - Tijuca - Rio - RJ.
CEP: 20520-050

Teiefone: (0Xx21) 3872-1124 & 2568-6262 - ramal 803;

Fa}(: (0XX21) 2284-4501

Celular; (0XX21) 9918-2652
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E-mail: sepiorabreu@dh.com.br

Contato: Arq. Carlos Augusto Abreu

CNPJ: 36.252.344/0001-35

Ita Qfonsult - Consuiltoria e Avaliacdo de Imoveis Ltda

Avenida Rio Branco,120, Sala 4187, Centro — Ria de Janeiro- RJ
CEé: 20040-001

Telefone: (0XX21) 2232-4927

Celular: (0XX21) ) 7869-2540

E-rn;%xil: itaconsult@terra.com.br,

Contato: itafico Bombonato

CNPJ: 03.477.937/0001-40

RJ Mattins Arquitetura Ltda

Rua aa Alfandega, 115 - sala 706/707 - Centro - Rio de Janeiro- RJ
CEP: 20070-001

Telefone: (0XX21) 26098067

E-ma}il: mjbm62@hotmail.com

Cont;to: Marclo Martins

CNPJ: 01925230/0001-24

Cami}plnas - S3o Pauto

Hgﬁg" SP Engenheiros Associados S.C. Ltda.

Rua Catharina Signori Vicentim, 755 - Cid. Universitaria - Campinas - SP
CEP: 13084-120

Tele}one/fax: (0XX19) 3289-9755

Celu_‘lar: (0XX19) 9772-7666 / 9772-7665

E-mail: hgrtaeng@globo.com/horta@hortaeng.comAbr

Coniato: Eng® Marcos Horta de Lima

CNPJ: 65.466.302.0001-03
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Pirac?lcaba - Sdo Paulo

Nédlziia de Castro Consuitoria de Crédito imobiljdrio S.C. Lida.
Rua éamuel Neves n° 1160 - Jardim Europa - Piracicaba - SP
CEP:;13416-300

Telef(;ne: (0XX19) 3422-3309

Fax: (OXX19) 3432-3211

Celulér: {OXX19) 9146-9935/9146-3486

E-maiil: ncenger@terra.com.br

Contato: N4dia de Castro e/ou Eng® Cantarell

i
CNPJ: 56.988.306/0001-52

Ribei}éo Preto - Sao Paulo

GPO

Rua Jjosé Leal, 1271 - Alto da Boa Visia - Ribeirao Preto-SP -
CEP:14025-260

Telefgne/fax: (0XX16) 3913-9066

Celu!%r: (0XX16) 9978-4461

E-mail: qpocity@gpacity.com.br

Contaito: Kledson

CNPJ; 04.414.324/0001-27

Sao lf»!,‘aulo - 830 Paulo

AAA Ei rasil Consultoria Patrimonial Ltda,

Rua éi\va Bueno n® 881 - Ipiranga - Sao Paulo - SP
CEF:"04208-050

Telefé)ne: (0XX11) 6163-5540

Fax: (0XX11) 6163-5554

Celular: (OXX11) 9993-3286
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E-ma])il: gerson.gomez@intervista.com.br
| : .

Contigto: Arquiteto Gerson Gomez ou Arquiteta Marcia A. Bechara Gémez
!

CNPJ: 38.758.124/0001-03

Ad lE! Avaliaces - Albuquerque & Luizello Avaliagbes @ Eng® S.C. Lida.
Rua fiBasHio da Cunha n® 111 - Acilmagéo - S0 Paulo - 8P
CEP:'101 544-000
Telef%me: {0XX11) 5572-8364
Fax: (pXX11) 5083-0124
Celul%r: (0XX11) 9955-5854
E-maED: al.eng@avaliacao.com.br -
Contalfto: Jose Eduardo Lulzello
|

CNPJ: 50.378.025/0001-00

| ‘
Amargl D'Avila Engenharia de Avaliacdes S.C. Lida.

Rua Egr. Fabricio Vampré, 67 - Vila Mariana - S3o Paulo - SP
CEP: ,jp401 4-020

Telefc%ne/fax: (OXX11) 55%2-7572

Celula:ir: {0XX11) 9115-2117 - (0)(*11) 9219-4319

E-ma;i: fernando.comercia?@amaraldavila.com.br

i : -
Conta‘to: Eng® Celso de Sampaio Amaral Neto ou Fernando Zacharias Filho

|
CNPJ: 62.581 .178/0001-20

if '
Approval Avaliacses e Consultoria S.C. Ltda,

Rua I\l/flinistro Godol n° 478 - Cj. 94 - Perdizes - S&o Paulo - SP
CEP: ;iosms-ooo

Telefcineffax: (0XX11) 3872-3118

CeIulagr: (OXX11) 9972-2269

|
E-maik rubens@approvalengenha;ia.com.br
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Contato: Rubens Arruda

CNPJ: 00.146.542.542/0001-77

A\j/ex Engenharia, Consultoria e Comércio Ltda,

R&a José Gettlio, 373 - Cj. 02 - Aclimagao - Séo Paulo - SP
cép: 01509-001

Telefone: (0XX11) 3399-2541/3271-0080

Fax: (OXX11) 3399-3591

Ceilular: (0XX11) 9656-0650

E-ai.nailz avexeng@uol.com.br

Co:ntato: Arquiteta Leda Galvao

|
CNPJ; 00.150.505/0001-32

CB Richard Ellis 8.C. Ltda.
Ru?a Alexandre Dumas 1711 - 70 andar - Chacara Sto. Antonio - S&o Paulo - SP

CéP: 04717-004

Teiefone: {OXX11) 5185-4688

Fax: {(OXX11) 5181-6947

E—r%ail: valuation.br@cbre.com ovianna@cbre.com Ilgmavor@cbre.com
CoEntato: Odemir Vianna/Luis Gonzaga

CNPJ: 51.718.575/0001-85

COL Arquitetura & Assesséria_Lida

Rué Jacira, 55 - CEP: 04517-080 - S80 Paulo - SP
CEP: 05510001

Telefone: (0XX11) §543-0184 OXX11) 5096-6439
Celular: (0XX11) 8291-8730 e (0XX11)8291-8728

E-mall; cdlima3@uol.com.br

Cotntato:CeEso Lima e Ligia Cardinal

a
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CTNPJ: 00.252.693/0001-00

Qliemury Consulting

Rua Sapetuba, 315 - Butanta - S#o Paulo - SP
CEP: 05510-001

Telefone: (0XX11) 3813-6030

Fax; (OXX11) 3812-6345

Céfu!ar: (0XX11) 9997-8987

E-}nailz cec@amcham.com.br

|
CQntato: Carlos Eduardo Cardoso

CNPJ: 0% 847 958/0001-85

Civiltrix Engepharia Ltda

RQa Luls Goes, 2358, conj 72 - Séo Paulo / SP
CEP: 04043-200

Telefone; (0XX11) 3266-9088

Fax. (OXX11) 3285-5546

Ceiiular: (0XX11) 8411-3132

E-mail: civiltrix@civiltrix com.br
Contato:; Eng. Luis Felipe de Rosis
CNPJ: 03.906.579/0001-44

Cé"nsull Cansultoria, Engenharia ¢ Avaliagoes S.C. Ltda.

Ru"a Tabapua, 821 - t andar - Cj 22/28 - S3o Paulo - SP
CEP: 04533-013

Telefone: (OXX11) 3168-1077

F;x: (0XX11) 3168-1182

Celular: {0XX11) 9912-3943

E-mail: guilherme.souza@consult.eng.br

Céntato: Sr Guilherme Henrique Souza
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CI&PJ: 59.039.701/0001-87

Dej)ider Engenharia 8.C. Lida.

Ruét Baronesa de Bela Vista, 735 - 1° andar - S0 Paulo - SP
CEP: 04612-002

Telefone/fax: (OXX11) 6543-3011

E—niuai!: dexter@dexterengenharia.com,br

Contato: Marie José Brito Molari

CNPJ: 67.566.711/0001-07

Eng:"egang Engenharia e Servigos Lida

Rué Agostinhc Cantu, 190 - Butanta - S&o Paulo - SP

CEP: 05501-010

Teléfone: (0XX11) 3039-3531/3039-3530/3039-3554

Fax] (0XX11) 3039-3644/3039-3645

E-mail; mailto:-cristina@engebanc.com.br; thomasguimaraes@engebanc.com.br,
mai{lo:pauiofrasca@engebanc. com.br;

Contato: Ana Cristina, Thomas Guimarges e Paulo Frasca

CNPJ: 69.026.144/0001-13

Engenav-iM Avalia Pericia de Imévej

Rua Tuiuti, 2403 - Sala 13 - 2° Andar - S30 Paulo - sP

CEP: 03307-000
Telefone: (OXX11) 2295-6201

Celular (OXX11) 9987-8199

E-mail: gliveira.iorge}uiz@terra.com.br

Contato: Jorge Luiz ou Roseli Bicudo

GNPJ_03.175.683/0001-06

Equity Engenharia e Avaliagdes S.C Ltda.

e

cow\
g N



Rua Costa Carvalha, n® 222 - Sfo Paulo - SP
CEP:i 05429-000

Telef:(:ne/fax: {OXX11) 3816-5955

E—meziilz equity@equity.com.br

Contt;to: André L. C. Gruber

CNPJ: 00.810.715/0001-00

EBC Engenharia S.C. Ltda,

Rua Dr Candido Espinheira, 444 - Pendizes - S&o Paulo - SP

i
CEP: 05004-000

i

Telefdne/fax: (OXX11) 3862-1877/3673-0669/3673-9021

E-mail: foceng@fbcengenharia com.br
Contélo: Eng® Francisco Barros de Campos Jr.

CNPJ: 47.416.706/0001-00

GHR ‘:}Engenhelros Associados Lida.

PRAGA DA SE, 21 - Conj. 808 - Centro - S&0 Paule-SP - 01001-001
CEP: 01001-001

Telefonefiax (0XX11) 3101-4526

Cetuiéf.r: (OXX11) 9848-5650 e (0XX11) 9512-9524

Contalto: Luiz Henrique Maria Geny

E-mai:i: ghrengerheirgs@terra.com.br
CNPJ: 04.835.827/0001-76

Globa& Avaliacbes Estudos Técnicos S/C tida .

Rua T;aquari. 618 - Mooca - Sao Pauio - SP - 03166-000
CEP:05414-010

Teleﬂ:)nelfax: (0X%11) 2693-8612

Celuiér-. (0XX11) ©131-4312

Contéto: Carlos Blanco e Silvia




E-mail: cibglobal@gmail.com
CNPJ: 03.359.436/0001-60

Junqueira & Assaciados Consultoria S.C. Lida.

gua Conego Eugenio Leite, 218 - S&o Paulo - SP
dEP: 05414-010

T‘]elefone/fax: (OXX11) 3082-4343

Celular: (0XX11) 9963-4853 -

Contato: Paulo Daetwyler Junqueira

E;j-mallz pauIojunqueifaconsult@hotmait.com

CNPJ: 04.062.377/0001-26

LVN Engenharia e Avaliacdes S.C. tida.
Avenida Paulista, n° 2.001 - 18° andar - Conjunto 1.806 - S&o Paula - SP

C;EPZ 01311-360

T;elefonelfax: (0XX11) 3284-4266
Celular: (0XX11) 9128-3002/9601-4305
E-mail: comercial@Ilvnonline.com.br
dontato: Luciano Vatentin

CNPJ: 02.410.128/0001-39

Market Val Eng. e Avaliacbes S.C. Lida.

R?ua Nova Cidade, 365 - Sao Paulo - SP
CEP: 04547-071

Telefone/fax: (0XX11) 3845-6603/3849-3266
Celular: (OXX11) 8154-5529

S—mail: nralons@attglobal.net

Contato: Ménica ['Amato ,\r( \/V//
< .

CNPJ: 56.814.536/0001-03




Meirtini Engenharia Consuitiva Ltda.

Rua Tavares Bastos n° 731 - Pompéia - S0 Paulo - SP
CéP: 05012-020

Te%lefone/fax: {0XX11) 3661-6279/3864-2989/3862-1634
Cglular: (0XX11) 9900-1988

E-fmail: emanini@uol.éom.br

Cc;ntato: Eng® Emestd Martini Franco Silveira

CNPJ: 02.773.227/0001-03

N;i n Nér Consultoria e Engenharia de Avall .C.Ltda.
Cl:ass ificacéo (B)

Avenida Morumbi n° 8411 - 60 andar - Conjunto 62 - So Paulo - SP
CEP: 04703-004

Télefonelfax: (0XX11) 5533-7325

C?Iular: (0XX11) 9132-7731

ELmaiI: nelsonnor@uol.com.br ou nelsonnor.eng@uot.com.br
donlato: Nelson Nar/Arion Scheer.

CNPJ: 66.851.683/0001-80

NR Guimaries Arquitetura S/C Ltda

Rua Araquem, 19 Apto. 54 - Sao Paulo-SP -

éjEP: 04363-050

Te!efonelfax: (0XX11) 3676-1212 e (0XX11) 3105-6905
Celular: (OXX11) (11) 83537330

!?-mail: foselymatios@ual.com.br;

Contato: Rosely

CNPJ: 03.365.831/0001-55

Planconsult Planejamento e Consultoria 8.C, Ltda.

SR




Avgnida das Nagdes Unidas, 13797 - bloco Il - 17° andar - Sao Paulo - SP
CéP: 04794-000

Te:lefone: {OXX11) 5506-7890

Fax: (0XX11) 5506-0408

E-mail: para solicitagéo de orgamento: diretoria@planconsulf.com.br gngenhana@p{anconsult com.br
(para envio de materiais de orgamento j& aprovado)

Contato: Edgar Victor Salem efou Ronald Bryan Salem

CNPJ: 51.163.798/0001-23

Pt%yry Tecnolegia Lida

Rua Alexandre Dumas,1901- Edif. Paramount -2° andar — S&o Paulo
CEP: 04717-004

T{e]efone: (0XX11) 3252-7665 Ramal 33

F:;x: {0XX11) 3472-6980

ngail : Forest@poyry.com

Contato: Alex Nogueira

REC Consultoria de Obras

Rua Dois de Julho, 228 - Ipiranga - S50 Paulo - SP -
CEP: 04215-000

felefonelfax: {0XX11) 2814-6531

éelular: {OXX11) 9222-2881

E-mait: alperecin@itelefonica.com.br

Contato: Laércio

RN Consultoria € Engenharia de_Avaliactes Lida

hua Carlos Comenale, 263 ~ 4° andar — Bela Vista/ SP -
CEP: 01332-030

Telefone/fax: (OXX11) 3541-3887
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Célular: {0XX11) 9941-5524 e (0XX11) 8381-4671
E-'_mail: meonsult@mconsult.com.br_e rococke@terra.com.br

Contato: Ana Maria Rosangela

RSSR Consultoria Empresarial S.A. Lida.

Avfenida Paulista, 575 - 11° andar - Cj. 1102 - S&o Paulo - SP
CEP: 01311-000

Teigfone/fax: {0OXX11) 287-5101/3285-3649

Cel::ular: (0XX11) 9778-5273

E'n'i}ailz rs_consultoria@uol.com.br e rs_consultoria@ig.com.br
Contato: Célia Novaes

CNPJ: 61.383.857/0001-22

Setape : Servicos T Avaliagbes do Patrimonio e Eng® $.C. Ltda.
Rué Henrique Schaumann, 85 - Jardim América - Sdo Paulo - SP
CEP: 05413-020

Telefone: (0XX11) 3081-9144

Faxé (OXX11) 3088-4329

E-m’_ai}: setape@setape.com.br

Contato: Horacio Finocchi/Aquiles Cavinato

CNPJ: 44.157.543/0001-92

Sistgf nge Engenharia Consultiva $.C, Lida.

RuaiBarrania, 96 - Jabaquara - Sac Paulo - SP
CEP: 04348-140

Telefone: (OXX11) 5011-4322

Fax: (0XX11) 5011-7715

Celular: (OXX11) 9988-4598

E-mail: sistenge@uol.com.br e sistengeengenharia@ig.com.br




Y

Contato: Paulo Sérgio de Carvalho

|
CNPJ: 00.123.593/0001-83
|
Sotenge - Sociedade Técnica de Engenharja Ltda.

I
Rqa Pedro Severino, 366 - Grupo 151/1562 - S&o Paulo - SP

CEP: 04310 - 060

Telefone/fax: (0XX11) 5589-0902 - (0XX11) §589-0942

i
Celular: (0XX21) 9333-4817
E-tjfnail: sotengesp.alt@uol.com.br
Cohtato: Di Filippi / Marii / Rogerio

CNPJ: 39-895-883/0001-80

WI%B Tecnologia_Ltda

Ruia Barrania, 96 - Jabaquara - S&o Paulo - SP
CEP 04348-140

Teiiefone: + (0XX11) 5011-8044 (0XX11)) 5665-1026
Fax: (0XX11) 5011-7715

Celular: (0XX11) 9966-1784

E-rall: wrbtecon@ig.com.br; wrbtecon@terra.com.br

Contato: Roséle Bengnardi

|
CNPJ: 03.344.760/0001-04

Santo André - Sio Paulo

CTA Consultoria Técnica e Assessoria 8.C. Lida.

Avénida José Caballero, 245 - St. 21 - Centro - Santo André - SP

CEP: 09040-210
Teli?fone/fax: (OXX11) 4990-1811
Celular: (0XX11) 9978-4461

]

E-riiaall: cta@ctaconsultoria.srv.br

‘Contato: Eng® Antonio Sérgio Liporoni




CNPJ: 69.119.762/0001-89

Vitéria-ES

Wénder Sapucala Arquitetura e Avaliactes Lida.

Rulja Carlos Eduardo Monteiro de Lemos 262 SL 410, Jardim Penha — Vitéria -

CE}’: 29060-120

Teliefone/fax: (0XX27) 3345 8855
Cei;ular: (0XX27) 8128 4293
E-nilall: sapucaia@arus.arqg.br

i
Contato: Wander / Fablofa (Coord de Avaiiagtes) / Cristina ((Adm Financ))

CNPJ; 02.320.002/0001-93

4. REGIAO SUL

Caécavel - PR

Drabick Engerharia e Avaliacso Lida
Rua} Pernambuco, 1.582 - Sala 03
CEP: 80060-100

Telefone/fax: (0XX45) 3226-9469
Celular: (0XX45) 8401-3617

E-mail: drabik@cerito.com.br
Contato: Eng. Kamila

CNPJ: 81.701.914/0001-81

Curitiba - Parana

Avaliar Empresa de AvaliagSes e Construcdes Lida.
Rua Conselheiro Laurindo 825/107 - Curitiba - PR
CEP: 80060-100

Telefoneffax: (0XX41) 222-8047

Celular: (0XX41) 9972-1147
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é-maﬂ: giacomo@netpar.com.br
éOnlato: Eng® Giacomo

CNPJ: 73.708.208/0001-33

Birasnenge Aru Engenharia e Avaliagdes Lida
éiua Davi Hume, §18 Curitiba - Parana
CEP: 82110-290

Telefoneffax: (OXX41) 3338- 5074

Celular: (0XX41) 9191-7892

E-mail: brasnenge@onda.com.br
Contato; Eng® Robson Doubek

CNPJ: 97.510.002/0001-62

CII_EAP - Consultoria, Engenharia de Avaliacdes e Projetos Lida.
A\flenida da Repubtica n° 4,180 - Conj. 51 e Sl. 01 e 02 - Curiliba - PR
CEP: 80220.430

Télefone: (0XX41) 332-8413

Fax: (0XX41) 332-8512

C;Iular: (0XX41) 9971-5459

E-;mailz ceap@ceapengenharia.com.br

Contato: Eng® Fernando L. Porto de Souza e Eng® Haroldo Volaco Jr.

CNPJ: 81.405.367.0001-97

gdmgor Arquitetura e Construcio Lida

Av. Sele de Setembro, 3272 sl. 04 - centro - Curitiba-PR - 80230-010
CEP: 80220.430

Telefone: (0XX41) (41) 3232-9620 & 0XX41) 3232-6794

E-;nall: michelotto@uol.com.br;

Contato: Jodo Augusto / Janaina

Cf*iPJ: 79.110.086/0001-65
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Rixa Euzébio da Motta, 450- Juveve - Curitiba - PR
cgp: 80530-260

Telefone: (0XX41) 3252-5861

Fax: (0XX41) 3252-5871

E-Mail: step@stcp.com.br

Vg_lggr Engenharia de AvaliacGes Lida.

Rufa\ Portugal n° 165 - Centro - Curitiba - PR

1

CEP: 80510-280

Telefone/fax: (0XX41) 324-9411

E-mail: valuer@valuer.com.br

Cohtato: Eduardo Leite Santana

CNPJ: 00.399.306/0001-62

Maringa - Parané

Farias Niero Engenharia e Avaliacdes de tméveis S.C. Lida.

i

Rua Arthur Thomas, 29 - Sabre Loja 02 - Maringa - PR
CEP: 87013-250

Telefoneffax: ((XX44) 226-8597

Celular: (0XX44) 9961-7959

E-miail: fariasniero@wnet.com.br

Contato: Eng® Paula Andréa Farias Niero

CNPJ: 02.391.451/0001-22

Porto Alegre - Rio Grande do Sul

AHM - Consultoria de Avaliaghes Lida.

Rua Loureiro da Silva n° 2001/605 - Porto Alegre - RS

CEP: 90050-240




Teiefone: (0XX51) 3228-7058

Fax: (0XX51) 3266-8422

Celular: (0XX51) 9981-2329

E-mail: ahmconsultoria@terra.com.br

Contato: arquiteta Ana Helena R. da Silva Martinez

CNPJ: 02492245/0001-09

Mynarski & Associados Lida.

Avenida Anita Garibaldi,110 - Porto Alegre - RS
CEP: 90450-000

Telefone/fax: (OXX51) 3333-4100

E-mail: {uis@mynarski.com.br

Contaio: Sr. Luis Fernando Batisla

CNPJ: 94.391.372/0001-30

Rumo';Mult Parlicipacdes Lida

Rua Lothar Zenker,203, Bairro: Engenho-Guiaiba ,
CEP: 92500-000

Telefoﬁelfax: {0XX51) 3491-2609

q
E-mall: rsrumo@terra.com.br

Contato: Milton Ribeiro Martins

CNPJ: 94.391.372/0001-30

Balneario Camboriti - Santa Catarina

Proseg;i Engenharia Lida

Rua Cllaracaré, 04-Bairro Aririba- Balneario Camboriu/SC
CEP: é8053-300

Telefonefiax: (0XX47) 3263-0565

Celutar: (OXX47) 8427-2272

E-mail.: paulorcapelari@uol.com.br
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Cantato: Paulo Roberto Capelari

CNPJ: 03.776.983/0001-40

F%Iorianépolls - Santa Catarina

Ad Valorem S.C. Lida _Mapecon

Abenida dos BUizios n® 470 - Sala n® 8 - Florian6polis - Santa Catarina
CEP: 88053-300

Telefone/fax: (0XX48) 262-0021

Célular: (0XX48) 9962-5206

E-Lmail: adv@advalorem.com.br

Contato: José Guitherme Aranha Moura

CNPJ: 68.314.293/0001-15 i
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